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PREFÁCIO

Dependemos das nossas florestas para muitas coisas. Elas têm de fornecer madeira e outros produtos, mas também
são importantes para fins recreativos. Desempenham igualmente uma função ambiental essencial protegendo a
diversidade biológica, valorizando a paisagem e regulando o clima, a água e o solo.

Deste modo, as florestas são talvez o recurso natural mais importante da Europa. Em comparação com outros ecos-
sistemas, as florestas acolhem o maior número de mamíferos, aves, répteis e anfíbios do nosso continente, pelo que
a sua importância na protecção da biodiversidade é evidente. Infelizmente, porém, as nossas florestas estão cada
vez mais ameaçadas e existe o risco de que muitas espécies desapareçam de alguns países europeus, especialmen-
te aquelas que estão no topo da cadeia alimentar, como os grandes carnívoros e as aves de rapina.

No entanto, a opinião pública europeia tem demonstrado um interesse constante pela sobrevivência a longo prazo
das espécies e dos habitats mais valiosos e ameaçados da Europa. Por este motivo, na década de 1990, a Comuni-
dade criou a rede Natura 2000 e depois, na Cimeira de Gotemburgo, em 2001, comprometeu-se a suster o declínio
da diversidade biológica até 2010. Estas decisões são cruciais para que a Comunidade possa manter o seu compro-
misso no sentido da conservação do património natural.

Dado que o estabelecimento da rede Natura 2000 já se encontra praticamente concluído, com a adopção das listas
de sítios designados, a «declaração ministerial de El Teide» assumiu compromissos claros no tocante ao envolvimen-
to dos intervenientes, à gestão da rede e à definição dos recursos abrangidos. Estas circunstâncias são particular-
mente importantes para as florestas, na medida em que em mais de metade dos sítios serão incluídos habitats e
espécies florestais, significando que terá de ser dada maior atenção à integração dos objectivos de conservação na
gestão das florestas.

O presente documento foi elaborado mediante uma ampla consulta aos intervenientes e visa facultar aos cidadãos
da Comunidade um melhor entendimento da legislação comunitária relativa à conservação das nossas florestas. Ele
deixa muito claro que a rede Natura 2000 não se opõe à actividade económica no sector das florestas e explica
como são designados os sítios e as consequências práticas da designação. Dando mais um exemplo da política de
abertura e transparência da Comissão Europeia, recomenda que se identifiquem as medidas necessárias para con-
servar a diversidade biológica através do debate com os intervenientes e se expressem os resultados deste proces-
so sob a forma de objectivos de gestão formais. Numa secção separada são apresentados numerosos exemplos de
abordagens criativas à implantação da rede Natura 2000 nas florestas e da combinação bem sucedida da silvicultu-
ra com os objectivos de conservação da natureza. Estes exemplos foram apresentados pelos Estados-Membros e
pelos intervenientes e têm origem não só em programas de conservação específicos, como os projectos LIFE, mas
também em projectos integrados em que a conservação da natureza é apenas um entre vários objectivos, como os
programas de desenvolvimento rural.

Estou certa de que o leitor apreciará o valor informativo da presente publicação e estará à altura dos desafios e
oportunidades que ela contém. Nós dependemos das nossas florestas, mas elas também dependem de nós!

Margot Wallström
Comissária do Ambiente





1.
Resumo

O presente documento procura clarificar o papel das
florestas e da silvicultura na rede ecológica Natura
2000, a fim de facilitar a aceitação desta rede entre os
operadores florestais.

O documento apresenta uma panorâmica geral do con-
ceito «Natura 2000», do quadro jurídico para a conser-
vação da biodiversidade e dos requisitos específicos da
Directiva Habitats, bem como da importância das flo-
restas europeias no contexto geral de conservação da
natureza.

Fornece, seguidamente, orientações indicativas para a
gestão das florestas nos sítios Natura 2000. Estas
orientações baseiam-se nas interpretações existentes
do acervo europeu em matéria de conservação da natu-
reza, nas iniciativas para promover a gestão sustentá-
vel e multifuncional das florestas (GSF) (Conferência
Ministerial para a Protecção das Florestas na Europa) e
na bibliografia pertinente.

O presente documento parte da premissa de que o
património natural da Europa foi transformado por
séculos de utilização humana e de que a conservação e
a utilização sustentáveis deste património nos sítios
Natura 2000 exige uma série de medidas que vão desde
a ausência de actividades ou a redução das actividades
ao mínimo até vários regimes de utilização sustentável.
Isto pressupõe que os intervenientes possam chegar a
um compromisso entre os objectivos de conservação da
natureza e os da produção económica. O intuito da
rede Natura 2000 não é bloquear toda e qualquer acti-
vidade económica nos sítios designados, mas exige que
a gestão de cada sítio seja adaptada às circunstâncias
locais e tenha tanto em conta as exigências de conser-
vação da natureza como as da produção económica.

Neste texto recomenda-se que sejam identificados os
objectivos e medidas adequados à gestão dos sítios
através de uma consulta significativa aos intervenien-
tes, e que os resultados dessa consulta sejam traduzi-
dos em planos de gestão transparentes e a longo
prazo.

Para que a sua aceitação entre os operadores florestais
seja ainda melhor, o presente documento apresenta
igualmente:

■ uma panorâmica geral dos mecanismos de financia-
mento comunitário actuais e potenciais e informa-
ções sobre a sua utilização bem sucedida na conser-
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vação da natureza e na gestão dos ecossistemas dos
sítios florestais integrados na rede Natura 2000;

■ exemplos da combinação bem sucedida de uma silvi-
cultura economicamente viável com os objectivos de

conservação da natureza em sítios Natura 2000 de
vários Estados-Membros e noutros locais;

■ uma bibliografia e a indicação de ligações úteis na
Internet.

Abreviaturas e acrónimos

AEA Agência Europeia do Ambiente

CDB Convenção sobre a Diversidade Biológica (CNUAD, Rio de Janeiro 1992)

CE Comissão Europeia

CEE Comunidade Económica Europeia

CEE-NU Comissão Económica para a Europa das Nações Unidas

CEPF Confederação Europeia dos Proprietários Florestais

CMPFE Conferência Ministerial para a Protecção das Florestas na Europa

CNUAD Conferência das Nações Unidas sobre Ambiente e Desenvolvimento

DG Direcção-Geral (da Comissão Europeia)

FAO Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura

FEDER Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional

FEOGA Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola

FIF Fórum Intergovernamental sobre as Florestas

FSE Fundo Social Europeu

GSF Gestão sustentável das florestas (definida pela CMPFE)

ha Hectare

ONG Organização não governamental

PAC Política agrícola comum (da União Europeia)

PECO Países da Europa Central e Oriental

PFN Programas florestais nacionais

PIF Painel Intergovernamental sobre as Florestas

PNUA Programa das Nações Unidas para o Ambiente

RDR Regulamento relativo ao Desenvolvimento Rural

SICp Sítio de importância comunitária proposto (para a rede Natura 2000)

UE União Europeia

UICN União Internacional para a Conservação da Natureza

WWF World Wide Fund for Nature (Fundo mundial para a protecção da natureza)

ZEC Zona especial de conservação (para a rede Natura 2000)

ZPE Zona de protecção especial (para a rede Natura 2000, nos termos da Directiva Aves)
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Natureza e limitações do presente 
documento

Este documento foi elaborado pelos serviços da Direc-
ção-Geral do Ambiente da Comissão Europeia, no
seguimento de debates informais pertinentes que sus-
citaram contributos construtivos de outros serviços da
Comissão, dos intervenientes e das autoridades dos

Estados-Membros. O documento reflecte apenas os
pontos de vista da DG Ambiente e não possui um
carácter vinculativo.

As interpretações dadas pelos serviços da Comissão
não podem sobrepor-se às disposições das directi-
vas. Isto aplica-se, em especial, à Directiva Habitats,
que consagra o princípio de subsidiariedade e, como
tal, permite aos Estados-Membros uma ampla mar-
gem de manobra na aplicação concreta das diversas
medidas aos sítios específicos incluídos na rede
Natura 2000. Em todo o caso, os Estados-Membros
são livres de escolher a forma como aplicam as medi-
das concretas, desde que estas sirvam o objectivo
geral da directiva.

O presente documento não pretende dar respostas
definitivas a questões relativas a sítios específicos.
Cada sítio deve ser tratado caso a caso, tomando as
orientações como referência.

Este documento deverá ser objecto de revisões futuras,
à medida que nos Estados-Membros for aumentando a
experiência acumulada no domínio das florestas e da
rede Natura 2000, bem como a jurisprudência perti-
nente. A DG Ambiente também poderá produzir uma
versão simplificada do presente texto para distribuição
mais ampla, numa fase posterior.

O âmbito do presente documento está limitado aos
actuais 15 Estados-Membros e não tem em conta as
situações específicas dos países candidatos. Isto deve-
-se ao facto de a Comissão não ter qualquer competên-
cia sobre as questões de protecção da natureza fora da
UE e de nas consultas preparatórias não terem sido
incluídos os países candidatos.

1 . R e s u m o

9





2.
Introdução

2.1. Finalidade do presente
documento

O presente documento pretende clarificar o papel das
florestas e da silvicultura na conservação do patrimó-
nio natural da Europa, no âmbito da rede Natura 2000.
Espera-se que ele facilite a compreensão dos mecanis-
mos da Directiva Habitats entre os vários intervenien-
tes e que possa ser complementado por orientações
mais específicas de cada país formuladas pelos Esta-
dos-Membros.

Tendo em conta a grande variedade de habitats flores-
tais existentes na Europa e as situações socioeconómi-
cas muito diferentes a nível regional e local, este docu-
mento propõe orientações e recomendações gerais
para o tratamento das zonas florestais incluídas na
rede Natura 2000. O presente texto foi escrito com
pleno conhecimento do artigo 5.° do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia, o qual estabelece o prin-
cípio da subsidiariedade, um dos principais pilares da
arquitectura da União Europeia. Segundo este princí-
pio e os procedimentos de aplicação da Directiva Habi-
tats, todas as decisões relativas a um determinado
sítio devem ser tomadas ao nível administrativo mais
adequado, tendo em conta as circunstâncias locais
específicas.

Entre os objectivos específicos das presentes orienta-
ções, contam-se os seguintes:

■ informar os proprietários florestais públicos e priva-
dos, os operadores florestais, as autoridades res-
ponsáveis pela conservação da natureza, as ONG e
outros intervenientes a respeito das experiências
existentes na Europa no domínio da rede Natura
2000 e das florestas;

■ iniciar e facilitar a comunicação entre os diversos
intervenientes;

■ dotar a gestão dos sítios florestais Natura 2000 de
um quadro de orientações não obrigatórias e apre-
sentar estudos de caso sobre o modo de alcançar os
objectivos da Directiva Habitats;

■ informar os intervenientes das oportunidades de
financiamento actuais e futuras para as florestas e a
silvicultura decorrentes do estabelecimento da rede
Natura 2000.



2.2. Porquê um relatório 
exaustivo sobre a rede
Natura 2000 e as florestas?

Dado mais de metade dos sítios propostos para a rede
ecológica europeia Natura 2000 incluírem áreas flores-
tais, é conveniente dar orientações específicas para
esses sítios. O estabelecimento da rede Natura 2000,
actualmente em curso, que representa a iniciativa de
conservação da natureza mais ambiciosa na história
europeia, não pode ser concluído sem a compreensão e
a contribuição do sector florestal da UE. A presente
publicação é uma compilação das informações existen-
tes sobre as florestas, a gestão das áreas protegidas e
da floresta no contexto da rede Natura 2000. Os seus
destinatários são as administrações nacionais, os pro-
prietários florestais, os operadores florestais, as ONG
de conservação da natureza e os cidadãos que traba-
lham nas florestas, ou com as florestas. Insere-se
numa série de publicações da DG Ambiente da UE sobre
questões técnicas e jurídicas referentes à rede Natura
2000 (1).

No decurso do estabelecimento desta rede, têm surgi-
do muitos mal-entendidos em toda a Europa (ver qua-
dro 1), em parte causados pelo facto de os diversos
Estados-Membros terem legitimamente interpretado de
formas diversas o contributo que deveriam dar para a
rede Natura 2000. O equívoco mais difundido é o de
que esta rede visa criar um rigoroso sistema de reser-
vas naturais onde não podem ter lugar quaisquer acti-
vidades económicas. Embora muitos dos habitats e
espécies mais ameaçados mencionados nos anexos da
Directiva Habitats devam ser, sem dúvida, mais cuida-
dosamente conservados no futuro, a maioria dos sítios
de importância comunitária (SIC) e das zonas de pro-
tecção especial (ZPE) — ver secção 3.1 — há centenas
de anos que é influenciada pela cultura humana. Em
muitos casos, foi a própria influência humana que con-
tribuiu para o desenvolvimento de um habitat com
valor ecológico. A rede Natura 2000 pretende permitir,

portanto, que uma actividade económica adequada
mantenha ou melhore o estado de conservação de
determinados sítios.

O princípio geral de que deve ser dada prioridade à
conservação da flora e da fauna na gestão dos recursos
naturais constitui a base da gestão das áreas incluídas
na rede Natura 2000. Desde que seja possível manter
ou restabelecer um estado de conservação favorável a
par da gestão comercial das florestas, previsível na
maioria dos sítios florestais, as actividades económicas
podem prosseguir sem alterações substanciais. Em
alguns casos, estas actividades económicas poderão
ter de ser restringidas ou, pelo contrário, uma gestão
economicamente mais eficiente poderá ajudar a satis-
fazer as necessidades de conservação. Isto só poderá
ser decidido caso a caso, dependendo do estado de
conservação de cada sítio e, se tal for considerado
necessário, no âmbito dos planos de gestão dos sítios
ou dos seus objectivos de conservação específicos.

A rede Natura 2000 oferece oportunidades em termos
de desenvolvimento rural e de reorientação da gestão
das florestas, em especial através da possibilidade de
compensação das restrições aos direitos de proprieda-
de. Estas questões devem ser tratadas pelos Estados-
-Membros, eventualmente com recurso ao co-financia-
mento através do orçamento da Comunidade (ver capí-
tulo 7).

A resolução do Conselho, de 15 de Dezembro de 1998,
sobre uma estratégia florestal para a União Euro-
peia (2), reconhece a necessidade de conservar as zonas
representativas de todos os tipos de ecossistemas flo-
restais e com interesse ecológico específico. A resolu-
ção afirma que o estabelecimento da rede Natura 2000
deve tomar em consideração as exigências económicas,
sociais e culturais, as características regionais e locais
e o envolvimento dos proprietários florestais. Conse-
quentemente, o presente relatório formula recomenda-
ções para uma abordagem participativa, que envolva
todas as partes pertinentes, das medidas ou dos pla-
nos de gestão dos sítios Natura 2000.
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(1) Para obter mais informações sobre a rede Natura 2000, bem como todos os textos jurídicos relativos à Directiva Habitats e outras informa-
ções pertinentes, recomenda-se ao leitor a página de acolhimento do sítio sobre Conservação da Natureza no servidor Europa: 
http://europa.eu.int/comm/environment/nature/home.htm.

(2) Ver o sítio seguinte: http://www.europa.eu.int/comm/agriculture/fore/index_en.htm.
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Quadro 1 — Desfazer alguns mitos sobre a rede Natura 2000
«Mitos» populares sobre a

rede Natura 2000
Factos jurídicos e administrativos

«A Directiva Habitats é uma
iniciativa comunitária 
secretamente maquinada pelos
tecnocratas de Bruxelas»

Os ministros dos Estados-Membros aprovaram a Directiva Habitats por unanimidade em
1992, após cinco anos de debate no Conselho e no Parlamento Europeu. Muitos grupos de
interesses comunicaram as suas posições tanto aos Estados-Membros como a Bruxelas 
durante esse período e as suas observações foram tidas em conta.

«A Comissão Europeia decide 
os sítios que deverão ser 
incluídos na rede Natura 2000»

A responsabilidade por propor sítios no âmbito da rede Natura 2000 incumbe, em primeiro
lugar, aos Estados-Membros:

1) os Estados-Membros propõem uma lista de sítios para o seu território;

2) a partir destas listas nacionais, a Comissão estabelece, de acordo com cada 
Estado-Membro, uma lista europeia de sítios de importância comunitária (SIC);

3) os Estados-Membros designam estes sítios como zonas especiais de conservação (ZEC).

Em relação à Directiva Aves, os Estados-Membros designam directamente os sítios como
zonas de protecção especial.

«Os sítios Natura 2000 serão
todos transformados em 
reservas naturais»

Os Estados-Membros podem escolher entre vários mecanismos de gestão dos sítios.

Estes podem ser:

■ estatutários (por exemplo, a criação de uma reserva natural);
■ contratuais (por exemplo, a assinatura de um acordo de gestão com o proprietário 

das terras);
■ administrativos (fornecimento dos meios necessários).

«Bruxelas impor-nos-á o que
pode ou não ser feito em cada
sítio»

A Directiva Habitats e a rede Natura 2000 baseiam-se no princípio da subsidiariedade.
Compete aos Estados-Membros decidirem a melhor forma de conservarem os sítios, em 
conformidade com os objectivos da directiva.

Embora não sejam obrigatórios, os planos de gestão são mencionados como um instrumento
útil.

«Teremos de parar todas as
nossas actividades num sítio
para preservar a natureza»

A conservação de espécies ou de habitats pode ser bastante compatível com actividades
humanas bem geridas, como o turismo, a caça, a silvicultura, etc.

Muitas áreas naturais estão fortemente dependentes das actividades humanas (por exemplo,
da agricultura).

A conservação da natureza também proporciona oportunidades adicionais para as actividades
humanas (turismo ambiental, actividades de lazer, rotulagem de produtos naturais, etc.).

É necessário tratar caso a caso a eventual restrição ou suspensão de algumas actividades
que constituam uma ameaça significativa para as espécies ou os habitats.

«Os habitantes dos sítios 
Natura 2000 é que terão se
suportar os custos desta 
protecção»

Os Estados-Membros e a Comissão garantem que os custos da rede Natura 2000 são 
partilhados por todos.

Aquando da apresentação da sua lista nacional de sítios, é pedido aos Estados-Membros que
avaliem os custos de gestão das zonas com espécies ou tipos de habitats prioritários e que
os comuniquem à Comissão. Esta terá subsequentemente de criar um sistema de 
co-financiamento destes custos.

Há vários fundos comunitários que podem ser utilizados neste processo (por exemplo, 
medidas agroambientais, fundos estruturais, o programa LIFE, etc.).

«Há uma falta generalizada de
transparência quanto à rede
Natura 2000»

Têm sido feitos todos os esforços para garantir que as actividades da Comissão Europeia
relativas ao estabelecimento da rede Natura 2000 são tão transparentes quanto possível.

Três vezes por ano é publicado um boletim que está à disposição de todos os interessados
em acompanhar este processo.



2.3. A importância 
do envolvimento 
dos intervenientes

O direito de acesso do público às informações e à legis-
lação sobre questões ambientais melhorou ao longo
dos últimos anos, e a Comissão continua a esforçar-se
por melhorar a transparência das suas acções em todos
os domínios políticos. A comissária do Ambiente, Mar-
got Wallström, exprimiu esta perspectiva muito clara-
mente no seu prefácio à publicação «Gestão dos Sítios
Natura 2000 — As disposições do artigo 6.° da Directi-
va Habitats» (3): «Para ter êxito [a rede Natura 2000]
exige, em primeiro lugar, o envolvimento activo das pes-
soas que vivem nestas zonas e delas dependem».

A preocupação generalizada com o direito de acesso do
público às informações sobre a legislação ambiental
levou à adopção, em 25 de Junho de 1998, da Conven-
ção da CEE-NU sobre o acesso à informação, a partici-
pação do público no processo de tomada de decisões e
o acesso à justiça no domínio do ambiente, na cidade
dinamarquesa de Århus. Todos os Estados-Membros da
União Europeia e a Comunidade Europeia assinaram a
convenção. Após a adopção de três directivas — sobre
o acesso do público à informação, a participação em
consultas e o acesso à Justiça — a União Europeia tor-
nar-se-á parte de pleno direito na Convenção.

A «Convenção de Århus» (4) constitui um acordo
ambiental de novo tipo, com consequências de grande
alcance para os cidadãos europeus. Ela faz a ligação en-

tre os direitos ambientais e os direitos humanos e
baseia-se no facto de que o desenvolvimento sustentá-
vel só pode ser alcançado através do envolvimento de
todos os intervenientes. Concentra-se nas interacções
entre o público e as autoridades num contexto democrá-
tico e forja um novo processo de participação do público
na negociação e aplicação dos acordos internacionais.

Desde que a Directiva Habitats entrou em vigor em
1992, todos os Estados-Membros se esforçaram, em
graus variáveis, por informar os intervenientes e o
público em geral sobre a criação da rede Natura 2000.
Alguns Estados-Membros seguiram uma abordagem
muito participativa e transparente no processo de
designação, realizando consultas e permitindo a inter-
posição de recursos junto dos tribunais administrati-
vos. Outros Estados-Membros preferiram uma aborda-
gem mais «de cima para baixo». Em muitas regiões
houve e ainda há falta de informação sobre a rede
Natura 2000 ao nível operacional. Isto mostra que são
necessários mais esforços para comunicar eficazmente
ao público e entre as diversas entidades o importante
papel da Natura 2000 para o futuro do património
natural europeu. Embora a informação dos interve-
nientes e do público em geral a respeito da rede Natu-
ra 2000 incumba principalmente aos Estados-Membros,
a DG Ambiente pretende apoiar estas campanhas de
informação sempre que possível.

No caso das florestas, a participação de todos os inte-
ressados (incluindo proprietários florestais, comunida-
des rurais e operadores florestais, como os empreitei-
ros, as indústrias florestais e as ONG de conservação
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Quadro 1 — Desfazer alguns mitos sobre a rede Natura 2000
«Um sítio, uma vez incluído na
rede Natura 2000, passa a ser
intocável no que respeita a
desenvolvimentos futuros»

A Directiva Habitats não impede a priori a realização de novas actividades ou 
desenvolvimentos nos sítios Natura 2000.

Quaisquer novos planos ou programas susceptíveis de afectarem significativamente um sítio
designado têm de ser objecto de uma avaliação de impacto adequada, antes de serem 
executados.

Se uma actividade proposta for susceptível de causar danos significativos num sítio e todas
as alternativas possíveis se tiverem esgotado, só poderá ir por diante se houver um interesse
público superior e se for prevista uma compensação.

(3) A publicação pode ser descarregada da Internet ou pedida à Unidade B.2 da Direcção-Geral do Ambiente da Comissão Europeia, Rue de la
Loi 200, B-1049 Bruxelas. Podem encontrar-se informações sobre a legislação europeia em matéria de conservação da natureza em
http://europa.eu.int/comm/environment/nature/legis.htm.

(4) Ver mais informações na página de acolhimento do sítio da Convenção: http://www.unece.org/env/pp/.



da natureza) na gestão das zonas integradas na rede
Natura 2000 é particularmente importante, pois a con-
servação da biodiversidade depende frequentemente

da manutenção das actividades humanas, em especial
se tiverem de ser mantidas formações vegetais não cli-
mácicas.

2 . I n t r o d u ç ã o

15

11
8-

18
73

-I
M

G 
/ 

K.
 S

un
ds

et
h





3.
Rede Natura
2000

3.1. O conceito

A Directiva 92/43/CEE (Directiva Habitats) de 1992
estabelece o objectivo de criar uma rede europeia para
a conservação da natureza denominada Natura 2000 e
composta por «zonas de protecção especial» (ZPE) nos
termos da Directiva Aves 79/409/CEE e das futuras
«zonas especiais de conservação» (ZEC) nos termos da
Directiva Habitats. A ideia subjacente à rede Natura
2000 é simples: a natureza não pára nas fronteiras
administrativas, pelo que, se quisermos preservar a
vitalidade e a diversidade do nosso ambiente natural,
temos de pensar e agir à escala internacional. Uma
protecção bem sucedida dos recursos naturais e da sua
variedade no continente europeu só pode ser, portan-
to, alcançada a nível europeu. A abordagem da Directi-
va Habitats é uma abordagem integrada — além de
assegurar a conservação da diversidade biológica, tam-
bém visa promover actividades sustentáveis que
apoiem os objectivos de conservação das zonas incluí-
das na rede Natura 2000. Ela pode ser, assim, utilizada
como uma oportunidade para promover novos modelos
de desenvolvimento rural, sobretudo em algumas das
regiões mais periféricas da UE. A Directiva Habitats
também tem um significado político importante por-
que as suas disposições são juridicamente vinculativas
para os Estados-Membros da UE.

Prevê-se que a rede virá a cobrir cerca de 450 000 km2,
o que significa, em média (5), 10% a 15% do território
da União Europeia. A rede Natura 2000 representa um
importante esforço conjunto dos Estados-Membros da
UE para cumprirem as convenções e os acordos inter-
nacionais no domínio da protecção da biodiversidade,
como a Convenção sobre a Diversidade Biológica,
adoptada pela CNUAD em 1992.

O Parlamento Europeu declarou na sua resolução sobre
a comunicação da Comissão relativa a uma estratégia
da Comunidade Europeia em matéria de diversidade
biológica (6) [COM(1998) 42], que «ao contrário do
que ocorre com toda uma série de outros problemas
ambientais, não é possível compensar as perdas em
matéria de diversidade de espécies, de ecossistemas e

(5) Este número não deve ser encarado como um objectivo, pois
trata-se de uma média em torno da qual se verificarão grandes
desvios devido às situações específicas dos Estados-Membros e
às diferenças entre as suas regiões.

(6) JO C 341 de 9.11.1998, p. 12.
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de acervos genéticos naturais». Segundo as informa-
ções compiladas pela Agência Europeia do Ambiente
em Copenhaga, a biodiversidade está a diminuir na
Europa, estando muitas espécies gravemente ameaça-
das ou próximas da extinção (AEA — «O Ambiente da
Europa: Segunda Avaliação», 1998, e «O Ambiente da
UE na Viragem do Século», 1999). As espécies em
declínio são, na sua maioria, indígenas, associadas aos
habitats naturais, à água e ao ar puros e a poucas
interferências humanas. A criação da rede Natura 2000
será muito importante para suster a perda contínua de
habitats e de espécies e, se possível, para inverter a
tendência de empobrecimento do nosso património
natural e dos recursos das zonas rurais.

Uma rede coerente como a rede Natura 2000 constitui-
rá, assim, um passo em frente em direcção à protecção
bem sucedida dos nossos habitats e espécies indíge-
nas. Mesmo prevendo-se que 15% do território da UE
acabe por fazer parte dessa rede, a restante superfície
terrestre da UE continuará a ser importante para o
objectivo global de desenvolvimento e gestão susten-
táveis da diversidade biológica, também no sector flo-
restal. Isto mostra a necessidade de uma integração
muito mais ampla das preocupações referentes à diver-
sidade biológica nos programas e iniciativas florestais
nacionais, e nas práticas florestais em geral, relativa-
mente às quais a Natura 2000 poderá ter uma função
pioneira.

3.2. A execução técnica

Para o estabelecimento da rede Natura 2000 foi neces-
sário elaborar uma base científica para o processo de
designação dos sítios. Os habitats mencionados no
anexo I da Directiva Habitats estavam inicialmente

agrupados em cinco regiões biogeográficas, baseadas
no sistema de identificação Corine Land Cover: as
regiões Alpina, Atlântica, Continental, Macaronésica e
Mediterrânica. Em 1995, quando a Áustria, a Finlândia
e a Suécia aderiram à UE, a região Boreal foi acrescen-
tada a esta lista por uma decisão do Conselho. As
regiões biogeográficas permitem uma avaliação objec-
tiva e não baseada nas fronteiras nacionais do patri-
mónio natural existente e dos habitats e espécies
incluídos nos anexos da Directiva Habitats.

No anexo I da Directiva Habitats figuram 59 tipos de
habitats florestais raros ou residuais e/ou com espé-
cies de interesse comunitário, agrupados nas seguintes
seis categorias de habitats cuja conservação é do inte-
resse europeu:

■ taiga ocidental;

■ carvalhais e faiais;

■ florestas mediterrânicas caducifólias;

■ florestas esclerófitas mediterrânicas;

■ florestas de coníferas de montanhas temperadas;

■ florestas de montanha mediterrânicas e macaroné-
sicas.

A seguir aos habitats, a Directiva Habitats também
identifica cerca de 200 espécies de animais e mais de
500 espécies de plantas como sendo de interesse
comunitário, o que implica que devem ser tomados
vários tipos de medidas para assegurar o seu estado de
conservação, tais como a designação de sítios (anexo
II), medidas de protecção geral (anexo IV) e regula-
mentação da utilização (anexo V).

A Directiva Aves enumera, no seu anexo I, mais de 180
espécies de aves para as quais devem ser designadas

Quadro 2 — Regiões biogeográficas (ver mapa na p. 20)
Região biogeográfica Países com territórios incluídos nesta região

Região Alpina Alemanha, Áustria, Espanha, Finlândia, França, Itália, Suécia

Região Atlântica Alemanha, Bélgica, Dinamarca, Espanha, França, Irlanda, Países Baixos, Portugal, 
Reino Unido, Suécia

Região Boreal Finlândia, Suécia

Região Continental Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, França, Itália, Luxemburgo, Suécia

Região Macaronésica Espanha, Portugal

Região Mediterrânica Espanha, França, Grécia, Itália, Portugal
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zonas de protecção especial (ZPE) mediante um proce-
dimento de notificação directa dos Estados-Membros à
Comissão. Muitas destas espécies estão associadas a
habitats florestais, quer directamente (pica-paus,
lagópodes, tentilhões e felosas) quer em ligação com
vários elementos paisagísticos como as pequenas
zonas húmidas (limícolas e gaivotas) e as orlas das flo-
restas (corujas e outras aves de rapina).

Nos termos do artigo 4.° da Directiva Habitats, os
Estados-Membros deverão propor sítios de importância
comunitária relacionados com estes habitats florestais
para cada uma das seis regiões biogeográficas. A
Comissão Europeia tem o objectivo explícito de assegu-
rar que a rede Natura 2000 inclui uma rede coerente de
zonas florestais. O plano de acção para a biodiversida-
de, tendo em vista a conservação dos recursos natu-
rais (7) fixa a meta ambiciosa de que todos os tipos de
floresta indicados no anexo I da Directiva Habitats
sejam reconhecidos como «suficientemente represen-
tados» até 2002. Isto mostra a importância dos habi-

tats florestais para a rede Natura 2000 e para a protec-
ção da biodiversidade em geral.

A partir de 1992, o estabelecimento da rede Natura
2000 progrediu, em maior ou menor grau, em todos os
Estados-Membros. Nas listas de sítios propostos (SICp
— Sítios de importância comunitária propostos) para a
rede figuravam cerca de 14 000 sítios dos 15 Estados-
-Membros da União Europeia, situados nas seis regiões
biogeográficas. Estas listas são depois debatidas entre
os Estados-Membros, a DG Ambiente e as ONG com
estatuto de observador, tais como as associações de
proprietários e as organizações de conservação da
natureza. As listas de zonas especiais de conservação
(ZEC), depois de revistas, têm de ser designadas pelos
Estados-Membros, o mais tardar até Junho de 2004.

O gráfico desta página apresenta uma panorâmica
geral da importância da cobertura florestal (anexo I da
Directiva Habitats) nos sítios Natura 2000 das diversas
regiões biogeográficas, segundo com o estado actual
da designação de SICp (8).

(7) O plano de acção [COM(2001) 162 final] é um instrumento de aplicação do artigo 8.° da CDB.
(8) Todos os dados mencionados no presente relatório reflectem os dados disponíveis em Fevereiro de 2002.

Cobertura florestal nos sítios propostos ao abrigo da Directiva Habitats
nas regiões biogeográficas
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Mapa indicativo das regiões biogeográficas
EU-15 + 12

Estépica

Panoniana

Mar Negro

Boreal

Continental

Atlântica

Alpina

Macaronésica

Mediterrânica

Cartografia: Centro Temático Europeu sobre a Conservação da Natureza,
Paris, Outubro de 1999. Aprovada na reunião do Comité Habitats de 4 de
Outubro de 1999.

Este mapa biogeográfico foi originalmente elaborado, nos termos da Direc-
tiva 92/43/CEE do Conselho, em relação à EU-15 (rede Natura 2000). Foi
depois alargado mediante acordo com o Comité Permanente da Convenção
de Berna (rede Esmeralda).
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4.
Factos sobre
as florestas
da UE, 
a silvicultura
e o ambiente

As florestas da União Europeia cobrem aproximada-
mente 113 milhões de hectares (36% do território da
União), considerando-se que 87 milhões de hectares
são cobertos por florestas produtivas; 65% das flores-
tas da UE são propriedade privada.

Com a adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia, a
UE passou a ser o segundo maior produtor mundial de
papel e madeira serrada. É o principal importador e o
terceiro maior exportador de produtos florestais. As
florestas também têm grande importância na região
mediterrânica devido às suas funções de protecção e à
sua importância para a biodiversidade. No conjunto, o
valor da produção das indústrias baseadas nas flores-
tas eleva-se, na UE, a quase 300 milhares de milhões
de euros e emprega cerca de 2,2 milhões de pessoas.

Diferenças quanto ao tipo de floresta, 
à cobertura florestal e à estrutura 
de propriedade na UE

■ A Áustria, a Finlândia e a Suécia possuem extensas
florestas e têm indústrias consideráveis de produtos
florestais, predominantemente baseadas na floresta
de coníferas.

■ A Espanha, a França, a Grécia, a Itália, e Portugal
possuem florestas mediterrânicas, geridas principal-
mente em termos de protecção e onde o fogo cons-
titui uma grave ameaça potencial. A França e a Itá-
lia, em particular, também têm grandes áreas cober-
tas de florestas temperadas e de montanha, incluin-
do zonas de talhadia, florestas rústicas e florestas
comunitárias.

■ A Alemanha, Bélgica/Luxemburgo e França têm uma
estrutura de propriedade mista e vários tipos de flo-
restas em que a produção é significativa mas não nor-
malmente constitui o principal objectivo da floresta.

■ A Dinamarca, a Irlanda, os Países Baixos e o Reino
Unido têm sobretudo florestas artificiais, baseadas
em plantações, embora os objectivos de gestão
tenham sido alargados na última década de modo a
englobar valores de serviço.

■ O Sudoeste da França, o Norte de Espanha e algu-
mas partes de Portugal têm grandes zonas de plan-
tações industriais de madeira, principalmente desti-
nadas à produção de pasta de papel.
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O estado ambiental das florestas da UE
(Fontes: «O Ambiente da Europa, Segunda Avaliação», AEA 1998; 
«O Ambiente da UE na Viragem do Século», AEA, 1999).

■ A cobertura florestal tem variado muito ao longo
deste milénio, sendo reduzida ou muito reduzida em
muitos países.

■ A actual cobertura florestal é resultante de um
aumento constante ocorrido nas últimas décadas,
principalmente graças à florestação planeada e à
regeneração em zonas seminaturais, após o abando-
no da agricultura ou das pastagens. A área floresta-
da ainda está a crescer e continuará a aumentar em
resultado da evolução da PAC, que deverá libertar
mais terras.

■ Os habitats florestais estão a mudar devido à inten-
sificação da exploração, ao aumento da uniformida-
de, à fragmentação, à utilização de espécies de
árvores exóticas, à introdução ou manutenção de
espécies de animais para a caça, à drenagem e à
poluição atmosférica.

■ A produtividade e a produção total estão a aumen-
tar em muitas zonas, apesar do declínio da saúde
das florestas e da ocorrência de graves ataques de
pragas. Esse aumento deve-se provavelmente à
combinação do uso de espécies de elevada produti-
vidade com uma gestão que inclui a fertilização e o
controlo de pragas, os níveis elevados de CO2 atmos-
férico e a eutrofização.

■ Só uma percentagem muito pequena da floresta
natural que outrora cobria a maior parte da Europa
permanece intacta, na sua maioria em bolsas isola-
das, e continuam a perder-se florestas antigas,
naturais e semi-naturais, de caducifólias e de coní-
feras. Na Europa Ocidental, menos de um terço da
área florestada é seminatural e quase já não exis-
tem florestas naturais antigas.

■ Estão a ser criados novos tipos de habitats flores-
tais, por exemplo, os habitats associados às árvores
de Natal de rotação curta, às matas para a produção
de energia ou à utilização de espécies exóticas,
como o eucalipto; estas florestas têm geralmente
uma baixa diversidade biológica.

■ Em suma, pode dizer-se que, embora a área das flo-
restas da UE se esteja a expandir em termos absolu-

tos, a qualidade ambiental dos ecossistemas flores-
tais está, de um modo geral, a diminuir.

Importância biológica das florestas 
europeias

As florestas ainda podem ser consideradas como o
mais importante componente da natureza europeia.
Um indicador da vitalidade das florestas é o facto de o
biótopo florestal continuar a acolher o maior número
de vertebrados (mamíferos, aves, répteis e anfíbios) no
continente.

A natureza característica dos ecossistemas europeus é
muitas vezes esquecida. As próprias espécies dominan-
tes das florestas estão praticamente restringidas à
Europa. Árvores como a faia europeia ou a azinheira
não se encontram a leste do mar Negro ou do Cáucaso.
O vulgar carvalho de flores sésseis não sobrevive a
leste dos montes Urais, na fronteira da Europa. O
álamo branco europeu ainda consegue medrar no Cáu-
caso, mas não na Ásia propriamente dita. Milhares de
espécies de insectos e invertebrados estão confinados
aos habitats florestais constituídos por estas árvores.

Muitos habitats e associações de plantas são, na verda-
de, exclusivamente europeus e, por isso, é da respon-
sabilidade exclusiva dos países europeus salvaguardar
o seu futuro. Além disso, a Europa possui algumas
espécies endémicas de distribuição restrita.

As alterações sofridas pelas florestas nos últimos sécu-
los (ver anexo I) colocaram um grande número de
espécies à beira da extinção. Muitas delas estão pres-
tes a desaparecer de vários países europeus e talvez do
continente inteiro. Isto aplica-se, em especial, aos
organismos situados no topo da cadeia alimentar,
como os grandes carnívoros e as aves de rapina.

Foram reunidos novos dados sobre as espécies que
vivem nas florestas, no âmbito de uma nova avaliação
das florestas temperadas e boreais do mundo realizada
pela CEE-NU/FAO (TBFRA 2000), a qual mostra que o
número de espécies ameaçadas é alarmantemente ele-
vado. De um modo geral, 20% a 50% dos mamíferos e
15% a 40% das aves de espécies que têm o seu habitat
nas florestas foram classificadas como estando amea-
çadas. Um país europeu típico possui várias espécies
de mamíferos e aves ameaçadas de extinção. Em mui-
tos países, a percentagem de mamíferos e aves em



risco de extinção era superior a 40%. A situação era
quase igualmente má para os líquenes, os musgos e as
plantas vasculares — em alguns países, estima-se que
quase metade das espécies de líquenes associadas à
floresta está em risco.

Gestão sustentável da floresta (GSF)

O artigo 10.° da Convenção sobre Diversidade Biológi-
ca incentiva a utilização sustentável dos componentes
da biodiversidade. Em relação às florestas, esta utiliza-
ção deverá ser assegurada sob a forma de uma gestão
florestal sustentável.

tentabilidade também inclui aspectos sociais e ecológi-

cos importantes.

O relatório Brundtland (9), documento fundamental

para a Conferência das Nações Unidas sobre Ambiente

e Desenvolvimento (CNUAD), realizada no Rio de Janei-

ro em 1992, definia o desenvolvimento sustentável da

seguinte forma:

«O desenvolvimento sustentável é aquele que satisfaz

as necessidades presentes sem comprometer a capaci-

dade de as gerações futuras satisfazerem as suas pró-

prias necessidades.»

Com base neste conceito de sustentabilidade da

CNUAD, a Conferência Ministerial para a Protecção das

Florestas na Europa (CMPFE) (10) desenvolveu uma

definição comum de gestão sustentável das florestas

que foi adoptada na Conferência de Helsínquia em

1993 («resolução H1»):

«[…] A gestão e o uso das florestas e das áreas flores-

tais de um modo e ritmo compatível com a manutenção

da biodiversidade, da produtividade, da capacidade de

regeneração, da vitalidade e das suas potencialidades

para garantir, agora e no futuro, as funções ecológicas,

económicas e sociais das florestas, tanto a nível local,

como nacional e global, sem causar perturbações nou-

tros ecossistemas […].»

O presente documento utiliza a supramencionada defi-

nição da CMPFE, tal como foi acordada nos debates

entre peritos de mais de 40 Estados participantes no

Conselho da Europa, incluindo os actuais 15 Estados-

-Membros da UE e todos os PECO que estão actualmen-

te a negociar a adesão à União.

A mesma definição foi igualmente aprovada pelo Con-

selho da UE na sua resolução relativa a uma estratégia

florestal para a União Europeia (11), que tinha sido

proposta pela Comissão em 1998 (12) (ver infra).

Mais especificamente, entre os critérios de silvicultura

sustentável incluem-se os seguintes (Helms, 1998):

a) conservação da diversidade biológica;
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Caixa 1: O primeiro princípio do Rio

«Os seres humanos estão no centro das
preocupações com o desenvolvimento sustentável.
Têm direito a uma vida saudável e produtiva em
harmonia com a natureza»
(princípio 1 da Declaração do Rio, Conferência das
Nações Unidas sobre Ambiente e Desenvolvimento,
1992).

A definição de «gestão sustentável das florestas» evo-
luiu ao longo do tempo, de acordo com a evolução das
necessidades da sociedade. Embora seja possível
encontrar regulamentações exaustivas destinadas a
equilibrar a produção e a exploração da madeira desde
épocas tão remotas como a da «Ordonnance» de Col-
bert, em 1667, no reinado de Luís XIV, a primeira men-
ção registada do termo «sustentabilidade» surgiu, na
realidade, associada à silvicultura, no início do século
XVIII. Em 1713, na cidade mineira alemã de Freiberg,
as autoridades mineiras locais instaram os operadores
florestais a respeitar a produção anual sustentável da
floresta. Este significado histórico do conceito de sus-
tentabilidade, tal como foi desenvolvido pelo sector
florestal há quase trezentos anos, tinha principalmen-
te em conta a produção sustentável de biomassa
lenhosa para fazer face à escassez histórica de madei-
ra e energia. No entanto, a definição moderna de sus-

(9) O relatório «O nosso futuro comum» foi apresentado pela Comissão Mundial para o Desenvolvimento Económico em 1987 e é frequentemen-
te designada pelo nome da presidente, a antiga primeira-ministra norueguesa Gro Harlem Brundtland.

(10) Ver a informação sobre a CMPFE no capítulo 5. Mais informações em: http://www.mcpfe.org.
(11) Resolução do Conselho de 15 de Dezembro de 1998, JO C 56 de 26.9.1999, p. 1.
(12) COM(1998) 649 final, de 3 de Novembro de 1998.
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b) manutenção da capacidade produtiva dos ecossiste-
mas florestais;

c) conservação e manutenção do solo e dos recursos
hídricos;

d) manutenção das contribuições das florestas para os
ciclos globais do carbono;

e) manutenção e reforço dos benefícios a longo prazo
para responder às necessidades das sociedades;

f) um quadro jurídico, institucional e económico para
a conservação e a gestão sustentável das florestas.

A aplicação deste entendimento moderno e multifun-
cional da sustentabilidade pode conduzir à existência
de uma maior diversidade biológica nas florestas.
Algumas formas de gestão florestal podem ter efeitos
positivos sobre a biodiversidade, criando uma grande
diversidade de habitats numa pequena área e imitando
os processos naturais de perturbação do ecossistema
florestal, incluindo algumas formas de agro-silvicultu-
ra, como a produção de cortiça no sul da Europa.

A evolução do papel das florestas na Europa

Outrora temidas como fronteiras selvagens e pouco
convidativas, que tinham de ser conquistadas para
entregarem as suas riquezas naturais, as florestas são
cada vez mais percepcionadas como um recurso valio-
so e limitado, que dá muito mais do que madeira.
Muitas actividades económicas da UE dependem das
florestas como fonte de matérias-primas, mas as flo-
restas permitem também conservar o acervo genético
e protegem outros recursos naturais, como o ar e a
água. Oferecem-nos tranquilidade, paz de espírito,
beleza natural e relaxamento. Estes importantes
«serviços florestais» estão a tornar-se cada vez mais
valiosos num mundo em rápida mudança, onde as
pessoas tendem a dar prioridade à criação de espaços
para os seres humanos viverem e não aos habitats
naturais.

Os objectivos da gestão das florestas estão a evoluir
para uma gestão sustentável visando a obtenção de
uma variedade de resultados, em muitos Estados-Mem-
bros e noutros países, concentrando-se em novas
metas bem como no objectivo tradicional da produção
sustentável de madeira. Diferentes conceitos de gestão
têm vindo a interligar-se estreitamente através de ini-
ciativas como a gestão florestal orientada para a sus-
tentabilidade, as avaliações dos benefícios externos
das florestas e a introdução de regimes de certificação
da madeira extraída de florestas cuja gestão cumpre os
critérios ambientais. Tem sido dada mais atenção às
funções ambientais e sociais das florestas, por exem-
plo, em termos de biodiversidade, recursos hídricos,
sequestro de CO2 e actividades recreativas. No entanto,
a maioria das zonas florestais europeias ainda está
sujeita a um tipo de gestão que pouco se preocupa
com a biodiversidade em geral e dá prioridade ao
objectivo tradicional de produção sustentável de
madeira («o Ambiente da Europa, Segunda avaliação»,
AEA, 1998).

Podem encontrar-se informações mais pormenorizadas
sobre as questões florestais globais, a importância das
florestas da UE, a história das florestas europeias, o
carácter natural das florestas e o papel da silvicultura no
anexo I «Informações gerais sobre as florestas e a silvi-
cultura».

Caixa 2: Quadro para as acções
comunitárias conformes 
com a estratégia florestal para 
a União Europeia 

■ Promoção de actividades florestais na acção de
desenvolvimento rural, nomeadamente no que
se refere à conservação e ao reforço dos valores
ecológicos das florestas.

■ Conservação da biodiversidade florestal, quer
como um componente integrado na gestão das
florestas quer na criação de zonas florestais
protegidas, como as abrangidas pelas
designações para a rede Natura 2000.

■ Reforço do papel das florestas na atenuação das
alterações climáticas, através da promoção da
biomassa lenhosa como fonte de energia e do
aumento da função das florestas como
sumidouros de carbono.

■ Análise das possibilidades de apoiar regimes de
certificação das florestas objectivamente
verificáveis, comparáveis e credíveis.



Quadro para a protecção 
da diversidade biológica

A diversidade biológica não só tem benefícios ecológi-
cos e económicos mas também constitui uma parte
insubstituível do nosso património cultural e da nossa
história, além de ser um recurso legítimo para as gera-
ções futuras. Ao mesmo tempo, o ritmo a que a diver-
sidade biológica está a diminuir não mostra sinais de
abrandamento (AEA — O Ambiente da Europa: Segunda
Avaliação, capítulo 8, 1998). Os principais motivos
desta evolução, na União Europeia, são as formas
muito intensivas de utilização do solo, a poluição e a
fragmentação dos habitats naturais devido à constru-
ção de infra-estruturas e à urbanização. Ao longo das

últimas décadas, foram desenvolvidos vários instru-
mentos internacionais com o objectivo de proteger o
nosso património natural.

No Conselho Europeu realizado na cidade sueca de
Gotemburgo, em 15 e 16 de Junho de 2001, os chefes
de Estado dos Estados-Membros da UE chegaram a
acordo sobre o ambicioso objectivo de suster a perda
de biodiversidade na UE até 2010 (13). Este objectivo
também foi inscrito no sexto programa de acção comu-
nitário em matéria de ambiente. O estabelecimento bem
sucedido da rede Natura 2000 será um dos requisitos
fundamentais para alcançar este objectivo.

O anexo II apresenta uma síntese dos instrumentos de
protecção do património natural da Europa.

(13) Ver conclusões da Presidência em http://europa.eu.int/comm/gothenburg_council/index_en.htm.
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5.
Integração 
da política 
de ambiente
nos outros
domínios
políticos 
da UE

Embora o Tratado que institui a Comunidade Europeia
não contenha quaisquer referências a uma política flo-
restal comum, as políticas comunitárias de conserva-
ção da natureza, inseridas na política geral em matéria
de ambiente, afectam as políticas florestais nacionais.
As directivas Aves e Habitats são exemplos de legisla-
ção comunitária que influenciam transversalmente a
política florestal e outras políticas em todos os Esta-
dos-Membros.

5.1. O Tratado de Maastricht

Com a reforma do Tratado CE realizada em Maastricht,
em 1992, os Estados-Membros da Comunidade Euro-
peia aprovaram a integração das questões ambientais
em todas as políticas da Comunidade. O Tratado, na
sua versão consolidada, alterada pela última vez pelo
Tratado de Amesterdão, que foi assinado em 1997 e
entrou em vigor em 1999, contém agora vários artigos
pertinentes para a integração política a nível europeu.

Para melhor garantir a integração da política de
ambiente noutras políticas comunitárias, o Tratado de
Amesterdão acrescentou uma referência explícita ao
desenvolvimento sustentável. No artigo 2.° do Trata-
do, que descreve as missões da Comunidade Europeia,
é salientada a importância de «um elevado nível de
protecção e de melhoria da qualidade do ambiente». O
artigo 6.° do Tratado impõe agora que as exigências
de protecção do ambiente sejam integradas em todas
as políticas da Comunidade.

O artigo 10.° do Tratado exige que os Estados-Mem-
bros se abstenham de tomar quaisquer medidas sus-
ceptíveis de pôr em perigo a realização dos seus objec-
tivos. Isto é importante no contexto da rede Natura
2000, pois previne efectivamente a formulação ou exe-
cução de quaisquer planos ou projectos que ponham
em perigo o estado de conservação dos habitats e das
espécies nos sítios que ainda não fazem parte da rede,
mas que preenchem os critérios de designação.

5.2. Ecocondicionalidade

De acordo com o princípio da ecocondicionalidade, os
projectos dos Estados-Membros só podem ser (co-)
financiados pelo orçamento comunitário se cumprirem



não só a legislação relativa ao funcionamento específi-
co dos orçamentos, mas também todas as outras dispo-
sições legislativas comunitárias existentes. Para
salientar a importância de uma aplicação eficaz das
directivas Habitats e Aves, a Comissão pediu a todos os
Estados-Membros, em Junho de 1999, que examinas-
sem as medidas propostas nos seus planos de desen-
volvimento regional para verificarem se estavam con-
formes com as directivas relativas à protecção da natu-
reza. Na prática, isto significa que os Estados-Membros
não devem propor para financiamento pelo orçamento
comunitário quaisquer acções que possam produzir
efeitos negativos nos sítios Natura 2000.

Este apoio à rede Natura 2000 foi reforçado por um
acordo entre as direcções-gerais da Política Regional e
do Ambiente, assinado pela comissária Wallström
(Ambiente) e pelo comissário Barnier (Política Regio-
nal) e que levou este último a dar instruções claras
para que se evitasse a deterioração dos sítios Natura
2000 em ligação com a aplicação dos fundos estrutu-
rais. O mesmo princípio foi igualmente aplicado pelo
comissário Fischler aos programas de Desenvolvimento
Rural.

Assim:

■ os planos de desenvolvimento rural e regional dos
Estados-Membros devem conter compromissos cla-
ros e irrevogáveis visando garantir a conformidade
com a legislação comunitária relativa à protecção da
natureza (directivas Habitats e Aves);

■ a execução dos planos ou projectos co-financiados
pela UE não deve produzir quaisquer efeitos negati-
vos nos sítios Natura 2000 propostos ou potenciais.

O incumprimento destes requisitos pode levar à perda
ou ao atraso da transferência dos fundos estruturais e
dos fundos de desenvolvimento rural para os Esta-
dos-Membros ou regiões.

5.3. A estratégia florestal da UE

Para coordenar todas as actividades relacionadas com
as florestas a nível da UE, em 1998 a Comissão apre-
sentou ao Conselho e ao Parlamento Europeu uma
comunicação «sobre uma estratégia florestal para a
União Europeia» (ver capítulo 4). Esta estratégia con-

tém um quadro para a acção comunitária que, numa
secção sobre a «conservação da biodiversidade flores-
tal» aborda as preocupações de diversidade biológica
em três domínios: conservação, utilização sustentável
e repartição equitativa dos benefícios resultantes da
utilização dos recursos genéticos das florestas, tal
como é exigido pela CDB. Uma vez que, na Europa, são
poucas as zonas florestais vedadas à utilização comer-
cial, a medida mais importante para proteger a diversi-
dade biológica é encontrar sistemas de gestão florestal
adequados, que tenham as preocupações com a biodi-
versidade suficientemente em conta e respeitem,
assim, os objectivos de gestão multifuncional em todas
as operações florestais.

A estratégia florestal da UE exige, por conseguinte,
aos gestores florestais que tomem em consideração as
seguintes orientações para a conservação da biodiver-
sidade:

■ medidas ecológicas adequadas de adaptação dos
sítios, através de várias técnicas silvícolas combina-
das com medidas acessórias (por exemplo, respeito
pela madeira morta e por outros micro-habitats pre-
sentes nas florestas);

■ manutenção da saúde e da vitalidade dos ecossiste-
mas florestais reforçando a capacidade de regenera-
ção, a resistência e a capacidade de adaptação des-
tes últimos;

■ restabelecimento e reabilitação de zonas, espécies,
populações, habitats e ecossistemas degradados;

■ manutenção da gestão tradicional dos sistemas sil-
vopastoris com níveis de biodiversidade elevados,
que poderiam perder-se se estas zonas fossem
abandonadas (por exemplo, nas regiões mediterrâ-
nicas);

■ melhoramento das técnicas de exploração a fim de
limitar ao máximo os danos conexos;

■ condução das medidas de florestação de maneira a
não afectar negativamente os sítios, habitats e
ecossistemas ecologicamente interessantes ou dig-
nos de atenção (por exemplo, as espécies de árvores
escolhidas devem estar convenientemente adapta-
das às condições e ecossistemas locais; devem pre-
ferir-se as espécies indígenas ou de proveniência
local; sempre que se introduzam espécies, deve ser
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dada suficiente atenção à garantia da conservação
da flora e fauna indígenas).

Além do mais, a estratégia florestal da UE exige a
criação de zonas florestais protegidas em comple-
mento da gestão sustentável das florestas, em espe-
cial através da rede Natura 2000. Essas zonas prote-
gidas deverão contribuir para aumentar os benefí-
cios sociais, culturais, ambientais e económicos das
florestas.
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6.
Gestão 
dos sítios 
florestais
Natura 2000

Como a imposição de medidas de conservação concre-
tas e de eventuais restrições à utilização dos sítios
Natura 2000 é da responsabilidade dos Estados-Mem-
bros, as condições locais serão um factor decisivo para
a gestão de cada sítio específico. No entanto, a Direc-
tiva Habitats estabelece alguns princípios para a ges-
tão dos sítios Natura 2000, sobretudo baseados nos
seus artigos 4.° e 6.° Neste capítulo apresenta-se um
conjunto de orientações não obrigatórias, baseadas
nas interpretações da directiva existentes e nos crité-
rios de gestão florestal sustentável amplamente acei-
tes, que foram adoptados pela Conferência Ministerial
para a Protecção das Florestas na Europa (CMPFE).
Estas orientações devem ser entendidas como um qua-
dro geral em cujo âmbito os intervenientes e as auto-
ridades locais envolvidas realizarão a negociação con-
creta dos planos ou medidas de gestão a nível dos
sítios. Não pretendem, todavia, alterar as regulamen-
tações relativas aos sítios Natura 2000 abrangidos por
regimes de protecção rigorosos.

Durante as consultas realizadas para a elaboração do
presente documento, os proprietários florestais men-
cionaram repetidamente que muitos sítios Natura 2000
já cumprem os principais requisitos que vão ser enun-
ciados neste capítulo. Por um lado, é verdade que não
há necessidade de alterar as práticas de gestão flores-
tal existentes nos sítios florestais Natura 2000, desde
que a presente gestão tenha ajudado a criar ou a man-
ter uma floresta de biodiversidade elevada, com uma
estrutura e composição de espécies conformes com os
objectivos de conservação para os quais o sítio foi
designado. Há que reconhecer, neste contexto, o méri-
to dos proprietários florestais europeus, públicos e pri-
vados, que constituem um modelo a nível mundial de
utilização sustentável dos recursos florestais. Por outro
lado, registaram-se queixas de que alguns sítios Natu-
ra 2000 têm uma gestão contrária aos objectivos de
conservação que se tornaram obrigatórios após a sua
designação.
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6.1. A silvicultura e 
a conservação da natureza

O conceito de silvicultura multifuncional está no centro
da estratégia florestal da UE e é amplamente aceite na
Europa. Este conceito integra todos os importantes
benefícios que as florestas podem oferecer à sociedade
(funções ecológicas, económicas, de protecção e
sociais).

As estratégias de conservação da natureza que os Esta-
dos-Membros têm utilizado para aplicar as directivas
de protecção da natureza variam muito consoante as
regiões da União Europeia (Sunyer e Monteiga, 1998).

Em algumas regiões, sobretudo na Europa Central e do
Norte, há tendência para designar sítios Natura 2000
de pequena e média dimensão. Estas regiões são
caracterizadas pela utilização intensiva do solo,
enfrentando a conservação da natureza uma forte con-
corrência de outras práticas de uso do solo, que deixa
pouco espaço para as áreas naturais ou seminaturais.
Nesta estratégia, que se poderá denominar de «inten-
siva», a protecção dos sítios naturais envolve frequen-
temente a compra de terras ou dos direitos à sua utili-
zação e intervenções directas na dinâmica do ecossis-
tema. Este tipo de gestão baseia-se numa cultura
ambiental mais clara, em orçamentos maiores e na
motivação para recuperar habitats perdidos mediante a
sua conservação numa determinada fase da sucessão
natural, numa área reduzida (abordagem baseada em
«reservas»).

Nas regiões onde continuam a existir sistemas agríco-
las e florestais extensivos com elevado valor ecológico,

geralmente nas regiões da Europa do Sul e do Leste,
mas também em algumas zonas acidentadas e monta-
nhosas de outros países europeus, os sítios de impor-
tância comunitária propostos tendem a ter maior
dimensão. Neste caso, a sua conservação está estreita-
mente relacionada com a manutenção de sistemas
agrícolas ou práticas silvícolas específicas. Nestas
regiões, as estratégias de conservação são diferentes e
tendem a procurar a integração da conservação da
natureza no desenvolvimento rural, numa estratégia
de conservação da natureza que podemos classificar de
«extensiva».

Estas duas estratégias principais de conservação da
natureza também têm sido denominadas de «integrati-
va», isto é, que integra todas as funções na utilização
— bastante extensiva — do solo em grandes áreas, e
«segregativa», isto é, que põe de parte terras exclusi-
vamente para fins de conservação da natureza no meio
da intensificação do uso da terra nas áreas restantes,
que às vezes ultrapassa os limites da sustentabilidade.
No entanto, quando examinamos exclusivamente os
habitats florestais, esta distinção poderá ser menos
clara, pois a silvicultura sempre produziu uma marca
ecológica consideravelmente menor do que a agricultu-
ra, por exemplo. No passado, a silvicultura europeia
seguiu sobretudo uma estratégia integrativa. Actual-
mente, muitas zonas florestais podem ser denomina-
das «seminaturais» e a necessidade de restaurar os
habitats não é tão visível como acontece frequente-
mente, por exemplo, nas zonas húmidas e nas turfeiras
baixas, cuja utilização económica alterou totalmente
as características paisagísticas e os níveis de biodiver-
sidade.

Caixa 3: Silvicultura multifuncional na Europa, um modelo promissor para o futuro? 

Um projecto de investigação denominado EFISCEN (European Forest Information Scenario Model) analisou
recentemente o desenvolvimento a longo prazo das florestas europeias ao abrigo de regimes alternativos até
2050. O projecto comparou diferentes cenários elaborando modelos de um cenário multifuncional que
combinava o objectivo de produzir mais madeira (e, logo, mais possibilidades de emprego de bioenergia) com
objectivos ecológicos (permitindo, assim, mais madeira morta e apodrecida, reservas florestais e maior
diversidade nas espécies, a nível espacial e de estrutura etária).
Os resultados mostraram que, para além de ser capaz de fornecer à sociedade recursos naturais renováveis
suficientes sob a forma de madeira, uma gestão florestal multifuncional activa também pode melhorar a
qualidade ecológica e recreativa das florestas europeias (ver Nabuurs et al., 2001). 



A preservação da diversidade biológica nas florestas de
toda a Europa exige um equilíbrio cuidadoso entre as
duas estratégias de conservação anteriormente descri-
tas, dependendo da situação local e regional. O pros-
seguimento das actividades económicas sob uma ges-
tão florestal sustentável pode ser muito frequentemen-
te incluída numa estratégia de conservação dos ecos-
sistemas florestais em regiões com tradições históricas
de utilização das florestas amplamente aceites.

Pode fazer-se outra distinção entre as actuais estraté-
gias de conservação da natureza consoante adoptem
uma abordagem mais estática ou mais dinâmica. Na
maioria dos casos, especialmente nas florestas, a dinâ-
mica e a mudança naturais devem ser entendidas como
parte integrante do objectivo de conservação da natu-
reza. A perturbação natural do ecossistema florestal
através de ramos partidos pelo vento, queda de raios e
morte de árvores velhas, que são frequentemente
«simulados» pelas operações de exploração da silvicul-
tura sustentável, é um factor importante para a manu-
tenção de estruturas de habitats variadas, uma distri-
buição em mosaico de diferentes grupos de idades e
um elevado nível de diversidade biológica. É necessário
ter este entendimento dinâmico da conservação da
natureza nos sítios florestais Natura 2000 para que a
estratégia de conservação seja integrativa.

Porém, nem todos os objectivos de conservação da
natureza podem ser alcançados através da gestão sus-
tentável das florestas. A retirada de terras exclusiva-
mente para fins de conservação da natureza tem de ser
ponderada no caso de habitats especialmente raros ou
valiosos, cujo estado de conservação se degradaria de
outro modo. Por isso, a rede Natura 2000 incluirá
zonas de conservação com diversos graus de protec-
ção, desde as reservas absolutas até às restrições
baseadas em espécies individuais.

Neste contexto, a existência de zonas florestais não
perturbadas pela actividade económica é especialmen-
te importante de um ponto de vista científico, por
exemplo, como «zonas de referência» para a monitori-
zação da biodiversidade, e de um ponto de vista de
conservação da natureza, por exemplo, como zonas de
refúgio para espécies que necessitam de madeira
morta ou quase morta ou de habitats grandes e tran-

quilos. Consequentemente, as zonas florestais «primá-
rias» (14) ou «virgens» serão alvo de especial atenção,
entre os sítios florestais Natura 2000. Na UE, essas flo-
restas estão agora limitadas a pequenas bolsas situa-
das no meio de complexos de exploração florestal ou a
determinadas regiões dotadas de condições ecológicas
e sociais específicas, como o norte da Fennoscandia. O
grau de interferência humana conciliável com a salva-
guarda do valor de conservação desses sítios depende-
rá da capacidade de regeneração que estes demons-
trem, o que poderá levar a que a proibição de qualquer
intervenção seja a regra, se as taxas de crescimento
forem muito baixas.

A rede Natura 2000 também tem a missão de consoli-
dar os actuais sistemas de zonas rigorosamente prote-
gidas como uma base de referência científica e uma
possibilidade de diversificação do rendimento rural,
por exemplo, através do turismo. Muitos destes sítios
rigorosamente protegidos já se encontram hoje sob
protecção, por exemplo, como partes de parques
nacionais, e outros poderão ter de ser criados, por
exemplo para salvaguardar o que resta das florestas
primárias.

6.2. Requisitos gerais aplicáveis
à gestão florestal nos sítios
Natura 2000

Os textos jurídicos que serviram de base à criação da
rede Natura 2000 são as Directivas 79/409/CE (Directi-
va Aves) e 92/43/CE (Directiva Habitats) (15). De acor-
do com esta última, o objectivo da rede Natura 2000 é
estabelecer um «estado de conservação favorável»
para os habitats e espécies de interesse comunitário. O
conceito de «estado de conservação favorável» é defi-
nido no artigo 1.° da Directiva Habitats por referência
à dinâmica da população das espécies, à evolução da
variedade de espécies e habitats e à superfície rema-
nescente destes últimos.

As directivas relativas à protecção da natureza só indi-
cam o resultado que deve ser alcançado através da sua
aplicação a nível nacional, não prescrevendo quaisquer
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(14) Geralmente definidas como não tendo tido qualquer interferência humana há mais de 100 anos.
(15) O texto das directivas está disponível em todas as línguas oficiais da Comunidade, na página de acolhimento do sítio sobre a conservação

da natureza da DG Ambiente: http://www.europa.eu.int/comm/environment/nature/legis.htm.
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medidas de conservação concretas. A Comissão deve,
por isso, garantir que os objectivos das directivas são
atingidos, mas não tem influência directa na negocia-
ção regional e local das medidas de gestão dos sítios
Natura 2000. Isto também significa que os Estados-
-Membros podem impor no respectivo território um
quadro jurídico mais rigoroso do que o exigido pela
Directiva Habitats, mas não devem recorrer à legisla-
ção comunitária para o justificar (16).

Das directivas apenas se pode extrair, portanto, um
pequeno número de requisitos gerais aplicáveis à ges-
tão das florestas, não sendo possível dar indicações
específicas sobre domínios como a restrição dos níveis
de exploração, a dimensão das clareiras, o calendário
das intervenções, etc., pois estes dependem de medi-
das de gestão que têm de ser negociadas a nível local
entre as autoridades responsáveis e os operado-
res/proprietários florestais.

O artigo 4.° da Directiva Habitats afirma claramente
que, a partir do momento em que uma zona tenha sido
designada como sítio de importância comunitária,
deverá ser tratada de acordo com as disposições do
artigo 6.° Em primeiro lugar, deve garantir-se que as
práticas de utilização do solo não levam à deterioração
do valor de conservação do sítio. Em relação aos sítios
florestais, isto poderá implicar, por exemplo, que não
se desflorestem áreas extensas, não se altere a forma
de uso do solo ou não se substituam as espécies de
árvores indígenas por outras exóticas.

O artigo 6.° da Directiva Habitats determina que os pla-
nos ou projectos não directamente relacionados com a
gestão dos sítios Natura 2000 e não necessários para
essa gestão, mas susceptíveis de afectar esses sítios de
forma significativa, individualmente ou em conjugação
com outros planos e projectos, serão objecto de uma
avaliação adequada das suas incidências sobre os
sítios. Por exemplo, uma actividade de gestão flores-
tal, como o abate de árvores, a construção de cami-
nhos ou a drenagem dos solos, está abrangida por esta
disposição, o que significa que terá de fazer parte de
um plano de gestão ou de ser decidida caso a caso.

O artigo 6.° da Directiva Habitats também exige que
sejam fixadas medidas de conservação regulamentares,
administrativas ou contratuais que especifiquem a ges-
tão dos sítios, as quais serão desenvolvidas a nível
local. As medidas contratuais são, em determinadas
condições, geralmente mais bem aceites pelos proprie-
tários florestais privados do que as medidas regula-
mentares ou administrativas, devendo, portanto, ser
preferidas, sempre que aplicável.

A DG Ambiente publicou um guia de interpretação
«Gestão dos sítios Natura 2000» (17) do qual podem
ser extraídas as seguintes bases de negociação sobre
a gestão dos sítios com os proprietários ou operado-
res florestais (18):

1) se as práticas silvícolas não conduzirem em si
mesmas à degradação do estado de conservação dos
habitats ou espécies nem contrariarem as próprias
directrizes de conservação dos Estados-Membros, essa
forma de utilização económica pode ser prosseguida;

2) se as práticas silvícolas conduzirem em si mesmas
à deterioração do estado de conservação dos habitats
ou espécies relativamente às quais um dado sítio foi
designado, ou contrariarem os objectivos de conserva-
ção do próprio Estado-Membro, o artigo 6.° da Directi-
va Habitats deve ser aplicado e os objectivos de gestão
florestal adaptados.

A DG Ambiente enviou às autoridades dos Estados-
-Membros as seguintes orientações e directrizes
relativas à gestão das florestas nos sítios Natura
2000 (19):

■ é preferível designar perímetros com extensão sufi-
ciente para permitir integrar os objectivos de con-
servação nos planos de gestão existentes, em vez de
designar áreas pequenas que correspondam exacta-
mente às descrições contidas no guia de referência
dos habitats;

■ a conservação dos habitats e espécies a nível de um
sítio inteiro deve resultar de medidas favoráveis aos
habitats e espécies para os quais o sítio foi designa-

(16) Carta da DG Ambiente de 19 de Setembro de 2001 às administrações dos transportes da Alemanha, da Bélgica e dos Países Baixos em rela-
ção ao projecto ferroviário «IJzeren Rijn» (Reno de ferro).

(17) Podem encontrar-se conselhos específicos sobre os requisitos de gestão dos sítios na publicação da DG Ambiente «Gestão dos sítios Natura
2000 — As disposições do artigo 6.° da Directiva Habitats» em http://www.europa.eu.int/comm/agriculture/fore/index_en.htm e
http://www.europa.eu.int/comm/environment/nature.

(18) Carta de 22 de Setembro de 2000 da comissária M. Wallström ao Dr. von Schorlemer, presidente da AG Deutscher Waldbesitzerverbaende e. V.
(19) Carta de 23 de Abril de 2001 a J. Happart, ministro competente para as florestas e a protecção da natureza na região da Valónia, Bélgica.
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do, levando a uma «oferta de diversidade biológica»
estável para o sítio no seu todo. É por si mesmo evi-
dente que, no caso de intervenções cíclicas (no
espaço e no tempo) é mais fácil alcançar essa situa-
ção em sítios que abranjam superfícies maiores;

■ as intervenções conducentes a uma perturbação
temporária da cobertura florestal num espaço limi-
tado (por exemplo, os cortes progressivos em clarei-
ra) ou com uma intensidade limitada (por exemplo,
o desbaste) são legítimas, desde que permitam o
restabelecimento da situação inicial através da
regeneração natural, mesmo que tenham de verifi-
car-se várias fases de sucessão natural consecuti-
vas.

Estas directrizes e orientações são aplicáveis tanto aos
habitats como às espécies e, por vezes, poderá ser
necessário combinar as medidas relativas aos habitats
e às espécies para obter os resultados desejados.

É exemplo disto a conservação do tetraz (Tetrao urugal-
lus), espécie mencionada no anexo I da Directiva Aves.
Se esta ave viver num sítio florestal Natura 2000, a
gestão deve ser capaz de demonstrar que as medidas
silvícolas são adequadas para manter ou melhorar o
valor de conservação do sítio para esta espécie. Dado
que o tetraz exige diferentes estruturas em mosaico
nos seus habitats florestais, é uma das muitas espécies
de animais cujas populações podem beneficiar de uma
gestão florestal apropriada e cuidadosamente planea-
da, sem que seja necessário pôr fim à exploração eco-
nómica. Até agora, na maioria dos países europeus, as
poucas populações locais do tetraz estão a diminuir,
porque a gestão não está suficientemente direccionada
para a consecução dos objectivos de conservação da
natureza.

Outro exemplo de gestão florestal orientada para a
conservação vem do Jura francês, onde grandes sec-
ções das florestas são exploradas de maneira a deixar
uma estrutura diversificada de pequenas clareiras,
arbustos rasteiros, árvores altas, etc. («futaie jardi-
née»), que é um bom habitat para o tetraz. Um projec-
to LIFE no Jura (LIFE/99/ENV/F/00477) formulou
orientações para a silvicultura que foram acordadas
com os representantes dos serviços florestais públicos
e com os proprietários florestais privados. Cerca de 
20 000 ha da área do projecto são agora geridos de
acordo com estas orientações (ver capítulo 8).

Também existe uma abordagem eficaz de gestão multi-
funcional no faial de Hainich na Turíngia, Alemanha.
Grande parte desta floresta era tradicionalmente geri-
da de forma a apresentar uma estrutura muito diversi-
ficada. Quando a zona de Hainich foi designada sítio
Natura 2000 e se elaborou um plano de gestão para
ela, este sistema de corte selectivo («Plenterwald-
wirtschaft») foi explicitamente incentivado e mantido.

6.3. Orientações operacionais
para a gestão sustentável
das florestas nos sítios
Natura 2000

A presente secção propõe que, das resoluções das con-
ferências ministeriais para a Protecção das Florestas na
Europa (CMPFE — ver anexo II) em Helsínquia (1993) e
Lisboa (1998), se adoptem elementos pertinentes para

Caixa 4: Principais requisitos para a
gestão das florestas resultantes da
Directiva Habitats:

■ é necessário adoptar medidas de conservação da
natureza para cada sítio Natura 2000, as quais
podem ser de carácter regulamentar,
administrativo ou contratual. O
desenvolvimento de um plano de gestão é
recomendado (n.° 1 do artigo 6.° da Directiva
92/43/CEE);

■ os objectivos de conservação da natureza devem
ter prioridade nos sítios Natura 2000, embora a
função económica e social da floresta também
deva ser tida em conta;

■ o estado de conservação do sítio, em relação à
qualidade do habitat e ao valor de conservação
para as espécies, deve ser mantido ou
melhorado;

■ os projectos ou planos que possam afectar
negativamente um sítio Natura 2000 devem ser
objecto de uma avaliação adequada (n.° 3 do
artigo 6.° da Directiva 92/43/CEE);

■ a qualidade do sítio deve ser periodicamente
monitorizada e objecto de relatórios das
autoridades competentes dos Estados-Membros.
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a protecção da natureza como base para as orientações
de gestão florestal nos sítios Natura 2000.

O uso destas resoluções como orientações para a ges-
tão dos sítios tem várias vantagens:

■ a sua aceitação entre os intervenientes é elevada,
pois as resoluções foram elaboradas de forma parti-
cipativa, envolvendo as autoridades nacionais e a
sociedade civil;

■ todos os Estados-Membros da UE e os países candi-
datos à adesão foram envolvidos no processo pan-
-europeu de protecção das florestas desde o seu iní-
cio;

■ todas as resoluções e orientações foram elaboradas
por grupos de trabalho compostos por peritos em
silvicultura reconhecidos e basearam-se na expe-
riência de gestão florestal a nível nacional, regional
e local adquirida pelas autoridades florestais, os
cientistas, as associações de proprietários florestais
e as ONG ambientais de toda a Europa;

■ as conclusões dos grupos de trabalho foram aprova-
das a nível político pelos ministros responsáveis
pelas florestas;

■ o Conselho da UE confirmou os resultados dos
debates pan-europeus sobre as florestas com um
dos elementos mais importantes da estratégia flo-
restal da UE (20).

Os «Critérios e indicadores pan-europeus para a gestão
sustentável das florestas», aprovados na CMPFE de Lis-
boa (1998, resolução L2), foram formulados com base
nas resoluções H1 e H2 da CMPFE de Helsínquia relati-
vas à gestão sustentável das florestas e à biodiversida-
de florestal.

Os seis critérios pan-europeus que servem 
de base à monitorização da gestão 
sustentável das florestas são os seguintes:

■ C1: Manutenção e valorização adequada dos recur-
sos florestais.

■ C2: Manutenção da saúde e da vitalidade dos ecos-
sistemas florestais.

■ C3: Manutenção e incentivo das funções produtivas
das florestas (produção de madeira e outros produ-
tos florestais).

■ C4: Manutenção, conservação e valorização adequa-
da da diversidade biológica nos ecossistemas flores-
tais.

■ C5: Manutenção e valorização adequada das funções
de protecção na gestão das florestas (nomeadamen-
te do solo e da água).

■ C6: Manutenção de outras funções e condições
socioeconómicas.

Em complemento destes critérios, a CMPFE definiu uma
série de orientações operacionais para a gestão sus-
tentável das florestas, podendo aplicar-se muitos dos
seus elementos para verificar a compatibilidade da
gestão florestal com a designação de um dado sítio
para a rede Natura 2000.

Apresenta-se, seguidamente, uma selecção de orienta-
ções para os planos de gestão florestal e de orienta-
ções para as práticas de gestão florestal, tomando
como base a conservação da natureza como objectivo
de gestão prioritário nos sítios Natura 2000:

C2: Manutenção da saúde e da vitalidade 
dos ecossistemas florestais

■ «As práticas de gestão florestal devem utilizar da
melhor forma as estruturas e os processos naturais
e utilizar medidas biológicas preventivas sempre e
na medida em que estas sejam economicamente viá-
veis para manter e reforçar a saúde e a vitalidade
das florestas. Deve ser incentivada e melhorada a
diversidade a nível genético, estrutural e de espé-
cies a fim de aumentar a estabilidade, a vitalidade
e a capacidade de resistência das florestas a facto-
res ambientais adversos e de fortalecer os mecanis-
mos de regulação natural.»

■ «Devem ser aplicadas práticas adequadas de gestão
florestal, como a reflorestação e a florestação com
árvores de espécies e proveniências adequadas às
condições dos sítios, ou a utilização de técnicas de
tratamento, exploração e transporte que minimizem
os danos causados às árvores e/ou aos solos. Os

(20) Resolução do Conselho de 15 de Dezembro de 1998, JO C 56 de 26.9.1999, p. 1.
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derrames de petróleo provocados pelas operações
de gestão florestal ou a deposição indiscriminada
de resíduos nos solos florestais devem ser rigorosa-
mente evitados.»

■ «A utilização de pesticidas e herbicidas deve ser
reduzida ao mínimo, tendo em conta alternativas
silvícolas adequadas e outras medidas biológicas.»

C3: Manutenção e incentivo das funções 
produtivas das florestas (produção 
de madeira e outros produtos florestais)

■ «As operações de regeneração, tratamento e explo-
ração florestal devem ser realizadas atempadamen-
te e de forma a não reduzirem a capacidade produ-
tiva dos sítios, por exemplo evitando danificar as
árvores e os povoamentos preservados, bem como o
solo florestal, e utilizando sistemas adequados.»

■ «Os níveis de exploração da madeira e de outros
produtos florestais não devem exceder uma taxa
susceptível de ser mantida a longo prazo e deve ser
feita uma utilização óptima dos produtos florestais
explorados, com devida atenção à transferência de
nutrientes.»

■ «Há que planear, estabelecer e conservar cuidado-
samente as infra-estruturas adequadas, como estra-
das, caminhos de escorregamento de madeira ou
pontes, para assegurar uma distribuição eficiente
de bens e serviços e minimizar, simultaneamente,
os impactos negativos no ambiente.»

C4: Manutenção, conservação e valorização
adequada da diversidade biológica 
nos ecossistemas florestais

■ «Os planos de gestão florestal devem procurar man-
ter, conservar e valorizar a biodiversidade a nível
genético, dos ecossistemas e das espécies, bem
como a diversidade paisagística.»

■ «Os planos de gestão florestal e o inventário e a car-
tografia terrestres dos recursos florestais devem
incluir biótopos florestais ecologicamente importan-
tes, tendo em conta os ecossistemas florestais prote-
gidos, raros, sensíveis ou representativos como as zo-
nas ribeirinhas e os biótopos de zonas húmidas, as

áreas com espécies endémicas e habitats de espécies
ameaçadas de extinção, bem como os recursos gené-
ticos in situ ameaçados ou protegidos.»

■ «A regeneração natural deve ser preferida, desde
que as condições sejam adequadas para garantir a
quantidade e a qualidade dos recursos florestais e
que a proveniência existente tenha qualidade sufi-
ciente para o sítio.»

■ «Para efeitos de reflorestação e florestação, devem
ser preferidas espécies indígenas de origens e pro-
veniências locais bem adaptadas às condições dos
sítios. Para complementar as espécies de proveniên-
cia local, só devem ser introduzidas espécies de pro-
veniências ou variedades cujo impacto no ecossiste-
ma e na integridade genética das espécies indígenas
e de proveniência local tenha sido avaliado e se
puderem evitar-se ou minimizar-se os impactos
negativos.»

■ «As práticas de gestão florestal devem, se for caso
disso, promover a diversidade de estruturas hori-
zontais e verticais, designadamente com povoamen-
tos de idades irregulares, e a diversidade das espé-
cies, por exemplo com povoamentos mistos. Quando
aplicável, as práticas devem também procurar con-
servar e restaurar a diversidade paisagística.»

■ «Os sistemas de gestão tradicionais que criaram
ecossistemas valiosos, como a talhadia, em sítios
adequados devem ser apoiados, sempre que tal seja
economicamente viável.»

■ «As infra-estruturas devem ser planeadas e cons-
truídas de forma a minimizar os danos causados aos
ecossistemas, sobretudo aos ecossistemas raros,
sensíveis ou representativos e às reservas genéticas,
e a tomar em consideração as espécies ameaçadas
ou outras espécies fundamentais — nomeadamente
os seus padrões migratórios.»

■ «As árvores mortas, de pé ou por terra, as árvores
ocas, as matas antigas e as espécies raras e espe-
ciais de árvores devem ser deixados em quantidades
suficientes e com a distribuição necessária para sal-
vaguardar a diversidade biológica, tendo em conta
o efeito potencial na saúde e na estabilidade das
florestas e dos ecossistemas circundantes.»

■ «Biótopos-chave especiais existentes na floresta,
como as nascentes de água, as zonas húmidas, os
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afloramentos rochosos e as ravinas devem ser pro-
tegidos ou, se for caso disso, restabelecidos quando
danificados pelas práticas florestais.»

C5: Manutenção e valorização adequada das
funções de protecção na gestão das florestas
(nomeadamente do solo e da água)

■ «As zonas que desempenham funções de protecção
específicas e reconhecidas para a sociedade devem
ser registadas e cartografadas, e os planos de ges-
tão florestal ou os seus equivalentes devem ter
estas zonas plenamente em conta.»

■ «Deve prestar-se especial cuidado às operações sil-
vícolas em solos sensíveis e zonas propensas à ero-
são, bem como em zonas onde as operações podem
causar uma erosão excessiva do solo para os cursos
de água. Técnicas desadequadas como a lavra pro-
funda e a utilização de máquinas impróprias devem
ser evitadas nessas zonas. Devem ser tomadas medi-
das especiais para minimizar a pressão da popula-
ção animal sobre as florestas.»

■ «As práticas de gestão florestal devem ser objecto
de especial cuidado nas áreas florestais com uma
função de protecção das águas, a fim de evitar efei-
tos negativos na qualidade e na quantidade dos
recursos hídricos. A utilização desadequada de pro-
dutos químicos ou outras substâncias nocivas, ou de
operações silvícolas inapropriadas que influenciem
negativamente a qualidade das águas, devem ser
evitadas.»

C6: Manutenção de outras funções 
e condições socioeconómicas

■ «Os planos de gestão florestal devem procurar res-
peitar as múltiplas funções das florestas para a
sociedade, ter devidamente em conta o papel da sil-
vicultura no desenvolvimento rural e, em especial,
prestar atenção às novas oportunidades de emprego
relacionadas com as funções socioeconómicas das
florestas.»

■ «Os direitos de propriedade e o regime fundiário
devem ser claramente definidos, documentados e
estabelecidos para a zona florestal visada. Do
mesmo modo, os direitos jurídicos, consuetudiná-

rios e tradicionais relativos aos terrenos florestais
devem ser clarificados, reconhecidos e respeita-
dos.»

■ «Os sítios de reconhecida importância histórica, cul-
tural ou espiritual específica devem ser protegidos
ou geridos de uma forma que tenha devidamente
em conta a importância do sítio.»

■ «As práticas de gestão florestal devem utilizar da
melhor forma a experiência e os conhecimentos
locais relacionados com as florestas, designadamen-
te os das comunidades locais, dos proprietários flo-
restais, das ONG e da população local.»

6.4. A importância da adopção
formal dos princípios de
gestão

Os requisitos gerais de gestão dos sítios Natura 2000 são
apresentados nos n.os 1 e 2 do artigo 6.° da Directiva
Habitats. Estas disposições foram tratadas de forma
aprofundada no documento de orientação da Comissão
«Gestão dos Sítios Natura 2000» («As disposições do
artigo 6.° da Directiva Habitats 92/43/CEE»), que foi
publicado, em 2000, em todas as línguas da Comunida-
de e se encontra disponível no sítio web da DG Ambien-
te: http://europa.eu.int/comm/environment/nature/.

Recorde-se que o artigo 6.° da Directiva Habitats não
prescreve qualquer formato, procedimento ou estru-
tura para as medidas de gestão relativas aos sítios
Natura 2000. A directiva só menciona «as medidas de
conservação necessárias» e as «medidas regulamenta-
res, administrativas ou contratuais adequadas» que
devem ser tomadas pelos Estados-Membros. Isto sig-
nifica que o princípio de subsidiariedade é plenamente
aplicável ao modo como a gestão dos sítios Natura
2000, incluindo florestas, é aplicada no terreno. Tam-
bém é claramente indicado que a adopção dos planos
de gestão não é obrigatória, mas sim uma medida
opcional. A secção 8.1 apresenta numerosos exemplos
de medidas de gestão tomadas e de procedimentos
seguidos pelas autoridades nacionais, regionais e
locais dos Estados-Membros.

Na prática, a forma como as decisões ou as opções de
gestão são formalizadas dependerá de diversos facto-
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res, como a propriedade do sítio, a intensidade da sua
utilização económica, a ocorrência de espécies e habi-
tats prioritários, a relativa raridade e sensibilidade dos
habitats ou espécies em causa e as regras tradicionais
ou consuetudinárias existentes em matéria de utiliza-
ção dos recursos naturais.

Dadas as experiências passadas com projectos-piloto
(ver secção 8.2 — projectos LIFE) e as práticas exis-
tentes no sector florestal da UE (ver secção 8.1 —
exemplos dos Estados-Membros), a DG Ambiente reco-
menda que os objectivos de gestão dos sítios florestais
Natura 2000 sejam formalizados em planos de gestão
a longo prazo imbuídos de valor jurídico. Esses planos
de gestão podem fazer parte dos planos de gestão
florestal existentes ou gerais, mas também podem ser
especificamente concebidos para os sítios Natura
2000 ou para determinados habitats ou espécies. É
claro que o objectivo de gestão de um sítio muito
pequeno, como uma área nuclear de grande valor de
conservação, deverá ser bastante diferente do de um
parque nacional inteiro em que existem possibilida-
des evidentes de prosseguir a utilização dos recursos
sem perda dos valores de conservação. Os planos de
gestão são particularmente adequados para estabele-
cerem uma abordagem coerente em sítios inter-rela-
cionados ou transfronteiriços. Em conjunto com os
planos de gestão, também podem ser considerados
outros instrumentos, como os contratos de conserva-
ção e os pagamentos compensatórios condicionais
(ver capítulo 7).

Apresenta-se a seguir uma síntese indicativa não limi-
tativa dos factores que podem ser tidos em conta na
definição dos princípios de gestão dos sítios florestais
Natura 2000:

■ sistema de corte: corte raso (dimensão), cortes
sucessivos em faixas, cortes progressivos em clarei-
ra, corte selectivo, ausência de exploração;

■ técnica regenerativa: plantação, multiplicação
vegetativa, regeneração natural (com eventuais
medidas adicionais para influenciar a composição
específica);

■ utilização de árvores exóticas em vez de árvores
indígenas; utilização de uma composição específica
do sítio de espécies indígenas;

■ origem do material de regeneração (em conformida-
de com o quadro regulamentar comunitário relativo

à circulação de sementes, estacas e plantas flores-
tais, deve ter-se em conta que a utilização de espé-
cies indígenas na reflorestação pode ter maus resul-
tados ou causar poluição genética, se a proveniên-
cia do material não for verificada);

■ período de rotação (por povoamento ou por árvore);

■ lavra ou outras actividades que perturbem o solo;

■ regime de desbastes;

■ gestão da caça e pastoreio;

■ utilização de fogo controlado;

■ continuação de práticas tradicionais (por exemplo,
talhadia composta, taillis-sous-futaie/Mittelwald).

Estes factores revestem-se de uma importância funda-
mental para a biodiversidade, razão por que devem ser
tidos em conta relativamente à implantação da rede
Natura 2000. Nos casos de designação baseados nos
recursos naturais existentes, poderá não ser necessário
alterar estes factores, a não ser voluntariamente e/ou
com a ajuda de incentivos financeiros do exterior. Con-
tudo, a alteração destes factores de forma negativa
para o ambiente (por exemplo, aumentando a dimen-
são dos cortes rasos ou encurtando as rotações) pode
entrar em conflito com as orientações mencionadas na
secção 6.3. Pelo contrário, a optimização destes facto-
res para se obterem benefícios ambientais, voluntaria-
mente e/ou com a ajuda de medidas de incentivo, deve
ser saudada como um contributo positivo para o refor-
ço global da rede Natura 2000.

6.5. Recomendações para uma
silvicultura consciente em
termos de biodiversidade
nas zonas protegidas e fora
delas

Para além dos aspectos focados nas secções anteriores,
podem ser apresentadas várias recomendações concre-
tas para as práticas de gestão quotidiana nos sítios
Natura 2000 e fora deles.

Na verdade, como apenas 5% da superfície terrestre
do planeta estão cobertos por alguma forma de esta-
tuto de protecção da natureza, há que ter consciên-



A 
Re

de
 N

at
ur

a 
20

00
 e

 a
s 

Fl
or

es
ta

s:
 «

De
sa

fi
os

 e
 O

po
rt

un
id

ad
es

»

40

cia de que haverá sempre maior biodiversidade em
termos absolutos nas zonas rurais em geral do que
nas áreas especificamente destinadas à conservação
— as quais são principalmente um refúgio a partir do
qual a recolonização das paisagens culturais pode ser
efectuada após uma situação de perturbação. A
forma ideal de gestão da biodiversidade é, assim,
uma abordagem integrada que não afecte algumas
partes de um território exclusivamente para uma
função. Tal como a rede Natura 2000 não deve ser
apenas um sistema de reservas rigorosas, a paisagem
cultural circundante não deve ser uma linha de pro-
dução monofuncional, de onde tudo pode ser erradi-
cado salvo um pequeno número de plantas cultivadas
ou de animais.

Os gestores e os responsáveis pelo ordenamento das
florestas podem ter em conta as seguintes recomenda-
ções para preservar a biodiversidade a nível das unida-
des de gestão, isto é, tendo em conta as circunstâncias
locais:

■ conservar árvores isoladas, maduras e mortas ou
apodrecidas, que oferecem habitats adequados para
os pica-paus, as aves de rapina, os insectos e mui-
tas plantas inferiores (fungos, fetos, briófitas…);

■ conservar árvores com cavidades que possam ser
utilizadas como locais de nidificação por aves e
mamíferos pequenos;

■ conservar as árvores grandes e os elementos que as
rodeiam se parecerem ser regularmente ocupadas
por aves de rapina em nidificação;

■ conservar as lagoas, regatos, nascentes e outras
pequenas massas de água florestais, como os char-
cos e os pântanos, num estado que lhes permita
desempenhar o seu papel no ciclo reprodutivo dos
peixes, anfíbios, insectos, etc., evitando uma flu-
tuação excessiva dos níveis da água, a danificação
das represas naturais e a poluição da água;

■ uma zonagem adequada das extensas áreas flores-
tais, no que respeita às operações silvícolas e de
turismo/recreação, de acordo com os diversos níveis
de intervenção da gestão, que permita aplicar medi-
das de criação de zonas-tampão em redor das zonas
protegidas;

■ utilização de decisões de gestão, após catástrofes
naturais como o derrube de árvores pelo vento e

incêndios em larga escala, que tenham em conta as
possibilidades de valorizar a biodiversidade permi-
tindo que os processos de sucessão natural progri-
dam nas zonas potencialmente interessantes;

■ adaptação do calendário das operações silvícolas e
de exploração madeireira de modo a evitar interfe-
rir na época reprodutiva de espécies de animais sen-
síveis, muito em especial a nidificação de Primavera
e a criação de aves da floresta;

■ manutenção de distâncias adequadas para evitar
perturbar espécies raras ou ameaçadas de extinção
cuja presença tenha sido confirmada;

■ previsão de uma rotação cíclica das zonas com dife-
rentes graus de intervenção no tempo e no espaço;

■ se isso não contrariar as leis e regulamentos flores-
tais existentes, vale a pena considerar o não preen-
chimento de todo o espaço disponível ao proceder à
replantação, de modo a manter pequenos ambientes
naturais associados às florestas, tais como exten-
sões cobertas de erva, prados calcários, charnecas,
charcos, pântanos, terras baixas aluviais, terras
desprendidas devido a avalanches… Tudo isto pode
enriquecer enormemente a oferta global de biodi-
versidade de uma propriedade, devido à maior ocor-
rência de transições («ecotones») entre diferentes
tipos de vegetação;

■ pela mesma lógica, a decisão de não replantar os
locais desflorestados nas plantações económicas
recentes pode provocar uma variação adicional e
uma recolonização espontânea dispersa por espé-
cies pioneiras, o que leva a um aumento da biodi-
versidade a longo prazo ao proporcionar nichos
adequados para uma grande variedade de espécies;
além disso, o valor acrescentado de uma regenera-
ção completa a 100% é normalmente baixo, visto
as operações de replantação serem muito dispen-
diosas;

■ monitorização regular da riqueza de espécies natu-
rais, de modo a aferir os efeitos de determinadas
medidas e detectar a presença de elementos raros
ou ameaçados da fauna e da flora.

Este tipo de medidas e a ausência de determinadas
intervenções podem ser facilmente introduzidos na
gestão das florestas públicas, desde que haja vonta-
de política para o fazer. No caso das florestas priva-
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das, poderão ser objecto de subvenções, acordos con-
tratuais, reduções de impostos, assistência técnica,
etc., a fim de compensar os proprietários pela perda

de rendimentos, pelos serviços prestados à sociedade
em geral e, se for caso disso, pela amortização do
capital.
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7.
Instrumentos
financeiros

Uma abordagem adequada das implicações financeiras
e económicas da rede Natura 2000 é uma das condi-
ções mais importantes para que esta última seja bem
aceite pela população rural, os proprietários rurais e os
operadores económicos que utilizam os recursos natu-
rais nas zonas designadas. Essa abordagem é exigida
nos termos do artigo 2.° da Directiva Habitats, que
determina que as medidas relacionadas com a rede
Natura 2000 devem ter em conta as circunstâncias eco-
nómicas, sociais e culturais. Refira-se também que
esta questão deve ser vista à luz do artigo 17.° da
Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia (21), que estabelece o princípio da compensação
da perda de rendimento. Em 9 de Maio de 2002, a
«Declaração de El Teide» (22) confirmou o papel rele-
vante da rede Natura 2000 para a realização dos objec-
tivos da UE em matéria de biodiversidade e reconheceu
que a consecução desses objectivos exige recursos
orientados.

O n.° 4 do artigo 175.° do Tratado CE determina que
as medidas ambientais devem ser pagas pelos Estados-
-Membros. Isto implica que os custos resultantes do
funcionamento de uma rede de protecção do patrimó-
nio natural europeu têm de ser suportados pelos Esta-
dos-Membros. O presente capítulo dá mais informações
sobre as possibilidades de os Estados-Membros utiliza-
rem o apoio financeiro do orçamento comunitário para
gerirem os sítios Natura 2000. Até agora, as autorida-
des nacionais, regionais ou locais não utilizaram mui-
tas destas possibilidades e o sector florestal não tem
sido convenientemente informado a seu respeito.

O financiamento comunitário da rede Natura 2000 é
focado no artigo 8.° da Directiva Habitats. Neste
momento, o único financiamento comunitário exclusi-
vamente dedicado à rede Natura 2000 é o fundo LIFE-
-Natureza, que é utilizado para promover os planos de

(21) «Artigo 17.°: Direito de propriedade.
1. Todas as pessoas têm o direito de fruir da propriedade dos
seus bens legalmente adquiridos, de os utilizar, de dispor deles
e de os transmitir em vida ou por morte. Ninguém pode ser pri-
vado da sua propriedade, excepto por razões de utilidade públi-
ca, nos casos e condições previstos por lei e mediante justa
indemnização pela respectiva perda, em tempo útil. A utilização
dos bens pode ser regulamentada por lei na medida do necessá-
rio ao interesse geral.
2. É protegida a propriedade intelectual.» (JO C 364 de
18.12.2000, p. 12).

(22) A declaração foi subscrita pela comissária do Ambiente, Margot
Wallström, e pelo ministro do Ambiente espanhol, Jaume Matas,
em nome do Conselho.



gestão e os projectos-piloto/de demonstração relativos
à gestão dos habitats e das espécies. Em vários Esta-
dos-Membros, os regimes de compensação ou os fun-
dos de subvenção locais funcionam em pequena escala.

Outras medidas políticas, em particular alguns elemen-
tos dos programas de desenvolvimento rural, já estão a
dar um apoio substancial à implantação da rede por
meio de pagamentos pela gestão agrícola não intensi-
va da terra, ou por uma silvicultura de orientação mais
ecológica. Em alguns Estados-Membros também tem
havido um recurso significativo aos fundos de desen-
volvimento regional para financiar investimentos espe-
cíficos relativos aos sítios Natura 2000 (23). Com base
nestes vários elementos, a DG Ambiente criou em 2001
o «Grupo de Trabalho do artigo 8.° da Directiva Habi-
tats» para formular propostas que permitam desenvol-
ver uma abordagem estruturada ao financiamento da
rede Natura 2000. Apresenta-se seguidamente uma
breve síntese das conclusões deste grupo de trabalho
(«Relatório final sobre o financiamento da rede Natura
2000» — que está à disposição do público desde finais
de 2002) (24).

7.1. Sistemas de apoio 
existentes

7.1.1. Conservação por contrato

A conservação por contrato consiste no estabelecimen-
to de medidas de gestão aplicáveis em terrenos priva-
dos mediante a sua especificação em acordos contra-
tuais celebrados entre as autoridades responsáveis
pela conservação e os proprietários. Estes acordos
implicam geralmente benefícios financeiros para os
proprietários cujos rendimentos das práticas de uso do
solo sejam afectados pelas restrições resultantes das
medidas de conservação. O benefício pode assumir a
forma de pagamentos directos, reduções dos impostos,
empréstimos em condições de pagamento favoráveis,
outros direitos de uso da terra, etc. As medidas de
conservação podem ser aplicadas pelos próprios pro-
prietários ou titulares dos direitos de uso (que são

pagos por esse trabalho), ou por outras pessoas, como
contratantes ou voluntários de ONG. Em condições
específicas, as medidas também podem ser co-finan-
ciadas pelo orçamento comunitário (políticas de
desenvolvimento rural e de desenvolvimento regional).

A conservação por contrato tem sido aplicada com
êxito em vários Estados-Membros para dar cumprimen-
to aos requisitos estabelecidos pela Directiva Habitats
nos termos da legislação nacional de conservação da
natureza aplicável aos sítios Natura 2000 privados.
Para garantir a máxima aceitação deste instrumento,
podem ser feitas várias recomendações básicas sobre
as características de tais contratos (baseadas em Gie-
sen, 2001):

■ O aspecto mais importante de um contrato deve ser
a segurança que este oferece, isto é, que o contra-
to seja tanto quanto possível definitivo nas suas
exigências. O proprietário florestal deve poder con-
fiar no acordo negociado e estar livre de outras exi-
gências das autoridades responsáveis pela conserva-
ção da natureza, na medida em que esta segurança
seja possível nos termos da legislação nacional. Isto
significa que os contratos devem ser de longa dura-
ção e a sua aplicação adequadamente fiscalizada.

■ Um contrato de conservação deve ser economica-
mente viável. Qualquer forma de compensação das
medidas deve ser proporcional aos custos suporta-
dos ou à perda de rendimento. A compensação não
tem de estar limitada a uma remuneração monetá-
ria: a própria garantia de uma cooperação rápida e
eficaz com as autoridades pode ser uma forma de
compensação valiosa.

■ Os contratos de conservação devem estar adaptados
às circunstâncias locais mas serem, simultaneamen-
te, baseados numa dada norma nacional ou regio-
nal. O proprietário deve poder basear-se neste con-
trato-tipo básico, sem ter de verificar cuidadosa-
mente cada novo acordo contratual nem de consul-
tar um especialista.

■ As normas para avaliar os níveis de compensação
devem ser conjuntamente definidas entre as autori-
dades competentes, as organizações de proprietá-
rios florestais e os peritos científicos.
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(23) A CE já publicou um estudo inteiramente dedicado a este tema: «Financial instruments for the Natura 2000 network», Sunyer & Manteiga,
1998.

(24) Ver sítio web: http://europa.eu.int/comm/environment/nature/.



A conservação por contrato não deve ser, todavia, enca-
rada como uma alternativa à designação de sítios Natu-
ra 2000.

7.1.2. Medidas florestais ao abrigo 
da política de ambiente da UE: 
programa LIFE

DESCRIÇÃO GERAL

O programa LIFE destina-se a financiar acções-piloto no
domínio do ambiente, cujos resultados possam ser apli-
cados aos «principais» instrumentos financeiros da UE,
como os orçamentos dos fundos agrícolas e estruturais.

O programa LIFE foi criado em 1992. A primeira fase
foi concluída em 1992-1995, a segunda decorreu entre
1995 e 1999 e o LIFE III está em curso desde 2000 até
2004, com um orçamento total de 640 milhões de
euros. Antes do programa LIFE, outros instrumentos
financeiros, como o fundo ACA (25), concediam apoio
comunitário a acções no domínio do ambiente.

As acções elegíveis para financiamento LIFE pertencem
a três domínios:

■ LIFE-Ambiente: acções de inovação e demonstração
destinadas à indústria; acções de demonstração,
promoção e assistência técnica para as autoridades
locais; e acções preparatórias para apoiar a legisla-
ção e as políticas comunitárias (26).

■ LIFE-Natureza: acções-piloto tendo em vista a con-
servação dos habitats naturais e da fauna e flora sel-
vagens de interesse comunitário (27). Isto significa
que o LIFE-Natureza está directamente vocacionado
para promover o funcionamento da rede Natura 2000.

■ LIFE-Países terceiros: assistência técnica na
implantação de estruturas administrativas relacio-
nadas com o ambiente, acções de conservação da
natureza e acções de demonstração para promover o
desenvolvimento sustentável.

As taxas máximas de apoio concedidas aos projectos
LIFE são de 50% dos custos elegíveis (excepto no caso
das acções que geram rendimento, em que ascende

apenas a 30% dos custos elegíveis) e 75% dos custos
elegíveis para as acções respeitantes a habitats natu-
rais ou espécies prioritários na acepção da Directiva
92/43/CEE ou respeitantes a espécies de aves em peri-
go de extinção.

O LIFE está aberto a «todas as pessoas singulares ou
colectivas».

O LIFE-NATUREZA E AS FLORESTAS

Com um orçamento anual de aproximadamente 80
milhões de euros inteiramente consagrado a medidas
de conservação da natureza ligadas à rede Natura
2000, o LIFE-Natureza é o mecanismo financeiro mais
importante para a implantação da rede. Desde 1992,
foram financiados ao abrigo do LIFE-Natureza 237 pro-
jectos com pertinência para as florestas e a gestão flo-
restal. Estes projectos podem ser divididos em três
categorias (quadro 3). O quadro 4 mostra as principais
actividades dos projectos financiados, agrupadas em
18 categorias. Aqui apenas são analisados os projectos
das categorias I e II (Projecto florestal fundamental e
Projecto com pertinência para as florestas).

O LIFE-AMBIENTE E AS FLORESTAS

O âmbito do programa LIFE-Ambiente é muito mais am-
plo do que o do LIFE- Natureza e não está directamente
relacionado com a rede Natura 2000. Esta parte do
programa LIFE tem financiado projectos destinados a
definir normas para a integração das preocupações rela-
tivas à biodiversidade na silvicultura praticada fora das
zonas Natura 2000. Também tem apoiado projectos de
melhoramento da eficiência ambiental das indústrias
florestais. Apresentam-se alguns exemplos de projectos
LIFE-Ambiente pertinentes na secção 8.2.

7.1.3. A nova geração de fundos 
comunitários (2000-2006)

Após a política agrícola comum ter garantido a segu-
rança alimentar e modernizado a agricultura europeia,
a necessidade de desenvolver uma agricultura orienta-
da de forma mais económica e ambientalmente susten-
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(25) Está disponível um breve historial do financiamento da Comunidade para projectos de conservação da natureza, ambientais e em países ter-
ceiros em http://europa.eu.int/comm/environment/life/life/nature_history.htm.

(26) Mais informações disponíveis na página de acolhimento do sítio do LIFE-Ambiente: http://www.europa.eu.int/comm/life/envir/index.htm.
(27) Mais informações disponíveis na página de acolhimento do sítio do LIFE-Natureza: http://www.europa.eu.int/comm/life/nature/index.htm.
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Quadro 3 — Principais categorias dos projectos LIFE-Natureza com pertinência para as florestas
Categoria I

Projecto florestal 
fundamental

II
Projecto com pertinência 

para as florestas

III
Projecto florestal 

horizontal

Pertinência para as florestas A relação entre a gestão das
florestas e a biodiversidade 
é o tema central do projecto,
por exemplo, a gestão 
florestal é utilizada para
atingir objectivos de 
conservação da natureza.

A gestão florestal é um de
vários aspectos do projecto,
por exemplo faz parte de um
plano de gestão.

O projecto envolve uma 
ou mais áreas florestais sem
se centrar na gestão 
das florestas.

Número de projectos 43 105 88

Número de países 10 15 14

Contribuição da CE em euros 37 042 454 67 049 095 60 961 844

Orçamento total em euros 74 118 538 125 393 704 116 442 514

No total, foram gastos 315 954 757 euros em projectos relacionados com as florestas desde 1992, ao abrigo do LIFE-Natureza, com uma 
contribuição da CE no valor de 165 053 394 euros.

Quadro 4 — Principais tipos de actividades no âmbito dos projectos LIFE-Natureza com pertinência para as
florestas

Número de projectos 
com este tipo de actividade
(incluindo 148 projectos das

categorias I e II, vários tipos de
actividades possíveis para 

cada projecto)

Tipo de actividade principal
(Estão disponíveis em linha dados básicos e descrições sucintas de todos os projectos 

LIFE-Natureza e LIFE-Ambiente no endereço http://www.europa.eu.int/comm/life/home.htm)

111Restabelecimento de habitats, por exemplo, florestação ou remoção de árvores

92Relações públicas e sensibilização ambiental (com vista a informar o público em geral)

78Desenvolvimento ou execução de um plano de gestão

70Turismo/gestão de visitantes

67Gestão da fauna selvagem, por exemplo, caça

65Aquisição de terras

63Participação dos intervenientes/parceria entre o sector público e o sector privado 
(tendo em vista a comunicação com os intervenientes)

59Inventário e monitorização da biodiversidade

39Silvicultura ecológica, por exemplo, medidas silvo-ambientais

30Compensação pela perda de rendimento

29Conservação por contrato

19Prevenção de catástrofes ambientais

18Gestão tradicional, por exemplo, pastagens extensivas

13Desenvolvimento rural, por exemplo através do apoio às estruturas de mercado locais

12Extensificação do uso do solo

12Extensão e formação

3Cooperação multilateral/transfronteiriça

1Aplicação da Agenda 21 local

Muitos dos projectos LIFE-Natureza concentram-se numa extensificação da gestão florestal ou em formas de silvicultura ecologicamente mais
favoráveis. A obtenção de um equilíbrio entre os objectivos de conservação da natureza e os aspectos económicos do uso do solo e dos direitos
dos proprietários é, frequentemente, o principal objectivo dos projectos LIFE-Natureza.



tável tornou-se evidente em finais da década de 1980.
A reforma da PAC de 1992 introduziu as primeiras
mudanças tendentes à diminuição do apoio ao merca-
do, à redução dos excedentes e à adopção de progra-
mas agro-ambientais e de repovoamento florestal. As
florestas tiraram partido das medidas de desenvolvi-
mento rural através de prémios à florestação no âmbi-
to do Regulamento (CEE) n.° 2080/92. Este regula-
mento conduziu ao repovoamento florestal de mais de
900 000 ha de terras agrícolas, entre 1994 e 1999, e
contribuiu para o desenvolvimento rural através da
criação de um total de 150 000 postos de trabalho no
sector florestal (DG Agricultura, 2001).

À medida que o público europeu ganhava uma consciên-
cia crescente de que a agricultura não visa apenas a pro-
dução de alimentos, mas também a manutenção das pai-
sagens tradicionais e das comunidades rurais, a Comis-
são apresentou, em 27 de Janeiro de 1999, uma comuni-
cação intitulada «Orientações para uma agricultura sus-
tentável», que realçava a necessidade de uma melhor
integração das exigências ambientais na agricultura. As
subsequentes «reformas da Agenda 2000» da PAC intro-
duziram ligações entre o apoio aos agricultores e o cum-
primento das normas ambientais e deram muito mais
visibilidade ao objectivo de apoiar uma agricultura mais
«verde». Os planos de acção da UE em matéria de diversi-
dade biológica (28) têm o objectivo explícito de promover
uma maior integração das preocupações relativas à bio-
diversidade nos documentos de programação no âmbito
dos fundos rurais, estruturais e de coesão e noutros pro-
gramas pertinentes para a UE e os países terceiros.

As possibilidades de apoio à rede Natura 2000 no
âmbito da política de desenvolvimento rural e da polí-
tica regional da UE foram analisadas por um grupo de
trabalho do artigo 8.° da Directiva Habitats.

7.2. Grupo de trabalho do artigo
8.º da Directiva Habitats

FINANCIAMENTO DA REDE NATURA 2000

O artigo 8.° da Directiva Habitats prevê que a Comuni-
dade co-financie as medidas necessárias para a
implantação e a gestão corrente da rede Natura 2000.

O texto do artigo faz referência à utilização dos instru-
mentos comunitários existentes, mas até agora as dis-
posições do artigo 8.° não foram aplicadas. Além disso,
a natureza da interpretação jurídica do artigo 8.° pode
ser importante para decidir que tipos de sistemas de
apoio financeiro devem ser criados no futuro.

Ao analisar o financiamento da rede Natura 2000 há que
ter em mente que a União Europeia se irá expandir num
futuro próximo, o que criará a obrigação de co-financiar
uma rede referente a 25 Estados-Membros. Estimativas
aproximadas indicam que nos países candidatos a per-
centagem de território designada como sítios Natura
2000 será ainda maior do que nos actuais Estados-Mem-
bros. Neste momento, ainda não há valores precisos so-
bre o número de sítios ou a área que deverá ser acrescen-
tada. O grupo de trabalho concentrou-se, por isso, na
actual rede da UE, de 15 Estados-Membros.

COMPOSIÇÃO E MANDATO DO GRUPO DE TRABALHO

DO ARTIGO 8.° DA DIRECTIVA HABITATS

A fim de tratar a questão do financiamento de forma
global e eficaz, a Comissão Europeia criou, em Dezem-
bro de 2001, um grupo de trabalho do artigo 8.°, reu-
nindo peritos dos Estados-Membros e intervenientes
no sector. Este grupo foi apoiado por representantes
da DG Ambiente e das direcções-gerais da Agricultura,
Política Regional e Orçamento. A criação do grupo de
trabalho foi aprovada na reunião do Comité Habitats
de 30 de Novembro de 2001.

O mandato do grupo inclui os seguintes objectivos
principais:

■ desenvolver uma interpretação comum das disposi-
ções do artigo 8.º da Directiva Habitats;

■ obter estimativas dos custos financeiros associados
à futura gestão da rede de sítios Natura 2000 em
todos os Estados-Membros;

■ formular recomendações sobre os fundos comunitá-
rios necessários para co-financiar estes custos.

SESSÕES DO GRUPO DE TRABALHO

DO ARTIGO 8.° DA DIRECTIVA HABITATS

Foram realizadas três reuniões (em 17 de Dezembro de
2001, 28 de Fevereiro de 2002 e 18 de Abril de 2002)
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(28) Disponível no servidor Europa em http://europa.eu.int/scadplus/leg/en/lvb/l28023.htm.



para decidir a abordagem a adoptar pelo grupo, anali-
sar as publicações pertinentes, elaborar um questioná-
rio para enviar aos Estados-Membros e debater even-
tuais procedimentos, métodos e resultados.

Em Abril de 2002 o questionário foi enviado aos Esta-
dos-Membros, solicitando-lhes informações sobre o
modo como os aspectos financeiros da rede Natura
2000 tinham sido previstos a nível nacional ou regio-
nal. As respostas foram analisadas numa reunião do
grupo realizada nos dias 11 e 12 de Setembro de 2002,
que decidiu igualmente o teor e a abordagem do rela-
tório final. A última reunião do grupo de trabalho teve
lugar no dia 4 de Novembro de 2002 para ultimar o
relatório.

A abordagem baseou-se na necessidade de explorar
soluções para o facto de ainda não ter sido acordado
um quadro para o financiamento da rede Natura 2000.
Sem um tal acordo, os objectivos da rede nunca serão
realizados. Isto levou a que o grupo não se limitasse
somente a analisar o artigo 8.°, procurando, em vez
disso, explorar opções que tenham em conta as
mudanças ocorridas desde 1992 na utilização e finali-
dade dos instrumentos de financiamento comunitários,
no orçamento comunitário e nas iniciativas políticas —
como os programas de acção em matéria de ambiente
e a integração das considerações relativas à biodiversi-
dade e ao desenvolvimento sustentável.

7.3. Conclusões do grupo 
de trabalho do artigo 8.º 
da Directiva Habitats

ASPECTOS GERAIS

Tendo em conta o parecer dos serviços jurídicos e a
fundamentação inicial do artigo 8.°, o grupo de traba-
lho chegou à interpretação comum de que o artigo 8.°
tinha sido estabelecido em reconhecimento dos
«encargos financeiros excessivos» que a Directiva
Habitats poderá impor aos Estados-Membros e, em
especial, aos países que possuem uma biodiversidade
mais rica. A partir de 1992, a Directiva Habitats e a
rede Natura 2000 assumiram uma importância estraté-
gica superior à que, para muitos, era previsível. Actual-
mente são reconhecidas como os principais instrumen-
tos da UE para dar cumprimento aos compromissos da

CDB e realizar o novo objectivo mundial e comunitário
de suster o declínio da biodiversidade até 2010. Simul-
taneamente, registou-se uma melhoria contínua no
nível de integração dos aspectos ambientais na legisla-
ção que rege a utilização dos principais instrumentos
financeiros dirigidos ao mundo rural, como o Regula-
mento relativo ao desenvolvimento rural [(CE) 
n.° 1257/1999] e o Regulamento relativo aos fundos
estruturais [(CE) n.° 1260/1999].

O grupo de trabalho fez uma estimativa do custo total
decorrente da gestão de uma rede Natura 2000 com-
pleta, com base em diversas técnicas de cálculo (extra-
polação/adição), numa análise bibliográfica, na natu-
reza das actividades a considerar e nas informações
apresentadas pelos Estados-Membros através de um
questionário. De tudo isto resultou uma melhor esti-
mativa do custo total da gestão da rede Natura 2000,
entre 3,5 e 5,7 milhares de milhões de euros por ano.

O grupo de trabalho identificou os vários mecanismos
de financiamento comunitários existentes e potenciais
que poderão ser utilizados para gerir os sítios Natura
2000. No quadro 5 é apresentada uma panorâmica
geral destas fontes de financiamento. Durante este
trabalho concluiu-se igualmente que as autoridades
responsáveis pela rede Natura 2000 têm a percepção
clara de que o actual co-financiamento da UE tem sido
insuficiente, demasiado incerto e limitado no tempo
para constituir uma base adequada para apoiar os
Estados-Membros no cumprimento das prescrições da
directiva. O processo de financiamento é muito com-
plexo, implicando, potencialmente, um grande número
de fundos, todos com processos de candidatura distin-
tos e com os seus próprios objectivos, diversos dos da
rede Natura 2000.

ANÁLISE DAS OPÇÕES DE FINANCIAMENTO FUTURAS

Com base nas possibilidades de financiamento existen-
tes, o grupo de trabalho concluiu que os actuais ins-
trumentos são inadequados para responder às necessi-
dades da rede Natura 2000. Partindo desta análise, o
grupo considerou existirem três grandes opções para
garantir o co-financiamento futuro da rede Natura
2000. As opções são as seguintes:

■ opção 1: utilizar os actuais instrumentos de finan-
ciamento da UE, ou seja, o desenvolvimento rural,
os fundos estruturais, etc., mas alterá-los de modo
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a responderem às necessidades da rede Natura
2000;

■ opção 2: reforçar e alterar o instrumento LIFE-Natu-
reza, de modo a torná-lo o principal mecanismo de
financiamento;

■ opção 3: criar um novo instrumento de financia-
mento consagrado à gestão da rede Natura 2000.

O grupo de trabalho analisou as diversas vantagens e
desvantagens de cada uma destas opções de financia-
mento, à luz da experiência dos membros do grupo e
das respostas ao questionário enviado aos Estados-
-Membros.

Foram então suscitadas as seguintes recomendações
finais:

1) A curto prazo (período orçamental de 1999-2006),
a revisão intercalar da PAC constituiria a oportuni-
dade mais simples de aumentar o financiamento
para a gestão dos sítios Natura 2000. Se a tendên-
cia para desviar recursos do apoio directo aos agri-
cultores para as medidas de desenvolvimento rural
puder ser confirmada e até reforçada, surgirão
oportunidades importantes para o sector florestal,
nomeadamente para uma gestão florestal mais
consciente do ponto de vista ecológico. Ao mesmo
tempo, as conclusões do grupo deverão ser tomadas
em consideração quando for decidida uma futura
quarta fase do Fundo LIFE após 2004.

2) A longo prazo, o financiamento da gestão da rede
Natura 2000 deve ser incluído nos debates sobre a
utilização dos instrumentos financeiros da Comuni-
dade no próximo período orçamental com início em
2007. A introdução de um requisito específico em
todos os grandes instrumentos de financiamento da
UE, incluindo o FEOGA, o FEDER e o FSE, para que
apoiem a aplicação da legislação da UE em matéria
de ambiente e, em particular, a gestão adequada da
rede Natura 2000, deve figurar certamente entre as
opções a considerar nas próximas negociações do
orçamento.

3) Para contribuir para o desenvolvimento das medidas
de financiamento da UE e promover a atribuição de
um financiamento adequado pelos próprios Esta-
dos-Membros, os responsáveis pelo ordenamento da
natureza e os administradores de terras de toda a
UE devem trabalhar em conjunto na elaboração de
orientações destinadas a melhorar a coerência e a
coesão da rede Natura 2000 e na promoção do
desenvolvimento de programas de gestão pluria-
nuais susceptíveis de permitir o adequado planea-
mento e financiamento da gestão dos sítios. Este
trabalho deve ser apoiado por novos trabalhos de
investigação, que permitam aprofundar os conheci-
mentos sobre as condições e as necessidades de
gestão dos sítios, o que é fundamental para o esta-
belecimento de níveis de intervenção adequados
para a gestão dos sítios em toda a UE.

7. I n s t r u m e n t o s  f i n a n c e i r o s

49



A 
Re

de
 N

at
ur

a 
20

00
 e

 a
s 

Fl
or

es
ta

s:
 «

De
sa

fi
os

 e
 O

po
rt

un
id

ad
es

»

50

Qu
ad

ro
 5

 —
 P

an
or

âm
ic

a 
ge

ra
l d

os
 in

st
ru

m
en

to
s 

de
 f

in
an

ci
am

en
to

 d
a 

UE
, p

ot
en

ci
al

m
en

te
 u

ti
liz

áv
ei

s 
pa

ra
 a

 r
ed

e 
Na

tu
ra

 2
00

0 
e 

as
 f

lo
re

st
as

M
ec

an
is

m
os

 d
e 

fi
na

nc
ia

m
en

to
Ob

je
ct

iv
o 

pr
in

ci
pa

l d
os

 f
un

do
s

DG
 r

es
po

ns
áv

el
Or

ça
m

en
to

 a
nu

al
(e

xe
rc

íc
io

 f
in

an
ce

iro
 d

e 
20

01
)

Po
ss

ib
ili

da
de

s 
de

 f
in

an
ci

am
en

to
 d

e 
um

a 
si

lv
ic

ul
tu

ra
su

st
en

tá
ve

l n
os

 s
ít

io
s 

Na
tu

ra
 2

00
0 

(e
xe

m
pl

os
)

LI
FE

 I
II

 (
20

00
-2

00
4)

(L
IF

E-
Na

tu
re

za
 e

, 
pa

rc
ia

lm
en

te
, 

LI
FE

-A
m

bi
en

te
)

Pr
om

ov
er

 e
 a

po
ia

r 
a 

co
ns

er
va

çã
o 

da
 n

at
ur

ez
a,

ap
oi

ar
 o

 e
st

ab
el

ec
im

en
to

 
da

 r
ed

e 
Na

tu
ra

 2
00

0

DG
 A

m
bi

en
te

0,
08

 m
ilh

ar
es

 d
e 

m
ilh

õe
s 

de
 e

ur
os

Pr
oj

ec
to

s-
pi

lo
to

 p
ar

a 
a 

re
de

 N
at

ur
a 

20
00

:
■

M
ed

id
as

 p
ar

a 
um

a 
si

lv
ic

ul
tu

ra
 e

co
ló

gi
ca

■
Re

st
ab

el
ec

im
en

to
 d

e 
ha

bi
ta

ts
■

M
ed

id
as

 d
e 

co
ns

er
va

çã
o 

di
re

ct
a

■
Aq

ui
si

çã
o 

de
 t

er
ra

s
■

El
ab

or
aç

ão
 d

e 
pl

an
os

 d
e 

ge
st

ão
■

Ca
m

pa
nh

as
 d

e 
in

fo
rm

aç
ão

■
En

vo
lv

im
en

to
 d

os
 in

te
rv

en
ie

nt
es

■
In

ve
nt

ár
io

 e
 m

on
ito

riz
aç

ão
 d

os
 s

íti
os

 N
at

ur
a 

20
00

FE
OG

A 
(s

ec
çã

o 
Or

ie
nt

aç
ão

)
Re

po
vo

am
en

to
 f

lo
re

st
al

, 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 o
 a

rt
ig

o 
31

.°
 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 r

el
at

iv
o 

ao
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 r

ur
al

 (
CE

) 
n.

° 
12

57
/1

99
9

DG
 A

gr
ic

ul
tu

ra
■

Re
po

vo
am

en
to

 f
lo

re
st

al

Fu
nd

os
 e

st
ru

tu
ra

is
 p

ar
a 

o
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 r

ur
al

 
[R

eg
ul

am
en

to
 (

CE
) 

n.
° 

12
57

/9
9,

 p
or

 e
xe

m
pl

o,
 

os
 a

rt
ig

os
 3

0.
° 

e 
32

.°
];

M
el

ho
ra

m
en

to
 d

as
 e

st
ru

tu
ra

s
ec

on
óm

ic
as

, 
so

ci
ai

s 
e 

ec
ol

óg
ic

as
 d

as
 z

on
as

 r
ur

ai
s,

no
m

ea
da

m
en

te
 n

os
 d

om
ín

io
s

da
 a

gr
ic

ul
tu

ra
 e

 d
as

 f
lo

re
st

as

DG
 A

gr
ic

ul
tu

ra
4,

49
5 

m
ilh

ar
es

 d
e 

m
ilh

õe
s 

de
 e

ur
os

■
Fo

rm
aç

ão
 d

e 
ag

ric
ul

to
re

s 
e 

si
lv

ic
ul

to
re

s
■

Ag
ro

tu
ris

m
o

■
M

ed
id

as
 p

ar
a 

um
a 

si
lv

ic
ul

tu
ra

 e
co

ló
gi

ca
■

Co
rr

ed
or

es
 d

e 
pr

ot
ec

çã
o 

co
nt

ra
 o

s 
in

cê
nd

io
s

■
Pr

oj
ec

to
s 

in
ov

ad
or

es
 d

e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 r

ur
al

, 
po

r 
ex

em
pl

o,
 c

on
ce

ito
s 

de
 t

ur
is

m
o 

re
gi

on
al

In
ic

ia
tiv

a 
co

m
un

itá
ria

Le
ad

er
+ 

De
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
as

 z
on

as
ru

ra
is

 a
tr

av
és

 d
e 

es
tr

at
ég

ia
s 

in
te

gr
ad

as
 

am
bi

ci
os

as
 e

 d
e 

gr
an

de
 

qu
al

id
ad

e 
em

 m
at

ér
ia

 d
e

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 r
ur

al
 lo

ca
l

DG
 A

gr
ic

ul
tu

ra
2,

02
0 

m
ilh

ar
es

 d
e 

m
ilh

õe
s 

de
eu

ro
s

(f
in

an
ci

ad
os

 p
el

o 
FE

OG
A,

 
se

cç
ão

 O
rie

nt
aç

ão
)

■
Co

nc
ei

to
s 

es
tr

at
ég

ic
os

 e
 in

ov
ad

or
es

 d
e 

de
se

nv
ol

vi
-

m
en

to
 r

ur
al

, 
no

m
ea

da
m

en
te

 c
on

ce
ito

s 
m

ul
til

at
er

ai
s

e 
in

te
rs

ec
to

ria
is

■
Ce

nt
ro

s 
pa

ra
 o

s 
vi

si
ta

nt
es

 e
 d

e 
in

fo
rm

aç
ão

In
ic

ia
tiv

a 
co

m
un

itá
ria

In
te

rr
eg

 I
II

Ap
oi

o 
à 

co
op

er
aç

ão
 

tr
an

sf
ro

nt
ei

riç
a,

 t
ra

ns
na

ci
on

al
e 

in
te

r-
re

gi
on

al
 p

ar
a 

um
 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 r
ur

al
 

eq
ui

lib
ra

do
, 

es
pe

ci
al

m
en

te
 

em
 z

on
as

 c
on

fi
na

nt
es

 c
om

 o
s

pa
ís

es
 c

an
di

da
to

s 
à 

ad
es

ão

DG
 P

ol
íti

ca
 R

eg
io

na
l

4,
87

5 
m

ilh
ar

es
 d

e 
m

ilh
õe

s 
de

eu
ro

s 
(t

ot
al

 2
00

0-
20

06
)

■
Pr

oj
ec

to
s 

tr
an

sf
ro

nt
ei

riç
os

, 
po

r 
ex

em
pl

o,
 n

o 
do

m
í-

ni
o 

do
 t

ur
is

m
o 

da
 n

at
ur

ez
a

■
Ge

st
ão

 t
ra

ns
fr

on
te

iri
ça

 d
as

 á
re

as
 p

ro
te

gi
da

s



7. I n s t r u m e n t o s  f i n a n c e i r o s

51

M
ec

an
is

m
os

 d
e 

fi
na

nc
ia

m
en

to
Ob

je
ct

iv
o 

pr
in

ci
pa

l d
os

 f
un

do
s

DG
 r

es
po

ns
áv

el
Or

ça
m

en
to

 a
nu

al
(e

xe
rc

íc
io

 f
in

an
ce

iro
 d

e 
20

01
)

Po
ss

ib
ili

da
de

s 
de

 f
in

an
ci

am
en

to
 d

e 
um

a 
si

lv
ic

ul
tu

ra
su

st
en

tá
ve

l n
os

 s
ít

io
s 

Na
tu

ra
 2

00
0 

(e
xe

m
pl

os
)

Qu
ad

ro
 5

 —
 P

an
or

âm
ic

a 
ge

ra
l d

os
 in

st
ru

m
en

to
s 

de
 f

in
an

ci
am

en
to

 d
a 

UE
, p

ot
en

ci
al

m
en

te
 u

ti
liz

áv
ei

s 
pa

ra
 a

 r
ed

e 
Na

tu
ra

 2
00

0 
e 

as
 f

lo
re

st
as

Fu
nd

o 
Eu

ro
pe

u 
de

 D
es

en
vo

lv
im

en
to

 R
eg

io
na

l
(F

ED
ER

)

Cr
ia

çã
o 

de
 e

m
pr

eg
os

 a
tr

av
és

 
da

 p
ro

m
oç

ão
 d

e 
um

 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 c

om
pe

tit
iv

o 
e 

su
st

en
tá

ve
l

DG
 P

ol
íti

ca
 R

eg
io

na
l

30
,0

0 
m

ilh
ar

es
 d

e 
m

ilh
õe

s 
de

eu
ro

s
■

Di
ve

rs
if

ic
aç

ão
 d

o 
re

nd
im

en
to

 d
as

 e
xp

lo
ra

çõ
es

 a
gr

í-
co

la
s

■
Fo

rm
aç

ão
 e

 e
ns

in
o 

de
 a

du
lto

s 
pa

ra
 o

s 
re

sp
on

sá
ve

is
pe

la
 p

ro
te

cç
ão

 d
as

 t
er

ra
s 

e 
flo

re
st

as
■

In
ic

ia
tiv

as
 in

ov
ad

or
as

 d
e 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 r
ur

al
■

In
te

rc
âm

bi
o 

de
 e

xp
er

iê
nc

ia
s 

en
tr

e 
re

gi
õe

s 
e 

pa
ís

es

FS
E 

(F
un

do
 S

oc
ia

l E
ur

op
eu

)
Cr

ia
çã

o 
de

 e
m

pr
eg

os
 a

tr
av

és
 

do
 e

ns
in

o 
de

 a
du

lto
s

DG
 E

m
pr

eg
o 

e 
As

su
nt

os
 S

oc
ia

is
60

 m
ilh

ar
es

 d
e 

m
ilh

õe
s 

de
eu

ro
s 

(t
ot

al
 2

00
0-

20
06

)
■

Fo
rm

aç
ão

 e
 e

ns
in

o 
de

 a
du

lto
s 

do
s 

gu
ar

da
s 

flo
re

s-
ta

is
 e

 d
o 

pe
ss

oa
l d

os
 o

rg
an

is
m

os
 d

e 
co

ns
er

va
çã

o
da

 n
at

ur
ez

a

Fu
nd

o 
de

 C
oe

sã
o

(v
ol

um
e 

m
ín

im
o 

do
s 

pr
oj

ec
to

s:
10

 m
ilh

õe
s 

de
 e

ur
os

)

Re
fo

rç
o 

da
 c

oe
sã

o 
ec

on
óm

ic
a 

e 
so

ci
al

 n
a 

Un
iã

o 
at

ra
vé

s 
de

 p
ro

je
ct

os
 n

os
 d

om
ín

io
s 

do
 a

m
bi

en
te

 e
 d

as
 r

ed
es

 
de

 t
ra

ns
po

rt
e 

tr
an

se
ur

op
ei

as

DG
 P

ol
íti

ca
 R

eg
io

na
l

2,
71

7 
m

ilh
ar

es
 d

e 
m

ilh
õe

s 
de

eu
ro

s
■

Ba
se

s 
de

 d
ad

os
 N

at
ur

a 
20

00
■

Re
flo

re
st

aç
ão

■
El

ab
or

aç
ão

 d
e 

pl
an

os
 d

e 
ge

st
ão

■
Re

st
ab

el
ec

im
en

to
 d

e 
ha

bi
ta

ts
■

Or
de

na
m

en
to

 t
er

rit
or

ia
l e

 e
sp

ac
ia

l e
st

ra
té

gi
co

Fo
nt

e:
 I

EE
P,

 1
99

9;
 C

om
is

sã
o 

Eu
ro

pe
ia

, 
20

01
-2

00
2.





8.
Melhores 
práticas,
exemplos e
experiências

Os exemplos e experiências sobre a gestão dos sítios
florestais Natura 2000 podem ser extraídos de várias
fontes. Embora longe de estar completa, a presente
secção apresenta alguns exemplos e experiências vin-
dos de toda a União que combinam os objectivos de
conservação da natureza com os da gestão florestal
nos sítios Natura 2000. Também dá indicações sobre o
tipo de «medidas regulamentares e administrativas»
mencionadas no n.° 1 do artigo 6.° da Directiva Habi-
tats que já foram tomadas por Estados-Membros.

Os exemplos seguintes foram seleccionados a partir da
base de dados LIFE-Natureza (29), de vários outros pro-
gramas da Comissão e das informações fornecidas
pelos Estados-Membros após um pedido nesse sentido
apresentado pela DG Ambiente ao Comité Habitats e ao
Comité Permanente Florestal. Estes exemplos demons-
tram a possibilidade de encontrar soluções práticas e a
importância da comunicação e do intercâmbio de expe-
riências entre os Estados-Membros.

8.1. Exemplos apresentados
pelos Estados-Membros

As autoridades florestais e de protecção da natureza
de 12 Estados-Membros apresentaram informações
para o presente capítulo. Tal como foi expressamente
solicitado por vários Estados-Membros, são aqui repro-
duzidos exemplos seleccionados tendo em vista a par-
tilha e a difusão de ideias sobre a aplicação das direc-
tivas Aves e Habitats e a gestão dos sítios Natura 2000
em toda a União Europeia.

Bélgica

REGIÃO DA VALÓNIA

Medidas fiscais

Na Região da Valónia, Bélgica, todos os sítios Natura
2000 estão isentos do imposto sucessório e do impos-
to predial. Este é um exemplo positivo de apoio finan-
ceiro indirecto aos proprietários privados dos sítios
protegidos, destinado a compensar a perda de valor
imobiliário que alegadamente seria um efeito possível
da designação de uma zona como sítio Natura 2000.

(29) Ver sítio http://www.europa.eu.int/comm/life/nature/index.htm.



Medidas de gestão

■ Os 10 habitats florestais mencionados no anexo I da
Directiva Habitats presentes na região da Valónia
teriam coberto inicialmente 130 000 ha de terrenos
florestais. Da área total de 160 000 ha designada
como SICp até à data, mais de 40 000 ha ficam em
florestas públicas administradas pelo Serviço Regio-
nal de Florestas de acordo com princípios de gestão
juridicamente vinculativos. Estes princípios são
baseados numa abordagem multifuncional das flo-
restas, que tem em conta as preocupações relativas
à biodiversidade e à protecção dos recursos hídri-
cos. Esta abordagem é posta em prática dotando os
directores das unidades de gestão com orientações
sobre:

• a conservação in situ de árvores velhas e madei-
ra morta;

• a manutenção de clareiras e da vegetação das
orlas das florestas;

• a regulamentação das actividades de exploração
florestal respeitando as épocas de nidificação e
de criação das aves;

• não arborização das turfeiras;

• limitação das dimensões das clareiras;

• proibição de medidas de drenagem em determi-
nados solos.

■ Em relação aos proprietários florestais privados, o
capítulo referente às florestas do Plano de Desen-
volvimento Rural Regional 2000-2006 prevê possibi-
lidades de compensação financeira para as acções
seguintes:

• criação de reservas florestais privadas;

• medidas de conservação da biodiversidade flores-
tal;

• protecção dos solos e da água;

• criação de corredores ecológicos entre zonas flo-
restais;

• elaboração de planos de gestão.

Prevê-se que estas medidas tornem a designação dos
sítios para a rede Natura 2000 mais atractiva para os
proprietários rurais.

Medidas legislativas

Em 28 de Novembro de 2001, a Assembleia Regional
adoptou um «Décret Natura 2000» específico, que
estabelece as bases jurídicas para a designação dos
sítios, o estabelecimento de limitações e as medidas
de gestão associadas.

Contacto: M. Patrick De Wolf
Tel.: (32-81) 33 58 16
E-mail: p.dewolf@mrw.wallonie.be

REGIÃO FLAMENGA

Medidas de conservação específicas

O Decreto sobre a Conservação da Natureza de 1997
prevê a criação de uma «Estrutura da Natureza Flamen-
ga» composta pela Rede Ecológica Flamenga (VEN —
125 000 ha de áreas de conservação essenciais, onde
só são permitidas outras actividades em condições
especificadas) e a Rede Integrada de Apoio e Interli-
gação (IVON —150 000 ha de zonas de conservação
multifuncionais, ligadas por zonas de interligação.

Os sítios propostos pela VEN incluem pelo menos 90%
dos SICp, quase metade dos quais em áreas florestais.
As consultas públicas sobre as designações VEN/IVON
começaram em Setembro de 2002 e prosseguirão ao
longo do ano de 2003. Parte-se do princípio de que
todos os SICp e ZPE acabarão por ser incluídas na
Estrutura da Natureza Flamenga.

Deve ser elaborado um plano de objectivos de conser-
vação da natureza para todos os sítios incluídos na VEN
e na IVON e para todos os SIC e ZPE, indicando as
medidas específicas que devem ser tomadas para cada
sítio a fim de realizar os objectivos para ele fixados. O
governo flamengo aceitou, em princípio, uma proposta
de medidas gerais e específicas para cada sítio que
poderão ser tomadas nas zonas VEN, estando a sua
aprovação final já programada. Esta decisão inclui
apoio financeiro aos proprietários privados para que
apliquem as medidas de conservação nas suas terras.

Reservas naturais e florestais

Nas reservas naturais públicas e privadas estão incluídos
cerca de 7 000 ha de floresta e outros 1 650 ha estão pre-
sentemente integrados em reservas florestais. Ambos os
estatutos de protecção têm a conservação da natureza
como objectivo principal: o valor biológico das florestas
será reforçado através de uma gestão específica ou da
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ausência de intervenções (desenvolvimento espontâneo:
superfície estimada em 5 000 ha). Uma grande maioria
destas zonas está incluída nos SICp (designadamente 
1 440 dos 1 650 ha de reservas florestais).

Medidas de carácter geral

Na Flandres, o Decreto das Florestas de 1990 substituiu
a Lei das Florestas de 1854, que ainda vigora na Való-
nia. A nova legislação definiu o conceito de «floresta»,
aplicável à propriedade privada e à propriedade públi-
ca e que determina explicitamente que todas as flores-
tas são multifuncionais. Em conjunto com o Decreto
sobre a Conservação da Natureza de 1997, esta legisla-
ção levou a que a gestão das florestas fosse regula-
mentada de forma bastante rigorosa independente-
mente do tipo de propriedade e à aplicação de um
princípio geral de «statu quo» aos biótopos mais valio-
sos, que impõe limites à florestação e à drenagem.

Na prática, isto significa que a superfície efectiva da
maior parte dos tipos de habitats — como as charne-
cas, os charcos, as turfeiras, as zonas húmidas, os pân-
tanos, as dunas interiores e as pastagens históricas
permanentes —, que diminuíram após a intensificação
da exploração das florestas, está «congelada» e a sua
gestão sujeita a medidas de conservação específicas.
Também há uma proibição geral da exploração de
madeira durante a época de reprodução da Primavera e
a desflorestação está totalmente interdita.

Em 2001, foram adoptadas regras de gestão para as
florestas públicas que contemplam os objectivos de
conservação da biodiversidade e protecção da natureza
ao permitirem a sucessão natural de tipos de vegeta-
ção numa variação espacial — obtida mediante inter-
venções cíclicas em complexos florestais com uma dis-
tribuição de classes etárias em mosaico. O mesmo guia
estabelece uma política oficial de substituição das
plantações de coníferas por florestas de espécies indí-
genas por meio de uma regeneração natural. Como a
maior parte das florestas públicas flamengas está
designada ao abrigo da rede Natura 2000, estas medi-
das políticas constituem um importante passo em fren-
te no sentido da sua gestão adequada.

Contactos: Mme Els Martens
Tel.: (32-2) 553 78 85
E-mail: els. martens@lin.vlaanderen.be

Mr. Raoul Van Haeren
Tel.: (32-2) 553 80 11
E-mail: raoulj.vanhaeren@lin.vlaanderen.be

8.1.2. Dinamarca

À semelhança de outros países com uma reduzida
cobertura florestal e zonas rurais fortemente marcadas
pela presença humana, os debates sobre a conservação
das florestas na Dinamarca centram-se principalmente
no grau de naturalidade das florestas existentes e na
composição das florestas primitivas que as antecede-
ram. A questão da «abertura» dos ecossistemas primi-
tivos e do papel dos herbívoros nos mesmos conduziu à
elaboração de diferentes modelos de ecossistemas pri-
mitivos (do Noroeste da Europa) como o «modelo de
alto-fuste» e o «modelo pastagens arborizadas». Isto
tem uma influência crescente na fixação dos objectivos
de gestão para as zonas protegidas incluídas nos sítios
Natura 2000.

OS CRITÉRIOS DINAMARQUESES DE DESIGNAÇÃO

PARA A REDE NATURA 2000 E AS FLORESTAS

A série de SICp dinamarqueses é baseada no pressupos-
to de que os habitats florestais indicados no anexo I são
sobretudo constituídos por florestas seminaturais que
são, em geral, raras (plantações estruturalmente natu-
rais ou quase naturais) ou residuais (outras plantações
— incluindo talhadia, pastagens arborizadas e outros ti-
pos de exploração bastante intensiva). Em alguns casos,
também podem estar incluídas florestas plantadas de
árvores indígenas se forem de alto-fuste, tiverem sub-
-bosques típicos (o que significa que podem pertencer a
uma comunidade/associação florestal) e acolherem
espécies de interesse comunitário. Relativamente às
plantações, a Dinamarca adoptou o ponto de vista de
que estas devem ter atingido uma idade bastante eleva-
da, o que significa que as monoculturas plantadas
jovens e de idade uniforme não são elegíveis.

Várias ZPE dinamarquesas incluem grandes áreas flo-
restais. Na sua maioria, são florestas plantadas,
incluindo grandes plantações de abetos geridas em
grande parte com cortes em clareira e replantações, o
que se revelou benéfico e parece ser necessário para
manter a presença das espécies Lullula arborea, Lanius
collurio e Caprimulgus europeaus mencionadas no
anexo I da Directiva Aves. Estas espécies costumam
diminuir ou desaparecer das florestas dinamarquesas
se não existirem clareiras.

A Dinamarca tem cerca de 163 000 ha de florestas de
folhosas (situação em 2000), cerca de 25 000 dos
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quais, ou seja, 15%, correspondem a um dos tipos de
florestas da rede Natura 2000. Os restantes são com-
postos por outros tipos de floresta Corine (não incluí-
dos no anexo I da Directiva Habitats) ou por planta-
ções sem qualidade seminatural suficiente, ou sem
espécies de interesse comunitário.

A fim de desenvolver e difundir na Dinamarca uma
maior compreensão dos tipos de habitats Natura 2000,
incluindo florestas, a Agência Dinamarquesa das Flores-
tas e da Natureza publicou um livro com descrições e
fotografias dos tipos de habitats Natura 2000 dinamar-
queses (Buchwald & Søgård 2000). Em 1999, foi utili-
zada uma edição preliminar do livro (só texto) ao car-
tografar os tipos de floresta Natura 2000 existentes
nos SICp das florestas estatais. O livro corresponde ao
entendimento oficial dinamarquês daquilo que está
incluído na definição de cada tipo de habitat Natura
2000 presente na Dinamarca.

A Dinamarca apresentou uma proposta preliminar de
designação de um terço a três quartos da área de cada
tipo florestal Natura 2000 como SICp, dependendo da
sua raridade, representatividade e de outras qualida-
des descritas no anexo III da directiva. Os valores são
preliminares porque os inventários no terreno e a car-
tografia/digitalização dos tipos de floresta Natura
2000 só foram efectuados nos SICp do Ministério do
Ambiente (florestas estatais), ao passo que para as
outras áreas só existem estimativas.

IDEIAS SOBRE A GESTÃO FUTURA

A Dinamarca está a elaborar/actualizar o quadro cien-
tífico e jurídico para o estabelecimento das medidas de
conservação necessárias para as ZEC tal como está esti-
pulado no n.° 1 do artigo 6.° da directiva. Um contri-
buto muito significativo para a conservação das flores-
tas foi a «Estratégia para as florestas naturais e outros
tipos de florestas de elevado valor de conservação na
Dinamarca», lançada em 1992 e aplicada sobretudo a
partir de 1994.

A estratégia para as florestas naturais define os ter-
mos e objectivos (o objectivo global é a protecção da
biodiversidade) e fixa metas para a protecção de
extensas zonas com uma variedade de regimes de ges-
tão orientados para a conservação, cujos princípios de
gestão são previamente definidos (floresta intacta,
floresta com pastagens, talhadias, corte selectivo e
outros sistemas especiais de gestão das florestas).

Entre 1992 e 2000, a área de floresta protegida incluí-
da nestas categorias aumentou muito, em parte com o
financiamento do projecto LIFE n.° B4-32000/95/513
— «Restabelecimento de extensas áreas de floresta
natural em benefício das aves, das plantas e dos bióto-
pos ameaçados».

OBJECTIVOS DE CONSERVAÇÃO

Estão a ser fixados objectivos, a nível nacional e das
ZEC/ZPE, para cada tipo de habitat e espécie Natura
2000 existente na Dinamarca — utilizando-se publica-
ções britânicas como inspiração para este trabalho
(English Nature 1999). Serão elaboradas orientações
mais pormenorizadas depois de os intervenientes
serem envolvidos no processo.

Em geral, as orientações devem ter em conta que mui-
tos SICp/ZPE são compostos por um mosaico de dife-
rentes tipos de habitats Natura 2000, e que cada um
deles pode estar representado nos diversos SICp por
várias (sub)localidades, com qualidade, gestão, com-
posição de espécies, continuidade, representatividade,
etc., diferentes e que, por isso, devem também ter no
futuro uma gestão diferenciada.

FLEXIBILIDADE NO QUE RESPEITA AOS HABITATS FLORESTAIS

NATURA 2000 INCLUÍDOS NAS ZPE/ZEC

Os requisitos aplicáveis aos habitats florestais Natura
2000 podem permitir a seguinte abordagem na fixação
dos objectivos de conservação e das medidas de gestão
a estes associadas:

Nível nacional/biogeográfico

■ Estado de conservação favorável na acepção da alí-
nea e) do artigo 1.° da directiva

Nível SICp/ZEC

1) As actividades e prescrições de gestão devem asse-
gurar a preservação e o reforço das qualidades e
características naturais, das estruturas, funções,
espécies e variações pertinentes para a rede Natura
2000. A abordagem adoptada deve prever evoluções
e alterações dinâmicas.

2) O n.° 1 pode ser adiado mediante uma hierarquiza-
ção específica das prioridades dos objectivos de
conservação/plano de gestão, por exemplo, permi-
tindo ou planeando o reforço de um tipo ou de uma
espécie prioritários numa área ou população, a
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expensas da população ou da área de um tipo ou
espécie não prioritários.

3) O n.° 1 pode ser adiado devido à dinâmica natural,
por exemplo, a evolução ou sucessão da vegetação
natural ou os movimentos de areias naturais costei-
ros/hidrológicos/eólicos, etc.

4) O n.° 1 pode ser adiado em virtude de requisitos
económicos, sociais e culturais, nos termos do n.° 3
do artigo 2.° e do n.° 4 do artigo 6.° da Directiva
Habitats.

Exemplos da aplicação desta abordagem flexível aos
projectos de restabelecimento:

1) Numa ZEC há uma turfeira alta (7110) rodeada por
uma turfeira degradada (7120) e um turfeira arbori-
zada (91D0). As duas últimas pertenciam ao tipo
7110 antes de se fazer sentir o impacto humano sob
a forma de extracção de turfa e de drenagem. O
plano de gestão pode prescrever (mas não é neces-
sário que o faça) que os tipos 7120 e 91D0 sejam
total ou parcialmente geridos de modo a melhorar o
restabelecimento do tipo 7110. Isto pode implicar
um corte total da floresta 91D0, que, neste caso é
aceitável. Noutros casos, seria aplicada a preserva-
ção da floresta, com ou sem exploração florestal.

2) Várias das maiores áreas florestais dinamarquesas
estão total ou parcialmente propostas como SICp e
já são ZPE. Essas zonas são normalmente compostas
por uma mistura de áreas não arborizadas, floresta
plantada não indígena, floresta plantada indígena,
floresta seminatural explorada e florestas semi-
naturais. Podem estar abrangidas por um regime de
não intervenção ou de exploração planeada (por
exemplo, corte selectivo) ainda antes da sua desig-
nação como SICp. Geralmente, ocorrem vários tipos
florestais Natura 2000 diferentes, parte dos quais
composta por floresta plantada indígena, enquanto
outras partes são semi-naturais e sujeitas a um grau
de exploração variável, desde a exploração intensi-
va à não intervenção, e com uma estrutura de clas-
ses de idade variável. Nestes casos, o requisito
mínimo deve ser a preservação do equilíbrio entre
os regimes de gestão (porque as diferentes espécies
típicas gostam de regimes diferentes), ou a altera-
ção deste equilíbrio de forma considerada benéfica
(ou inalterada) para as espécies de biodiversida-
de/típicas pertinentes. Como se disse atrás, na

Dinamarca há pelo menos algumas aves indicadas
no anexo 1 da Directiva Aves que prosperam reco-
nhecidamente nas clareiras das florestas de planta-
ção (Lullula arborea, Caprimulgus europeaus e Lanius
collurio) e não podem viver em florestas sem clarei-
ras. O requisito mínimo não deve incluir, portanto,
uma proibição das clareiras ou da plantação de
árvores.

3) Em 1996 a Lei das Florestas dinamarquesa foi alte-
rada. Uma das alterações introduzidas foi um pará-
grafo declarando que «os carvalhais degradados
devem ser conservados…». O Estado teve subse-
quentemente de registar estes carvalhais a fim de
garantir a sua conservação. Quase todas as planta-
ções do tipo 9190 «carvalhais velhos acidófilos de
Quercus robur das planícies arenosas» estão abran-
gidas pela definição de carvalhal degradado contida
na Lei das Florestas. A partir de 1996 todos os car-
valhais degradados foram registados e a maioria foi
considerada merecedora de conservação. Em relação
a um grande número deles foram celebrados acor-
dos com os proprietários privados sobre um regime
de gestão específico, incluindo compensações eco-
nómicas. Por princípio, a plantação de espécies de
árvores não indígenas deste tipo de habitats encon-
tra-se agora proibida, e qualquer medida de regene-
ração intencional deve utilizar carvalhos locais quer
através do corte em talhadia quer da regeneração
natural ou da plantação/semeadura de rebentos da
mesma cultura. O uso de pesticidas e fertilizantes
está proibido, bem como a lavra (profunda). É per-
mitido gradar a terra para reforçar a regeneração e
as autoridades têm o direito de remover as árvores e
arbustos invasivos não nativos se tal for considera-
do necessário e o proprietário não o fizer.

Contacto: Mr. Erik Buchwald
Tel.: (45) 39 47 20 00
E-mail: ecb@sns.dk

8.1.3. Alemanha

I. Um grupo de trabalho constituído entre os Estados
federais para tratar de questões relativas à protecção da
natureza e às actividades recreativas foi indicado pelas
autoridades federais como sendo a melhor fonte de infor-
mação sobre o estado de implantação da rede Natura
2000. O grupo apresentou os elementos que se seguem.
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Uma vez que a implantação da rede Natura 2000 ainda
está em curso e a coordenação local com as autoridades
florestais sobre as medidas de conservação necessárias
ainda não foi concluída em muitos Bundesländer, ainda
não há uma experiência concreta da gestão florestal
orientada para a conservação nas zonas Natura 2000. Fo-
ram iniciados vários projectos nos Bundesländer e o
enquadramento administrativo para a implantação da
rede Natura 2000 nas florestas está a progredir bem. Apa-
rentemente, os diversos Bundesländer utilizam meios
diferentes para assegurar uma protecção duradoura das
zonas Natura 2000. Na verdade, a adaptação da legisla-
ção, os formatos dos planos de gestão, as relações com os
proprietários florestais e com o público são todos geridos
de forma diversa. No conjunto, cerca de metade dos Län-
der (não contando com as cidades-estado) iniciaram pro-
cedimentos regulamentares e/ou administrativos relati-
vos à gestão das florestas nas zonas Natura 2000.

O supracitado grupo de trabalho destacou a seguinte
selecção de projectos.

1) Aplicação de medidas de conservação no âmbito
de grandes projectos de protecção da natureza
(«Naturschutzgrossprojekte»)

Os grandes projectos de protecção da natureza são finan-
ciados pelo Governo federal e executados em zonas com
recursos naturais importantes. Nas áreas dos projectos as
medidas de conservação recebem apoio financeiro.

O Governo federal suporta 75% dos custos, o Bundes-
land 20% e um organismo regional 5%. Os fundos são
sobretudo gastos nas chamadas zonas centrais, onde
os habitats ou as espécies a conservar se encontram
concentrados. O organismo regional é uma ONG local,
com representantes dos grupos políticos locais, dos
utilizadores das terras, dos responsáveis pelo ordena-
mento do território e das autoridades competentes em
matéria de conservação. As áreas florestais estão
incluídas nestes projectos e as medidas de conservação
necessárias são estabelecidas num plano de gestão. Há
projectos destes em curso, por exemplo, em Saxónia-
-Anhalt no Médio Elba e no parque natural Uckermaer-
kische Seen (lagos do Uckermark) em Brandenburgo.

2) Garantia dos direitos de propriedade mediante a
afectação de terras a fundações ou associações de
conservação da natureza

Nos termos de um acordo celebrado entre o «Bundes-
land» e uma associação ou fundação, a custódia das

terras é cedida sem pagamento, para fins de conserva-
ção. Isto tem lugar através de um concurso público em
que os critérios básicos de gestão são especificados e
ao qual as organizações de conservação podem concor-
rer com propostas de execução pormenorizadas tendo
em vista a sua selecção. As áreas em causa já estão
salvaguardadas como zonas protegidas ou a sua desig-
nação está em curso. Os parceiros contratuais têm de
cumprir as disposições do regulamento sobre as zonas
protegidas e/ou obrigações mais severas que são espe-
cificadas no acordo. Para assegurar a durabilidade dos
objectivos de conservação, é registada no cadastro
fundiário uma garantia escrita de custódia para fins de
conservação da natureza. Os acordos incluem também
cláusulas que visam assegurar uma gestão ecologica-
mente correcta das florestas. As áreas florestais desig-
nadas como SICp devem, para além disso e nos termos
dos acordos, ser tratadas em conformidade com objec-
tivos de conservação formalmente declarados. Esta
abordagem foi utilizada em Brandenburgo nas terras
que o Governo federal atribuiu ao Land para fins de
conservação da natureza.

3) Medidas de conservação contratuais tendo em
vista a aplicação da Directiva Habitats

No tocante às medidas de conservação especiais asse-
guradas pelos proprietários florestais, que ultrapassem
as práticas tradicionais e a silvicultura natural, os pro-
prietários podem assinar contratos que permitam fazer
face às despesas especiais impostas pela aplicação das
medidas de protecção da natureza. Nos Bundesländer
Schleswig-Holstein, Baviera, Renânia do Norte-Veste-
fália e Saxónia, foram estabelecidas as condições jurí-
dicas para este tipo de «conservação por contrato».

Em Schleswig-Holstein, por exemplo, podem ser cele-
brados contratos de conservação em relação às flores-
tas privadas com funções de conservação especiais. É,
assim, possível aplicar medidas de conservação que, de
outro modo, apenas poderiam ser executadas median-
te a compra das terras ou procedimentos jurídicos for-
mais. Alguns dos contratos são co-financiados por ins-
trumentos da UE, como os planos de desenvolvimento
rural. É dada prioridade às florestas incluídas nas
zonas pertencentes à rede Natura 2000 no que se refe-
re a essas medidas. Outros contratos celebrados ao
abrigo de um programa local «O futuro das zonas
rurais» (não co-financiado pela UE) são válidos por
períodos superiores a 30 anos.
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4) Planos de gestão dos parques naturais e dos par-
ques nacionais

No caso das zonas protegidas de grande dimensão, como
os parques nacionais ou os parques naturais, são elabora-
dos planos de conservação específicos, que contêm con-
dições explícitas sobre as práticas florestais. Estes planos
são estabelecidos após consulta a um organismo consul-
tivo especializado, composto por políticos locais, autori-
dades regionais, organizações não governamentais,
representantes dos utilizadores das terras e especialistas.
Os planos são publicitados na região e posteriormente
debatidos. A fim de tornar estes planos acessíveis ao
máximo número de pessoas, são publicados resumos das
versões finais. Note-se que os parques nacionais e natu-
rais alemães não são reservas naturais. Na sua maioria,
são compostos por áreas onde já existem restrições jurídi-
cas à utilização do solo (por exemplo, para proteger a pai-
sagem) e nas quais a administração florestal se compro-
meteu a adoptar uma abordagem mais ecológica.

5) Acordo de cooperação entre as autoridades flores-
tais e as autoridades responsáveis pela conserva-
ção da natureza na Turíngia em relação à protec-
ção das turfeiras

As turfeiras situadas no «Thueringer Wald» e no «Wes-
tliches Schiefergebirge» têm especial importância no
que se refere à aplicação da Directiva Habitats. Estas
turfeiras não são áreas extensas com tipos de habitats
contínuos incluídos na directiva, mas são ecossistemas
relevantes e raros.

Em virtude de a maioria destas turfeiras se encontrar
em mau estado de conservação, era essencial tomar
medidas para conservar estes biótopos valiosos, e/ou
restaurar as turfeiras degradadas. Como a maior parte
das turfeiras já estava algo arborizada, foi necessária
uma estreita colaboração entre as administrações res-
ponsáveis pela conservação da natureza e pelas flores-
tas tendo em vista a aplicação das medidas de conser-
vação e restabelecimento necessárias. Foi aprovado um
quadro operacional comum, com o objectivo de asse-
gurar condições de conservação favoráveis para os
habitats das turfeiras. Entre os resultados mais impor-
tantes figuram um conceito global coordenado para o
desenvolvimento futuro das turfeiras arborizadas, bem
como uma lista das medidas prioritárias a tomar.

6) O programa LOEWE na Baixa Saxónia

Nas florestas alemãs da Baixa Saxónia, a administração
florestal está a aplicar uma estratégia de «silvicultura

quase natural» denominada «LÖWE» (acrónimo de
Desenvolvimento Florestal Ecológico a Longo Prazo nas
florestas estatais da Baixa Saxónia: «Langfristige Öko-
logische Walderneuerung»). Um dos efeitos do LÖWE
desde a sua introdução foi uma redução drástica dos
custos de exploração florestal por metro cúbico, bem
como dos custos de plantação, pois esta estratégia uti-
liza as forças da natureza sempre que possível, por
exemplo para a regeneração natural das florestas. O
programa LÖWE foi apoiado por medidas essenciais
para a transição para uma gestão ecológica das flores-
tas, nomeadamente a redução adequada do número de
cervídeos por hectare para que as florestas se possam
regenerar naturalmente sem recurso a vedações dis-
pendiosas (Janssen, 2000; www.forstnds.de/por-
trait/loewe.htm).

A execução do programa LÖWE tem tido grande êxito
até agora. Este programa foi elaborado em 1991 sob a
forma de uma estratégia global de produção e protec-
ção da natureza. Inicialmente, nos 13 princípios do
programa LÖWE não figuravam quaisquer considera-
ções de carácter económico, mas estas podem ser deles
deduzidas. Os objectivos do corte de árvores com perí-
metro acima de dado valor, por exemplo, levaram a um
aumento dos lucros. Ao fim de apenas 8 anos de práti-
ca no terreno, a silvicultura ecologicamente orientada
baseada nos princípios do programa LÖWE permitiu
uma redução considerável das despesas e um aumento
correspondente dos rendimentos nas florestas estatais
da Baixa Saxónia.

Este exemplo mostra que a silvicultura ecologica-
mente orientada também pode, em determinadas
condições, ser a forma de gestão economicamente
mais viável.

O grupo de trabalho mencionou igualmente o tipo de
técnicas de financiamento utilizadas.

1) Floresta pertencente aos Länder

As medidas fazem parte integrante da gestão da flo-
resta estatal pela autoridade florestal do Estado (Lan-
desforstverwaltung). A sua aplicação faz parte do tra-
balho executivo das autoridades florestais locais.

2) Floresta pertencente a empresas e a proprietários
privados

As medidas necessárias são coordenadas por acordo
mútuo entre a administração florestal e os proprietá-
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rios das florestas. As medidas podem ser aplicadas
pelos funcionários estatais. Os custos são partilhados
pelas administrações florestais e responsáveis pela
conservação da natureza, sem custos para os proprie-
tários florestais.

Foi assim que as plantações de abetos foram elimina-
das na reserva natural «Saukopfmoor», na «Regen-
moorkalotte», com uma superfície superior a 7 ha, per-
tencente à empresa privada «Bodenverwertungs-und-
verwaltungs GmbH».

Também podem ser financiadas outras medidas seme-
lhantes ao abrigo do programa de promoção da conser-
vação da natureza e da preservação das zonas rurais na
Turíngia.

3) Medidas de criação de emprego (ABM) 
e/ou de ajustamento estrutural (SAM)

No caso da aplicação de medidas de protecção da natu-
reza, as administrações florestais têm contado fre-
quentemente com o apoio de trabalhadores do merca-
do de trabalho secundário. A aplicação de determina-
das medidas (por exemplo projectos de engenharia
hidráulica, limpeza de clareiras) constitui uma oportu-
nidade importante para empregar pessoas em busca de
emprego, com poucos custos para o empregador.

4) Medidas de compensação dos impactos 
na natureza e na paisagem

Nas montanhas xistosas ocidentais (Westliches Schie-
fergebirge) os pauis florestais degradados foram res-
taurados para compensar o impacto que a construção
da central eléctrica «Goldisthal» produziu na natureza
e na paisagem da zona. Estas medidas foram conjunta-
mente planeadas pelas autoridades florestais e de con-
servação da natureza e executadas sob a direcção das
comissões florestais locais.

II. Na Renânia do Norte-Vestefália (NRW), está em
curso a adopção de uma vasta legislação relativa à
implantação da rede Natura 2000 com as característi-
cas básicas que se seguem.

■ Deve conceder-se a todos os SICp da NRW o estatu-
to de áreas de protecção da natureza ou integrá-los
nos regulamentos relativos ao ordenamento da pai-
sagem.

■ Foram elaborados modelos obrigatórios a nível
estatal para os contratos entre as autoridades pai-

sagísticas e os proprietários florestais. Deste modo,
está assegurada uma gestão dos complexos flores-
tais designados conforme com a Directiva Habitats e
os proprietários florestais contam com uma segu-
rança de planeamento a longo prazo. Além disso,
um decreto do «Land» (Renânia do Norte-Vestefá-
lia) regulamenta o envolvimento das associações de
conservação da natureza.

■ Em todas as áreas florestais realizar-se-á uma moni-
torização regular do estado de conservação dos
habitats e das espécies existentes nos SICp, a qual
terá em conta a estrutura da floresta, os inventários
das espécies e as influências exteriores. Para reali-
zar este trabalho, a NRW formulou orientações
específicas em matéria de cartografia e de métodos
de avaliação.

■ A designação dos sítios florestais Natura 2000 tem
de se concentrar nas superfícies com «células de
floresta natural» capazes de funcionar como zonas
centrais onde o desenvolvimento natural se possa
realizar na presença de intervenção humana. A ges-
tão florestal das plantações circundantes deve pro-
curar obter um equilíbrio entre as diferentes fases
de sucessão que podem existir nas florestas semina-
turais.

■ As características dos tipos de habitats indicados no
anexo I da Directiva Habitats existentes devem ser,
se possível, preservadas pelas medidas de gestão
florestal (por exemplo, manter mais de 50% de car-
valhos nos «carvalhais velhos acidófilos com Quer-
cus robur das planícies arenosas»/9190).

■ As prescrições de gestão gerais são as seguintes:

■ as folhosas não podem ser substituídas por coní-
feras;

■ a percentagem de coníferas deve ser estabilizada
no seu grau de ocorrência actual;

■ devem ser mantidas até 10 árvores por hectare
destinadas a fornecer espaço para a nidificação
de morcegos, aves de rapina diurnas, corujas,
pica-paus, cegonhas-pretas;

■ não são permitidas clareiras com mais de 0,3 ha.

■ Orientações e decretos pormenorizados determinam
se estas medidas são obrigatórias ou voluntárias, e
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até que ponto, em relação aos habitats e espécies
específicos.

■ Estão previstas compensações para as perdas eco-
nómicas relacionadas com:

■ a manutenção de níveis bem definidos de árvores
mortas e apodrecidas;

■ a transformação de populações de coníferas em
floresta folhosa indígena.

■ Foi criado um mecanismo de apoio separado para a
conservação dos faiais «Luzulo-Fagetum» (tipo de
habitat n.° 9110) e dos «carvalhais velhos acidófi-
los de Quercus robur das planícies arenosas (tipo de
habitat n.° 9190)

III. A Baviera introduziu medidas de planeamento da
gestão dos sítios florestais Natura 2000 com as carac-
terísticas que se seguem.

■ A implantação da rede Natura 2000 deve ser total-
mente transparente e contar com a cooperação dos
interessados.

■ Divisão de tarefas entre os vários organismos públi-
cos envolvidos:

■ o Ministério do Ambiente do Estado é competen-
te pela direcção geral;

■ o Serviço Florestal do Estado e as Autoridades de
Conservação da Natureza definem os objectivos
de conservação concretos;

■ o Serviço Florestal do Estado é inteiramente res-
ponsável a nível dos sítios (planeamento e exe-
cução dos planos de gestão, fiscalização, contro-
los, relatórios) porque tem uma longa experiên-
cia em matéria de silvicultura ecologicamente
orientada, dispõe de recursos administrativos
consideráveis e goza de um elevado nível de con-
fiança entre os proprietários florestais privados.

■ Os proprietários são envolvidos e informados em to-
das as fases do planeamento da gestão: antes de ini-
ciar o trabalho, durante os estudos de campo,
comentando os projectos de planos e durante a exe-
cução do trabalho. Têm pleno acesso às versões com-
pletas dos textos e aos mapas através da Internet.

■ Os conhecimentos dos peritos locais e das ONG de
conservação são considerados como uma valiosa
fonte de informação para o planeamento da gestão.

■ Todos os procedimentos e princípios atrás enuncia-
dos foram primeiramente experimentados em pro-
jectos-piloto.

■ No caso das florestas estatais, os planos de gestão
florestal válidos têm de conter obrigatoriamente um
plano de gestão Natura 2000.

IV. A Autoridade Federal de Protecção da Natureza
(BfN) encomendou um estudo à Universidade de Frei-
burg com o objectivo de definir o conceito de «boas
práticas florestais» com base nas regras e nos regula-
mentos existentes nos 15 estados federais.

■ Este estudo, dirigido pelo professor G. Winkel, defi-
niu as boas práticas florestais com base numa série
de critérios para a integração da protecção da natu-
reza na gestão das florestas. O cumprimento destes
critérios seria, assim, entendido como um limiar que
a gestão florestal deverá atingir para se tornar ele-
gível para a compensação da perda de rendimento
resultante de exigências ecológicas específicas.

■ É de salientar que a BfN apenas apresentou este
estudo como uma base para iniciar um diálogo mais
intensivo com o sector florestal e não como um con-
junto de regras obrigatórias. A maior parte dos
valores quantitativos necessários para tornar os cri-
térios operacionais terá de ser estabelecida através
de um debate intersectorial.

■ Os critérios para as «boas práticas florestais» apre-
sentados pelo Prof. Winkler são os seguintes:

■ utilização da regeneração natural;

■ utilização de processos de sucessão naturais;

■ utilização rigorosamente regulamentada das
máquinas florestais;

■ minimização da perturbação dos solos pela lavra;

■ planeamento cuidadoso dos sistemas de estradas
florestais;

■ estabelecimento de períodos de rotação míni-
mos;

■ protecção de elementos específicos dos bióto-
pos, tais como determinadas árvores isoladas;

■ integração de medidas de protecção da natureza
nas plantações comerciais;
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■ respeito pelas funções ecológicas de orlas flores-
tais estruturalmente diversificadas;

■ limitação do uso de pesticidas, herbicidas e da
protecção química da madeira;

■ manutenção de densidades adequadas das espé-
cies cinegéticas;

■ evitar a utilização de organismos geneticamente
modificados;

■ limitação do estabelecimento de grandes planta-
ções de uma única espécie;

■ limitação da utilização de espécies de árvores
exóticas;

■ evitar a utilização de fertilizantes azotados;

■ limitação das clareiras a uma dimensão mínima.

Contacto a Dr. H.-J. Mader, 
nível federal: chefe de Unidade do Ministério 

da Agricultura, da Protecção 
do Ambiente e do Ordenamento 
do Território de Brandenburgo
Tel.: (49-331) 866 75 00
Fax: (49-331) 866 71 58
E-mail: hajo.mader@mlur.brandenburg.de

8.1.4. Grécia

A Grécia apresentou experiências provenientes de
vários projectos LIFE, em que a silvicultura deve ser
encarada de forma integrada, tendo em conta a con-
servação da diversidade biológica e das paisagens. Um
dos primeiros passos no processo de planeamento é a
elaboração de planos de gestão. Os planos de gestão
florestal actualizados não devem incluir apenas práti-
cas sustentáveis de exploração da madeira, mas reflec-
tir igualmente as questões relativas à conservação da
biodiversidade.

No caso dos sítios florestais Natura 2000, os planos de
gestão devem prescrever acções dirigidas aos tipos de
habitats e espécies de plantas e animais de interesse
comunitário. A monitorização dos resultados das
acções de gestão em relação ao estado de conservação
das espécies indicadas nas listas fornece informações
essenciais para a gestão. Um projecto nacional intitu-
lado «Conservação e gestão dos sítios de importância

comunitária na Grécia» foi executado em 10 SICp,
cinco dos quais são sítios florestais onde se aplicaram
os princípios seguintes:

1) O projecto começou por definir o contexto, isto é,
por elaborar orientações e especificações que
reflectiam o conhecimento científico actual e o
espírito e a letra da Directiva 92/43/CEE e da Con-
venção sobre Diversidade Biológica. O elemento
inovador foi o facto de, pela primeira vez desde a
adopção da Directiva 92/43/CEE, terem sido formu-
ladas especificações para os planos de gestão das
zonas florestais (abordando os requisitos supra-
mencionados) e ter sido produzido um guia de
monitorização, que fornece o quadro para a concep-
ção dos programas de monitorização, a nível dos
sítios, dos tipos de habitats e das espécies.

2) As práticas de gestão florestal existentes foram
analisadas e prescritas acções de gestão com espe-
cial destaque para a exploração da madeira, a con-
cepção e construção da rede de estradas e a gestão
dos visitantes. Os planos de gestão continham obri-
gatoriamente um sistema de monitorização propos-
to para cada sítio, a nível do sítio, do tipo de habi-
tats e das espécies, baseado no guia de monitoriza-
ção.

Como benefício global, pode concluir-se que estes pro-
jectos reorientaram a gestão das florestas de modo a
tomar em consideração os objectivos de conservação
dos sítios Natura 2000.

Outro exemplo interessante, neste caso de utilização
das zonas florestais para o turismo, vem de Creta, cujo
palmar de Vai fica no extremo da costa nordeste da
ilha, a abrange cerca de 20 hectares, num ecossistema
semi-árido. A sua importância está na razão inversa da
sua dimensão, uma vez que é o único palmar natural
da Europa e talvez a única floresta de Phoenix theoph-
rasti do mundo. Trata-se de uma das principais atrac-
ções turísticas de Creta, com cerca de 200 000 visitan-
tes por ano. O projecto combinou os esforços de sensi-
bilização com os de restabelecimento e reflorestação
para criar um destino turístico gerido de forma susten-
tável.

Contacto: Mr. Panagiotis Drougas
Tel.: (30) 21 03 62 83 27
Email: daspro5@minagr.gr
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8.1.5. Finlândia

O Ministério do Ambiente finlandês apresentou os
seguintes exemplos de melhores práticas referentes às
relações entre a gestão florestal e a gestão da rede
Natura 2000.

PROGRAMA FLORESTAL NACIONAL 2010

A nível nacional, o Governo da Finlândia adoptou o
programa florestal nacional 2010 como um instru-
mento da sua política florestal. O processo de elabo-
ração deste programa esteve acessível tanto a peritos
como a um grande número de grupos de interesse e a
cidadãos privados. De acordo com este programa, a
sustentabilidade ecológica das florestas será garanti-
da pelo desenvolvimento da gestão dos ecossistemas
das florestas comerciais e pelo estabelecimento de
zonas de conservação da natureza nos sítios incluídos
nos programas de conservação nacionais. A maioria
destes sítios pertence igualmente à rede Natura
2000.

Desde a adopção do programa nacional, em 1999,
foram elaborados programas florestais regionais para
todas as províncias. Além disso, o Governo criou um
grupo de trabalho especial para elaborar um programa
de protecção das florestas abrangendo o sul da Finlân-
dia, as partes ocidentais da província de Oulu e a
região sudoeste da Lapónia. O grupo de trabalho deve-
ria apresentar as suas propostas em finais de Junho de
2002.

REDE NATURA 2000 NA FINLÂNDIA

Em conformidade com a decisão do Governo finlandês
sobre a designação dos sítios Natura 2000, esta rede
inclui na Finlândia cerca de 1 500 sítios e cobre apro-
ximadamente 4,77 milhões de hectares. A maior parte
destes sítios corresponde a zonas de conservação da
natureza já existentes (30%) e zonas de natureza pro-
tegida (30%) ou pertence a programas de conservação
nacionais (30%), o que significa que serão protegidos
como zonas de conservação da natureza num futuro
próximo. Em geral, a silvicultura comercial não é per-
mitida nestes sítios ou só é permitida com algumas
limitações, mas em determinados sítios é possível uma
aplicação mais flexível devido aos tipos de habitats ou
espécies que neles se encontram.

EXEMPLO DO SECTOR PÚBLICO: ORDENAMENTO

PAISAGÍSTICO COM GESTÃO ECOLÓGICA DAS FLORESTAS

PELO SERVIÇO DE FLORESTAS E PARQUES METSÄHALLITUS

Este método é aplicado sobretudo nos sítios Natura
2000 que são principalmente usados como zonas públi-
cas nacionais de circuitos pedestres (cerca de 28 000
hectares), mas também noutros sítios florestais, onde
se incluem, por exemplo, tipos de habitats como as
«florestas de coníferas em morenas» (9060), «turfeiras
arborizadas» (91D0), «nascentes e pântanos da Fennos-
candia» (7160), «taiga ocidental» (9010).

O ordenamento ecológico da paisagem (OEP) está inte-
grado nos planos de gestão das florestas. A ideia é
harmonizar os objectivos ecológicos com diferentes
formas de utilização da floresta, sem esquecer os
objectivos da silvicultura nessa zona. O OEP vê uma
extensa área florestal como um todo, incluindo as flo-
restas exploradas, as zonas de conservação da nature-
za, as zonas de caça e as zonas especificamente consa-
gradas a fins recreativos.

O objectivo a longo prazo do OEP é garantir a sobrevi-
vência das espécies indígenas da zona como popula-
ções viáveis. Isto exige nomeadamente que os valiosos
habitats existentes sejam conservados e que novos
habitats evoluam. Deste modo, o ordenamento contri-
bui para que os habitats valiosos, definidos na Lei das
Florestas e na Lei da Conservação da Natureza, conti-
nuem a existir na Finlândia. O ordenamento também
pode ser usado para concentrar as actividades de ges-
tão da natureza, incluindo as operações de restabeleci-
mento nos sítios mais cruciais em termos ecológicos. O
ordenamento procura assegurar igualmente a criação
das condições necessárias para a propagação de várias
espécies. Neste regime, os habitats valiosos e os pro-
cessos ecológicos nas florestas exploradas complemen-
tam e reforçam as zonas de conservação da natureza já
existentes. Em conjunto, constituem uma rede ecológi-
ca que preserva a biodiversidade.

Outro objectivo central do ordenamento é garantir que
existem condições para múltiplas utilizações da flores-
ta e para modos de subsistência baseados na natureza.
O procedimento envolve, assim, a realização de inven-
tários dos habitats de espécies cinegéticas, do valor
paisagístico e cultural, dos sítios utilizáveis para fins
de ensino investigação. No norte da Finlândia, as exi-
gências da criação de renas desempenham um papel
importante. O peso atribuído no ordenamento à utili-
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zação recreativa depende das características da zona e
das necessidades recreativas da região.

Os planos ecológicos paisagísticos são elaborados de
forma aberta, interactiva e orientada para as pessoas.
A gestão participativa tal como é aplicada no OEP
inclui a divulgação de informações, a recolha de dados
baseados no valor e geográficos, as consultas aos inte-
ressados e ao público em geral e o fornecimento de
informações de retorno aos mesmos. O objectivo é
melhorar as relações de trabalho com todos os grupos
de intervenientes e os cidadãos interessados na utiliza-
ção das terras estatais e no processo de OEP do Metsä-
hallitus (Serviço de Florestas e Parques finlandês).
Para este fim, são organizados fóruns abertos e grupos
de trabalho com os intervenientes durante o processo
de planeamento. Todos os contributos do público são
documentados, analisados e, sempre que possível,
tomados em consideração. Prevê-se que, através de
uma gestão participativa, o Metsähallitus irá cuidar da
propriedade comum de uma forma aceitável por todos.

Nos últimos cinco anos, mais de 100 pessoas, incluin-
do mais de 20 biólogos, participaram nos trabalhos de
campo. Os custos destes trabalhos elevaram-se, no
total, a 7,5 milhões de euros. Os resultados, incluindo
mapas, estão publicados como planos ecológicos pai-
sagísticos e podem ser obtidos, a pedido, junto do
Metsähallitus, por um preço simbólico.

O ordenamento ecológico da paisagem já concluído
cobre 6,4 milhões de hectares, cerca de 3,3 milhões
dos quais são florestas exploradas de forma normal.
Das terras florestais produtivas, 129 400 ha foram
designados como biótopos-chave e corredores ecológi-
cos. As actividades florestais comerciais deixarão de
ser realizadas nestas terras, tendo estas novas áreas
aumentado em 18% a área florestal rigorosamente
protegida da Finlândia. Além disso, foram designados
205 000 ha de terras florestais produtivas sujeitas a
actividades de conservação com operações silvícolas
limitadas. O objectivo das actividades florestais é pro-
teger as características e funções especiais destas
zonas. Estas últimas são compostas principalmente por
áreas paisagísticas valiosas, como as florestas ribeiri-
nhas, e importantes zonas de espécies cinegéticas,
como o tetraz.

É evidente que o impacto positivo dos biótopos-chave
e dos corredores ecológicos na biodiversidade é mais
elevado do que a sua proporção na área de floresta

explorada comercialmente, uma vez que se baseiam
numa análise e num inventário de campo sistemáticos
dos recursos naturais de cada uma das áreas OEP. Estas
áreas estão concentradas em povoamentos florestais
mais antigos e em sítios mais férteis do que os terre-
nos florestais comerciais em geral. Estes povoamentos
também são os mais valiosos em termos económicos.
Sujeitos a períodos de rotação prolongados, os bióto-
pos-chave, os corredores ecológicos e os povoamentos
reduzem o orçamento anual do Metsähallitus prove-
niente da exploração comercial das árvores em 12%.
Por outras palavras, o investimento na conservação da
natureza, nas actividades recreativas, na cultura e nou-
tros recursos reduz o lucro comercial do Metsähallitus
em 24 milhões de euros por ano.

EXEMPLO DO SECTOR PRIVADO: 
PROJECTO LIFE «PROTECÇÃO DOS ECOSSISTEMAS DE TAIGA

E ÁGUA DOCE NA FINLÂNDIA CENTRAL» 
(PLANO DE GESTÃO ELABORADO

PELO CENTRO FLORESTAL DA FINLÂNDIA CENTRAL)

Este projecto envolveu dois sítios Natura 2000 na Fin-
lândia Central pertencentes a proprietários privados.

O Centro Florestal da Finlândia Central supervisiona a
legislação relativa às florestas na Finlândia Central. O
objectivo do projecto LIFE era elaborar planos de ges-
tão das florestas para dois sítios Natura 2000, protegi-
dos ao abrigo da Lei das Florestas, num total de 400
hectares. As áreas abrangidas pelos planos de gestão
pertencem a proprietários privados. O Centro Florestal
elaborou os planos de gestão para os dois sítios Natu-
ra 2000: «Vaarunvuoret» (FI0900039), em Korpilahti, e
«Iilijärven alue» (FI0900083). O Centro Florestal foi
responsável pelas negociações com os proprietários
privados e pela elaboração de planos que incluíam
sugestões para a gestão de cada secção da floresta e a
supervisão da sua eventual exploração.

Para que os planos pudessem ser elaborados, foi
necessário realizar previamente inventários minucio-
sos, tendo a fotografia aérea sido um instrumento
importante nesta tarefa. Fizeram-se inventários das
espécies e dos habitats indicados nas directivas Habi-
tats e Aves. Além disso, um perito do Centro identifi-
cou alguns habitats fundamentais na acepção da Lei
das Florestas e vários sítios com aves, insectos e plan-
tas vasculares raros e ameaçados de extinção, que
foram tidos em conta nos planos de gestão.
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Os inventários foram essenciais para evitar os efeitos
nocivos da exploração florestal sobre a biodiversidade.
Parte do trabalho de inventário foi realizada em colabora-
ção com biólogos do Centro Regional do Ambiente da Fin-
lândia Central. Foram observadas várias espécies de esca-
ravelhos raras e ameaçadas de extinção nas zonas abran-
gidas pelos planos. O Centro Florestal elaborou sugestões
pormenorizadas para a gestão de cada secção da floresta.

A participação dos proprietários foi essencial para o
êxito do projecto, tendo o Centro Florestal contactado
27 proprietários directamente. Foram elaborados nove
planos de gestão, abrangendo 488 hectares de flores-
ta e pagas compensações a alguns proprietários que
acederam a preservar os sítios mais diversificados das
suas florestas deixando-os de fora da exploração
comercial. Realizaram-se grandes esforços de orienta-
ção pessoal dos proprietários para que compreendes-
sem melhor o conteúdo e os objectivos dos planos. O
processo de ordenamento florestal foi bem recebido
porque a maioria dos proprietários considerou que o
projecto ofereceria novas opções e abordagens para a
gestão das suas florestas. Anteriormente, antes do iní-
cio do projecto, os proprietários estavam inseguros a
respeito dos objectivos da rede Natura 2000 e tinham
dúvidas quanto ao modo como lhes seria permitido
gerir as suas florestas. O projecto foi bem sucedido em
termos de adaptação das actividades silvícolas aos
objectivos de conservação dos sítios. Os proprietários
rurais poderão usar as suas propriedades de forma efi-
ciente sem deteriorar os habitats nem causar o desapa-
recimento das espécies para as quais estas áreas flo-
restais foram designadas como sítios Natura 2000.

Contacto: Mr. Heikki Korpelainen
E-mail: heikki.korpelainen@ymparisto.fi

8.1.6. França

A. APRESENTAÇÃO GERAL DA IMPLANTAÇÃO DA REDE NATURA

2000 EM FRANÇA

Em 2001, a França concluiu a transposição das directi-
vas relativas à protecção da natureza para a sua legis-
lação, adoptando disposições legislativas separadas
sobre a designação e a gestão dos sítios.

Foram tomadas três opções essenciais:

■ actuar de forma transparente e cooperativa, em
todas as fases dos procedimentos, em particular

através do comité de direcção instituído para cada
sítio;

■ desenvolver a gestão contratual, baseada na ini-
ciativa e na motivação dos proprietários e dos ges-
tores dos territórios em causa;

■ incorporar os aspectos ambientais na gestão e no
desenvolvimento das zonas rurais.

Os elementos essenciais da abordagem francesa à
implantação da rede Natura 2000 são os seguintes:

O «documento de objectivos» («document d’objectifs» —
DOCOB)

O DOCOB define as orientações de gestão e as medi-
das de conservação contratuais e indica, se necessá-
rio, as medidas administrativas e regulamentares
que devem ser aplicadas no sítio, além de especificar
os métodos de financiamento das medidas contratuais.
É elaborado por um operador técnico escolhido pela
administração estatal, em cooperação com os interve-
nientes locais, que se reúnem no comité de direcção
do sítio. Os contratos Natura 2000 são elaborados com
base no «documento de objectivos», aprovado por um
decreto do «préfet de département».

Para ajudar a elaborar o «documento de objectivos»,
há vários instrumentos à disposição dos serviços públi-
cos e dos operadores:

■ um guia metodológico concebido após uma opera-
ção experimental em 37 sítios «piloto», co-financia-
da pela União Europeia;

■ um plano de formação, em funcionamento desde
1999, para funcionários e operadores, o qual inclui
o intercâmbio de experiências entre as regiões;

■ uma série de guias dos habitats com uma síntese
dos conhecimentos sobre os habitats e as espécies
visadas pela Directiva Habitats e a sua gestão.

O comité de direcção

O comité de direcção é o principal instrumento para
o intercâmbio de informações e a cooperação em
cada sítio. É constituído e presidido pelo «préfet»
local e reúne os parceiros interessados no sítio:
representantes eleitos, proprietários, utilizadores,
ONG, etc. Reúne regularmente e pode criar grupos de
trabalho especializados.
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O comité está associado à elaboração do «documento
de objectivos». O operador técnico responde perante o
comité sobre os resultados do seu trabalho e toma em
consideração as suas opiniões. Após a aprovação do
DOCOB pelo préfet, o comité é informado sobre a sua
execução e solicitado a apresentar as suas conclusões
sobre as medidas aplicadas e, subsequentemente, a
avaliá-las.

Contratos Natura 2000

A participação individual na execução do DOCOB pelos
intervenientes responsáveis pela gestão e a manuten-
ção dos ambientes naturais será regulamentada por
contratos de serviço público denominados «contratos
Natura 2000». Estes contratos permitirão que os signa-
tários (proprietários, agricultores, silvicultores, caçado-
res, associações, autarquias...) sejam remunerados pelo
trabalho e os serviços prestados à comunidade e têm de
ser directamente celebrados entre o Estado (através do
«préfet de département») e os titulares dos direitos de
uso da terra dos sítios em causa. A sua duração será de
cinco anos, no mínimo.

Os contratos Natura 2000 definirão as tarefas necessárias
para alcançar a preservação ou o restabelecimento dos
habitats naturais e das espécies que justificaram a desig-
nação do sítio. Estipularão a natureza e as modalidades da
remuneração paga pelo Estado (e pelas autarquias locais,
se necessário) em troca dos benefícios de conservação
que serão proporcionados. Parcialmente financiado pela
União Europeia, nomeadamente ao abrigo do orçamento
do desenvolvimento rural, este auxílio público será con-
cedido sob a forma de subsídios de investimento ou de
ajuda anual por hectare. Os contratos deverão estar con-
formes com as disposições do «documento de objectivos»
e oferecerão condições de financiamento atractivas no
caso dos sítios Natura 2000.

Desta forma, a rede Natura 2000 ficará dotada de recur-
sos financeiros consideráveis e será um verdadeiro ins-
trumento de desenvolvimento territorial, garantindo a
conservação da flora, da fauna e dos habitats naturais.

B. IMPLANTAÇÃO DA REDE NATURA 2000 NOS AMBIENTES

FLORESTAIS EM FRANÇA

Instrumentos científicos e técnicos

As autoridades francesas publicaram documentos de
orientação para uma gestão florestal orientada para a
preservação da biodiversidade que têm uma qualidade

excepcional devido à forma como conjugam a exacti-
dão científica com as recomendações práticas.

1. Com o apoio de um projecto LIFE-Ambiente realiza-
do em conjunto com a Região da Valónia e o Grão-
-Ducado do Luxemburgo, foi publicado em 2000 um
excelente guia para a identificação e a gestão integra-
da dos habitats e espécies florestais. Este guia intitu-
lado «Gestão das Florestas e Diversidade Biológica» é
composto por três volumes, relativos à Valónia e ao
Grão-Ducado e à França Atlântica e Continental, res-
pectivamente. Trata-se de um instrumento útil que
permite aos proprietários florestais identificarem os
habitats e as espécies que se encontram nas suas pró-
prias florestas e chegarem a conclusões de gestão com
a ajuda de uma grande variedade de descrições de
situações práticas. As publicações contêm também um
volumoso capítulo com informações básicas sobre a
biodiversidade e a protecção da natureza. Um aspecto
muito interessante do projecto reside no facto de as
organizações de proprietários florestais terem coope-
rado na compilação do livro de referência, fazendo
dessa cooperação uma espécie de abordagem ascen-
dente, participativa, destinada a aumentar a aceitação
da rede Natura 2000 entre os principais intervenientes.

2. Em 2001, o Ministério do Ambiente e o Ministério da
Agricultura, juntamente com o Museu nacional de His-
tória Natural, iniciaram a publicação de uma série inti-
tulada «Referências dos Habitats Natura 2000», com
um documento de orientação exaustivo sobre os habi-
tats florestais existentes em França. Foi a primeira
publicação de uma série de guias pormenorizados
sobre os habitats e as espécies indicados nos anexos
da Directiva Habitats, que deverá ser seguida por edi-
ções sobre os habitats costeiros, pastoris húmidos e
rochosos e também por dois volumes sobre as espé-
cies, um sobre a fauna e outro sobre a flora.

Este guia sobre os habitats florestais foi concebido
como um sistema de registos, em que cada habitat é
mencionado com o seu nome francês e os códigos
Natura 2000 e Corine. Seguem-se informações sobre o
diagnóstico, a posição fitossociológica, as fases de
sucessão, os habitats associados, a composição florís-
tica, o valor de conservação, as ameaças potenciais, as
capacidades de produção e a utilização económica, as
práticas de gestão e as necessidades de investigação.

O valor extraordinário deste guia reside na sua aborda-
gem integradora, que apresenta aos gestores florestais
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uma ligação sistemática entre os dados relativos à con-
servação e a utilização económica.

Medidas específicas de desenvolvimento rural
para a gestão contratual dos ambientes florestais

O Plano Nacional de Desenvolvimento Rural francês
prevê um co-financiamento da Comunidade, ao abrigo
da secção Garantia do FEOGA, para as medidas de ges-
tão contratual dos sítios Natura 2000 (medidas indivi-
duais aplicadas nos perímetros dos SICp e das ZEC e
transmitidas à Comissão Europeia). Quanto às acções
colectivas referentes à rede Natura 2000, o Plano de
Desenvolvimento Rural inclui também medidas de for-
mação e de sensibilização.

O auxílio à gestão contratual dos sítios Natura 2000 nas
florestas e nos ambientes a estas associados está, as-
sim, previsto nas medidas i.2.7 e i.7.2 do PDR (corres-
pondentes ao capítulo VIII, artigos 30.° e 32.° do Regu-
lamento relativo ao Desenvolvimento Rural). Este auxí-
lio inclui um apoio ao investimento e à gestão (ver pri-
meira lista indicativa das medidas florestais elegíveis).

Lista indicativa das medidas de gestão contratual dos
sítios Natura 2000 nas florestas e ambientes associa-
dos elegíveis para as medidas i.2.7 e i.7.2 do PDR fran-
cês:

I. TIPOLOGIA DAS MEDIDAS ELEGÍVEIS NOS TERMOS DA MEDIDA I.2.7
DO PDR (artigo 30.° do RDR) (operações não tratadas
no âmbito do apoio ao investimento na silvicultura)

■ Criação e restabelecimento das clareiras em planta-
ções florestais fechadas, a fim de criar ambientes
favoráveis à manutenção e à reprodução de habitats
ou de habitats de espécies de interesse comunitá-
rio.

■ Criação e restabelecimento dos charcos florestais
essenciais para a manutenção e a reprodução dos
habitats ou de habitats de espécies de interesse
comunitário.

■ Valorização de plantações sem objectivos produti-
vos, tendo em vista o restabelecimento de habitats
ou habitats de espécies de interesse comunitário.

■ Preparação e monitorização da regeneração natural
em plantações que não sejam muito produtivas e em
que a política florestal existente recomendaria uma
regeneração artificial.

■ Corte e desbaste de plantações segundo uma lógica
não produtiva, tendo em vista o restabelecimento
de habitats ou habitats de espécies de interesse
comunitário que necessitem de um aumento signifi-
cativo da luz que incide no solo da floresta.

■ Criação e restabelecimento das florestas ribeirinhas,
incluindo obras de estabilização das margens, tendo
em vista o restabelecimento de habitats ou habitats
de espécies de interesse comunitário.

■ Estabelecimento de orlas florestais complexas, em
múltiplas camadas e progressivas, tendo em vista o
restabelecimento de habitats ou habitats de espé-
cies de interesse comunitário.

■ Cobertura dos custos excedentários relacionados
com a limpeza manual ou o desbaste do sub-bos-
que, decorrentes da protecção de habitats ou habi-
tats de espécies de interesse comunitário nos sítios
onde a política florestal existente teria suscitado o
recurso a intervenções mecânicas ou químicas.

■ Criação de passagens simples e sólidas dos peque-
nos cursos de água em florestas que incluam habi-
tats aquáticos ou espécies de peixes de interesse
comunitário, a fim de impedir que as máquinas flo-
restais destruam estes habitats.

■ Vedação e protecção de pequenas zonas com rege-
neração natural, possibilitando uma redução signi-
ficativa da superfície da unidade básica de regene-
ração quando a manutenção de habitats ou de habi-
tats de espécies particularmente frágeis de interes-
se comunitário exige a criação de uma estrutura flo-
restal horizontal em mosaico.

II. TIPOLOGIA DAS MEDIDAS ELEGÍVEIS NOS TERMOS DA MEDIDA I.7.2 DO

PDR (artigo 32.° do RDR)

■ Participação nos encargos financeiros resultantes
do aumento da heterogeneidade das plantações,
tendo em vista o restabelecimento de habitats ou
espécies de interesse comunitário, quando ele susci-
ta perdas do valor previsto e uma redução da capa-
cidade de exploração.

■ Manutenção das clareiras e charcos florestais, a fim
de garantir a conservação dos habitats e a reprodu-
ção de espécies de interesse comunitário.

■ Estabelecimento de orlas florestais complexas, em
múltiplas camadas e progressivas, tendo em vista o

8 . M e l h o r e s  p r á t i c a s ,  e x e m p l o s  e  e x p e r i ê n c i a s

67



restabelecimento de habitats ou espécies de inte-
resse comunitário.

ESTUDO PARA O DESENVOLVIMENTO DE UM QUADRO DE REFERÊNCIA

TÉCNICO-ECONÓMICO PARA AS MEDIDAS DE GESTÃO NAS FLORESTAS

E NOS AMBIENTES A ELAS ASSOCIADOS

Para facilitar a elaboração do DOCOB e das medidas
contratuais dele decorrentes nos ambientes florestais,
o Ministério do Ambiente e do Desenvolvimento Sus-
tentável lançou um estudo, em Junho de 2002, para
definir um quadro de referência técnico e económico
inicial e reunir os dados existentes neste domínio a
nível regulamentar, em especial no que respeita às
questões técnicas e aos métodos de financiamento.
Este quadro de referência não pretende estabelecer
uma lista restritiva e exaustiva das medidas contra-
tuais elegíveis para o financiamento Natura 2000. Pelo
contrário, a sua concepção prevê métodos de actuali-
zação simples para que ela vá sendo completada à
medida que progride a implantação da rede Natura
2000.

O estudo, realizado por uma empresa de consultoria, é
co-gerido pelo Ministério do Ambiente e pelo Ministé-
rio da Agricultura. Irá durar 10 meses e meio e desen-
rolar-se-á em três fases:

Fase nacional

Serão simultaneamente elaborados os seguintes ele-
mentos:

■ um guia prático nacional sobre os métodos de
implantação gerais: procedimentos administrativos,
condições de elegibilidade, princípios gerais de cál-
culo do auxílio, organização das várias fontes de
financiamento, definição de boas práticas de silvi-
cultura excluídas do âmbito de financiamento, etc.;

■ um guia nacional das medidas técnicas (investimen-
tos ou pagamentos compensatórios) para os habi-
tats florestais, as espécies florestais, os habitats e
micro-habitats associados às florestas.

Em resultado de uma reunião do comité de direcção
nacional, que incluiu os vários intervenientes na rede
Natura 2000, e após uma validação conjunta das
opções tomadas pelo Ministério do Ambiente e o Minis-
tério da Agricultura, serão produzidas edições finais
destes livros para se poderem iniciar os debates a nível
regional.

Fase regional: «reuniões silvo-ambientais»

A fim de desenvolver o guia nacional através da produ-

ção de 22 catálogos regionais de medidas e definir

melhor as tarefas com base na experiência adquirida

no terreno, serão organizadas 12 reuniões nas diversas

regiões francesas. Os aspectos técnicos e financeiros

das medidas serão abordados durante estas reuniões.

Fase final: catálogo final de medidas e quadro financei-

ro de referência

Nesta base, será elaborado o quadro de medidas nacio-

nal de referência (síntese dos 22 catálogos regionais)

com todas as indicações técnicas e os seus aspectos

financeiros. A produção dos documentos finais e do

relatório de síntese será baseada nas escolhas e pro-

postas do comité de direcção nacional e, por último,

nas do Ministério da Agricultura e do Ambiente.

Contactos: Mr François Bland

Tel.: (33) 142 19 19 26

E-mail: francois.bland@environnement.gouv.fr

Mr Christian Barthod

Tel.: (33) 149 55 51 19

E-mail: christian.barthod@agriculture.gouv.fr

Internet: http://natura2000.environnement.gouv.fr

8.1.7. Irlanda

O Departamento dos Recursos Marinhos e Naturais do

Serviço Florestal Irlandês, «Coillte», apresentou os

seguintes elementos sobre a gestão florestal nos sítios

Natura 2000 irlandeses e suas proximidades.

As formas como os sítios Natura 2000 e a silvicultura

podem interagir na Irlanda podem ser divididas nas

três categorias seguintes:

1) sítios florestais Natura 2000 designados devido aos

seus valores florestais intrínsecos;

2) florestas integradas em sítios Natura 2000 (de

maior dimensão);

3) florestação em sítios Natura 2000 ou nas suas pro-

ximidades.

Estas categorias são a seguir descritas em mais porme-

nor.
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1) SÍTIOS FLORESTAIS NATURA 2000 DESIGNADOS

DEVIDO AOS SEUS VALORES FLORESTAIS INTRÍNSECOS

Estes sítios são seminaturais (normalmente denominados
«florestas seminaturais») e são os que mais se parecem
com as florestas naturais. Muitos deles necessitam agora
de uma gestão que assegure a concretização e a protecção
do seu potencial de biodiversidade — o Regime das Flores-
tas Indígenas (adiante descrito) irá apoiá-la.

O projecto «Peoples Millennium Forests» (também des-
crito a seguir) teve muito êxito em termos da visibili-
dade acrescida que proporcionou às florestas semina-
turais da Irlanda.

Antecedentes

Embora a Irlanda tenha aproximadamente 9% de
coberto florestal, a floresta seminatural é bastante
rara e ocupa uma fracção de 1% desse território. A
superfície coberta por floresta seminatural nos sítios
(florestais) Natura 2000 é aproximadamente de 6 000
hectares. Os tipos de floresta representados são os
carvalhais velhos, as florestas aluviais, as turfeiras
arborizadas e os bosques de teixos.

As ameaças que se colocam a estas florestas são as
seguintes:

a) introdução e proliferação de espécies exóticas — o
Rhododendron ponticum constitui uma grave ameaça
às florestas seminaturais em solos ácidos, onde
foram plantadas coníferas no passado;

b) pastagem de ovelhas ou cervídeos.

Muitas destas matas e florestas partilham característi-
cas comuns:

a) não são exploradas (podem tê-lo sido no passado,
mas a exploração cessou, frequentemente, há cerca
de um século);

b) as árvores têm uma idade uniforme.

Disto resulta muitas vezes uma cobertura dominada
por uma única espécie. É necessário incluir estas áreas
florestais num regime de gestão, que segundo se
prevê, será significativamente apoiada pelo Regime
das Florestas Indígenas.

Breve Descrição do Regime das Florestas Indígenas
(Native Woodland Scheme).

O regime foi lançado pelo Serviço Florestal em estreita
cooperação com o Dúchas (Serviço do Património), o

Departamento do Ambiente e da Administração Local e
o Grupo de Desenvolvimento do Regime das Florestas
Indígenas (que inclui organismos oficiais, todos os
sectores da indústria florestal, investigadores, proprie-
tários rurais e organizações não governamentais).

O regime é composto por dois elementos — a Conser-
vação das Florestas Indígenas e o Estabelecimento de
Florestas Indígenas — concedendo subvenções pelo
trabalho realizado de acordo com as normas aprovadas
e pagamentos de prémios anuais. Uma característica
fundamental deste regime é o facto de o plano de cada
projecto ser elaborado por um engenheiro florestal e
um ecologista. O objectivo primordial é proteger e
expandir os recursos florestais nativos da Irlanda e a
diversidade biológica a eles associada utilizando uma
silvicultura adequada «próxima da natureza». Quando
isso é compatível, também é incentivada a exploração
do potencial madeireiro e de outros produtos. A con-
servação e a biodiversidade são prioritárias, sendo a
produção de madeira incentivada nos casos em que
isso é conveniente.

O projecto «Peoples Millennium Forests»

O projecto «Peoples Millennium Forests» consistiu na
plantação de árvores e no restabelecimento de matas e
florestas. Grande parte deste trabalho verificou-se em
sítios Natura 2000 onde as espécies exóticas (incluindo
rododendros e coníferas) foram removidas, a vedação
dos sítios assegurada e se plantaram espécies indíge-
nas adequadas. O conceito de florestas indígenas foi
divulgado através de um programa de proximidade e
do envolvimento das populações locais e das escolas
no planeamento do trabalho. Além disso, foram plan-
tadas árvores sempre que tal se justificava — atribuin-
do-se uma árvore recém-plantada a cada família do
país, que depois recebeu um certificado com a locali-
zação da árvore em causa. As árvores de cada família
constam de um registo permanente.

2) FLORESTAS INCLUÍDAS NOS SÍTIOS NATURA 2000

As florestas pertencentes a esta categoria tendem a
estar integradas nos sítios Natura 2000 devido ao
lugar que ocupam na paisagem. Por exemplo, podem
estar incluídas numa zona ribeirinha protegida ou
numa zona de protecção especial (ZPE) — fazem parte
de uma paisagem mais vasta. Estas florestas podem ir
desde as florestas seminaturais até às plantações
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novas e mais antigas de espécies de árvores indígenas
e exóticas.

Nestes casos, os objectivos de gestão variam consoante
os constrangimentos ambientais. No caso das plantações
exploradas, pelo menos, a produção de madeira é um
objectivo primordial. Os valores ambientais e económi-
cos das florestas e da paisagem em geral são pondera-
dos através de consultas. O plano de gestão do sítio
Natura 2000 (da responsabilidade do Dúchas) é elabora-
do no seguimento de amplas consultas. Além disso, a
emissão de licenças de exploração (exigidas pela Lei das
Florestas de 1946) para permitir a exploração florestal
nestes sítios exige uma consulta prévia ao Dúchas.

3) FLORESTAÇÃO NOS SÍTIOS NATURA 2000 OU NAS SUAS

PROXIMIDADES

Estão em vigor procedimentos de consulta e regula-
mentares para assegurar que qualquer florestação rea-
lizada não desvaloriza o sítio Natura 2000 em questão.

A florestação exige a aprovação prévia do Serviço Flo-
restal, do Departamento das Comunicações, da Mari-
nha e da Natureza. É necessária a subsequente consul-
ta antes de ser tomada qualquer decisão a respeito da
aprovação da florestação nos sítios protegidos ou nas
suas proximidades (incluindo os sítios Natura 2000):

■ se o sítio proposto para florestação está incluído na
rede Natura 2000, a proposta é sujeita a notificação
e consulta pública, incluindo a consulta do Dúchas e
da An Taisce, a organização não governamental no
domínio do ambiente;

■ se o sítio ficar menos de 3 km a montante de um
sítio protegido, o Serviço Florestal consulta o
Dúchas antes de tomar uma decisão sobre a conces-
são de uma autorização de florestação.

Contacto: Mr Noel Foley
E-mail: tnoelfoley@eircom.net

8.1.8. Itália

PRINCÍPIOS GERAIS DE GESTÃO

A gestão dos sítios florestais Natura 2000 na Itália
pretende realizar todas as iniciativas de conservação
necessárias e razoáveis para manter ou melhorar o
estado de conservação dos elementos (habitats ou

espécies) para os quais o sítio foi notificado (estraté-
gia de conservação específica).

O processo de decisão exige um conhecimento adequa-
do dos seguintes elementos:

■ a avaliação, através de indicadores adequados, do
estado dos elementos de interesse no sítio em
causa;

■ a detecção dos factores locais reais (ou potenciais)
que podem conduzir à deterioração desses habitats
ou espécies;

■ a aplicação das medidas de gestão mais adequadas
para preservar os elementos de interesse do sítio.

Dependendo da situação local, os habitats podem ser
mantidos através da continuação das actividades econó-
micas tradicionalmente realizadas no sítio e da adopção
das medidas correctivas adequadas (medidas de resta-
belecimento), quando o habitat se encontra num estado
de conservação desfavorável ou quando a influência lo-
cal pode levar ao declínio da sua conservação.

As florestas integradas nos sítios Natura 2000 italianos
correspondem frequentemente a zonas onde a inter-
venção do Homem complementou a natureza de modo
a produzir um equilíbrio ecológico: desta forma, a ges-
tão das áreas seminaturais, componente fundamental
da manutenção da coerência da rede Natura 2000,
torna-se um meio efectivo de desenvolvimento das
zonas rurais e das florestas que elas contêm. Assim, o
estado de conservação dos habitats florestais torna-se
um indicador de qualidade da integração ambiental
das actividades humanas e, ao mesmo tempo, um
campo de experimentação contínuo da eficácia das
orientações de gestão adoptadas.

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS

I. No âmbito do projecto LIFE «Verificação da rede
Natura 2000 e orientações de gestão», a Direcção de
Conservação da Natureza italiana produziu um primeiro
quadro de orientações para a gestão dos sítios Natura
2000 e um livro de referência com indicações de gestão
específicas. Para demonstrar a estrutura em rede dos
sítios Natura 2000, estas indicações de gestão estão
organizadas de acordo com as 24 categorias em que os
sítios Natura 2000 italianos foram classificados com
base nos respectivos elementos de interesse. Em 10
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dessas categorias, o elemento de interesse é um ou
mais habitats florestais.

Este projecto concentra-se especificamente:

■ nas informações fornecidas pelo livro de referência
sobre a gestão das categorias florestais: habitats de
interesse; requisitos ecológicos dos habitats; parâ-
metros para uma descrição estatística, a nível
nacional, dos principais factores de deterioração
(por exemplo, risco de incêndio, pressão do pasto-
reio, percentagem de área construída no sítio) que
actuam sobre os sítios classificados; os indicadores
para a avaliação do estado de conservação dos
habitats; a indicação das práticas silvícolas actuais
(ou passadas) conducentes a uma deterioração dos
habitats de interesse; as orientações para uma ges-
tão sustentável das florestas, isto é, as acções de
gestão florestal relativamente ao estado de conser-
vação dos habitats;

■ nas orientações para a formulação de medidas de
conservação aplicáveis a três categorias especifica-

mente relacionadas com os habitats da floresta
mediterrânica, descritas no quadro infra.

II. Em virtude de as áreas protegidas nacionais conte-
rem um elevado número de sítios florestais, foi produ-
zido outro instrumento técnico para promover e clarifi-
car as formas correctas de gestão dos habitats flores-
tais da rede Natura 2000: «Orientações para uma ges-
tão sustentável dos recursos florestais nas áreas prote-
gidas». Este documento de orientação, resultante da
colaboração entre a Direcção de Conservação da Natu-
reza italiana e a Academia Italiana das Ciências Flores-
tais, também se destina a formular medidas para man-
ter ou restabelecer o estado de conservação favorável
dos habitats florestais naturais e seminaturais de inte-
resse comunitário, tendo em conta as exigências eco-
nómicas, sociais e culturais e as características regio-
nais e locais.

Contacto: Mr. Eugenio Dupré
Tel.: (39) 06 57 22 82 00
E-mail: Dupre.Eugenio@minambiente.it
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Habitat 

de interesse
Medidas de prevenção

dos factores 
de deterioração

Orientações para uma gestão sustentável
das florestas

Florestas 
mediterrânicas 
com espécies 
Quercus

6310, *91H0, 
9280, 9330,
9340

Controlo 
dos incêndios, 
suspensão 
ou regulamentação 
das actividades 
de pastoreio

Habitat em estado de conservação favorável:

1) continuação do cultivo em talhadia mediante 
a aplicação de métodos de exploração menos 
intensivos que favoreçam as árvores de retenção 
e a diversidade da composição;

2) reconversão em alto-fuste.

Habitat em estado de conservação favorável:

1) reconversão em alto-fuste, sempre que isso 
for ecológica e economicamente viável;

2) dilatação dos ciclos de cultivo, aplicação de práticas 
de gestão adequadas para o restabelecimento 
das talhadias.

Florestas 
mediterrânicas 
e (oro)mediterrânicas
de espécies Pinus

9530, *9535, 
9540

Controlo dos incêndios 
e das pragas

Gestão activa orientada para a conservação 
in situ da diversidade genética dos pinheiros endémicos
(Pinus nigra, Pinus leucodermis)

9250, 9350 Medidas contratuais para a aquisição de terrenos próximos adequados para um
(novo) estabelecimento do Quercus trojana e do Quercus macrolepis

Vegetação das dunas
mediterrânicas

2260, *2270, 
5211, 5212

Controlo da erosão 
costeira, regulação 
da acessibilidade 
e da circulação dos
visitantes nas dunas 
de areia.

Habitat em estado de conservação desfavorável: resta-
belecimento da cobertura vegetal das dunas de areia
através da plantação de espécies herbáceas e esclerófi-
tas próprias das dunas.



8.1.9. Países Baixos

O Governo neerlandês apresentou o seguinte comen-
tário.

1) GESTÃO DOS SÍTIOS NATURA 2000

Quase todos os sítios Natura 2000 são geridos pelo
Serviço Florestal Estatal ou por organizações privadas
de conservação da natureza («Vereniging Natuurmonu-
menten» — «Provinciale Landschappen»), embora até
agora estas organizações quase não tenham estado
envolvidas no processo de selecção dos sítios Natura
2000. Isto significa que, por enquanto, não foram rea-
lizados quaisquer projectos ou iniciativas específicos
para envolver as ONG ou os proprietários florestais pri-
vados e que quase todos os sítios florestais designados
já se encontram abrangidos por uma gestão orientada
para a conservação da natureza.

As experiências existentes com a gestão florestal nos
sítios Natura 2000 baseiam-se principalmente nas
informações fornecidas pelo Serviço Florestal Estatal
(Staatsbosbeheer), as quais sugerem que o conceito de
«gestão sustentável das florestas» oferece uma abor-
dagem útil e aceitável.

Para o Serviço Florestal Estatal, a gestão sustentável
das florestas pode ter diversos objectivos:

■ nas florestas em que o mais importante são os
valores naturais: as actividades de gestão são
direccionadas para o aumento destes valores, por
exemplo, estimulando a diversidade estrutural,
removendo as espécies de árvores introduzidas, pra-
ticando uma exploração muito limitada ou proibin-
do qualquer exploração, etc.;

■ nas florestas multifuncionais com uma gestão flo-
restal normal: a gestão inclui uma exploração nor-
mal (mas nunca superior a 70% do crescimento
anual), sem cortes rasos ou com cortes rasos de
muito pequena dimensão (< 0,5 ha), sem cortes no
Verão, com preferência pela regeneração natural e a
presença de madeira morta e de árvores mais velhas
com um diâmetro superior a 40 cm.

Um pré-requisito importante para uma gestão (flores-
tal) sustentável é a existência de um plano de gestão,
com uma descrição da situação existente, dos proces-
sos pertinentes (internos e externos), dos objectivos e
métodos de gestão (incluindo a monitorização) e uma

avaliação dos resultados da gestão. Esse sistema de
planeamento da gestão é utilizado pelo Serviço Flores-
tal Estatal e pelas organizações de conservação da
natureza privadas «Natuurmonumenten» e «Provinciale
Landschappen», parecendo resultar bastante bem para
todos os habitats da rede Natura 2000.

O Serviço Florestal Estatal criou um conjunto eficaz de
indicadores comuns que é um instrumento indispensá-
vel para a avaliação dos resultados da gestão. A expe-
riência adquirida até à data sugere que é necessário
aperfeiçoar as características básicas (indicadores)
para a qualidade dos tipos de habitats (incluindo os
tipos de floresta).

Há aspectos relacionados com a selecção e a delimita-
ção nacionais dos habitats Natura 2000 que parecem
necessitar de uma maior clarificação num futuro pró-
ximo; dentro de alguns anos esperamos ter mais infor-
mações sobre as seguintes questões:

■ a manutenção adequada de pequenas unidades de
alguns tipos de habitats florestais (frequentemente
as áreas pequenas só têm uma classe etária ou uma
fase de desenvolvimento de um tipo de floresta);

■ o estado (e a gestão) dos habitats florestais não
abrangidos, integrados nas áreas designadas (por
exemplo os carvalhais e pinhais inseridos na «de
Sallandse Heuvelrug», onde só as comunidades de
urze branca são consideradas como habitats priori-
tários);

■ o impacto das alterações radicais ocorridas recente-
mente nas condições abióticas. O caso mais eviden-
te é o da «De Biesbos» — uma floresta aluvial onde,
depois de concluído o plano do Delta, o regime de
marés foi substituído por um nível de água muito
mais estável —, mas muitas outras zonas são afec-
tadas por alterações duradouras em termos hidroló-
gicos e no aporte de azoto.

2) USO ECONÓMICO E GESTÃO SUSTENTÁVEL DAS FLORESTAS

EM RELAÇÃO À REDE NATURA 2000

Um aspecto especial da gestão dos sítios florestais
Natura 2000 nos Países Baixos é o seu papel recreati-
vo. Basicamente, todas as florestas estatais holande-
sas estão abertas ao público e o uso recreativo está
incorporado nos planos de gestão. Até à data, não há
provas claras de que este uso esteja em conflito com as
disposições regulamentares relativas à rede Natura
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2000. Contudo, poderão ser necessárias análises mais
aprofundadas dos seus efeitos na qualidade dos tipos
de habitats designados. O uso recreativo oferece fre-
quentemente oportunidades de compromisso entre os
benefícios económicos e as medidas de conservação.

O projecto de investigação financiado pela UE «Nichos
de Mercado para os Bens e Serviços Recreativos e
Ambientais de múltiplos Sistemas de Produção Flores-
tal» (projecto RES/FAIR1 PL95-0743) desenvolveu
soluções e estratégias de mercado para vários produtos
florestais. Estes foram, todavia, considerados não
comercializáveis ou dificilmente comercializáveis.

O relatório de um estudo de caso do projecto RES des-
creve vários casos bem sucedidos de gestão multifun-
cional das florestas nos sítios Natura 2000 (ou nas
suas proximidades) dos Países Baixos:

Fundação do parque nacional «De Hoge Veluwe»

A área do parque, com cerca de 5 500 ha pertence a
uma fundação privada (50% de matas e florestas, o
resto são dunas e pântanos). O parque é muito conhe-
cido pelas suas espécies cinegéticas (veados, javalis e
gamos). Para além da beleza dos recursos naturais, são
oferecidos vários equipamentos recreativos e informa-
tivos. Outro componente do parque é um famoso
museu de arte.

O parque está vedado e as tarifas de entrada variam de
acordo com o número de veículos, a idade dos visitan-
tes e a duração da sua permanência. O parque tem
capacidade para cerca de 700 000 visitantes. Nele tra-
balham, no total, 42 funcionários permanentes e 40
tarefeiros. Actualmente, o parque cobre os seus custos.

Tarifas pelo uso recreativo de um parque nacional na
Província de Noord-Holland

A província de Noord-Holland arrenda uma área de pre-
servação da natureza à companhia das águas. Esta tem
como principal objectivo a captação das águas subterrâ-
neas, mas os seus administradores também desenvolve-
ram a área para fins recreativos e cobram uma tarifa de
entrada. A paisagem nessa zona é muito bonita e atrai 5
milhões de visitantes por ano. Os visitantes podem esco-
lher entre 30 circuitos pedestres diferentes e a zona pos-
sui miradouros com vistas panorâmicas e restaurantes.
A companhia das águas comercializa esta zona de forma
independente, havendo retalhistas que ganham uma
comissão pela venda dos bilhetes. Actualmente, o

empreendimento dá lucro. Uma importante condição
jurídica de base prende-se com os regulamentos relati-
vos à preservação da água.

Circuito de visita à copa das árvores Serviço Florestal
Estatal

Uma administração florestal nacional (3 000 ha de
matas e florestas) oferece um circuito informativo de
visita às copas das árvores. Outros produtos RES são os
circuitos pedestres e de equitação, os circuitos educa-
tivos sobre a natureza, os passeios em carros atrelados
a cavalos e actividades para crianças.

Fim-de-semana de preservação da natureza «Vereniging
Natuurmonumenten»

A organização de conservação da natureza oferece um
pacote de fim-de-semana de preservação da natureza
no Loonse e Drunense Duinen (2 500 ha), composto
por uma estadia num hotel de luxo, um diaporama,
uma visita a um centro de informação, um passeio de
bicicleta, uma excursão de observação das aves e um
pacote informativo.

Patrocínio ambiental Fundação «Het Gelders Landschap»

A organização de preservação da natureza «Het Gelders
Landschap» mantém aproximadamente 9 500 ha de
áreas de conservação da natureza e, para este efeito,
arranja patrocinadores que financiam essa actividade.
Os principais patrocinadores são três companhias das
águas que financiam, por exemplo, a reconversão de
florestas de coníferas em florestas de folhosas para
aumentar a água existente no subsolo.

3) OUTROS INSTRUMENTOS PARA PROMOVER

E APOIAR A GESTÃO SUSTENTÁVEL DAS FLORESTAS

Num país densamente povoado como os Países Baixos,
as funções ecológicas e sociais das florestas tornaram-
-se mais importantes do que a produção de madeira.
Esta situação reflecte-se nas estruturas e nos regula-
mentos existentes, que visam apoiar a gestão susten-
tável das florestas, os quais podem desempenhar um
papel importante no financiamento de uma gestão
orientada para a conservação nos sítios florestais
Natura 2000.

Regime de gestão da natureza

Este regime concede incentivos financeiros baseados na
produção aos proprietários florestais privados para que
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estes assegurem as funções sociais e ecológicas das flo-
restas. O nível de compensação financeira baseia-se no
tipo e no nível dos serviços (biodiversidade, paisagem,
serviços recreativos e ambientais) prestados pela flores-
ta. É assinado um contrato entre o proprietário florestal
e o governo mediante o qual ambas as partes acordam
um conjunto de medidas a tomar para alcançar os objec-
tivos, ecológicos e outros, especificados.

Isenções e dispensas fiscais

Três regras de isenção fiscal, baseadas na Lei sobre
Bens Imóveis de 1928, são pertinentes para o sector
florestal:

■ as florestas (e as áreas naturais) com acesso públi-
co estão dispensadas do imposto sucessório;

■ as pessoas colectivas e os proprietários privados
estão isentos dos impostos prediais em relação às
florestas;

■ o rendimento da silvicultura e da gestão da nature-
za está isento do imposto sobre o rendimento (mas
as perdas financeiras não são dedutíveis).

De acordo com a lei de preservação da natureza, os
proprietários podem beneficiar de um sistema especial
de benefícios fiscais desde que deixem pelo menos
30% da sua propriedade à cobertura florestal.

Contacto: Mr. Ghijs van Tol
E-mail: g.van.tol@eclnv.agro.nl

8.1.10.Espanha

O Ministério do Ambiente espanhol apresentou três
exemplos de gestão multifuncional das florestas em
grandes propriedades públicas e mistas que são simul-
taneamente ZPE e SICp. Um exemplo mostra que a ges-
tão existente, por vezes, se pode enquadrar bem na
rede Natura 2000. No outro exemplo, foram desenvol-
vidos conceitos de gestão adequados com o apoio do
Plano de Desenvolvimento Rural Regional.

Uma vez que, em Espanha, as questões relativas ao
ambiente e à protecção da natureza se encontram des-
centralizadas, os governos regionais têm a responsabi-
lidade de produzir orientações pormenorizadas para a
gestão dos sítios Natura 2000. Muitos governos regio-

nais já adoptaram legislação relativa aos planos de
gestão florestal que tem em conta a rede Natura 2000,
e os outros deverão seguir-lhes o exemplo (30).

1) A FLORESTA VALSAÍN EM SEGÓVIA

O complexo florestal Valsaín cobre quase 14 000 ha nas
encostas norte da Sierra de la Guadarrama. Esta pro-
priedade, anteriormente pertencente à Coroa, passou
agora para o domínio público e é gerida pelo Serviço
de Parques Nacionais espanhol autónomo. A espécie
dominante desta floresta é o Pinus sylvestris, com for-
mações de folhosas associadas. Há séculos que é geri-
da tendo em vista a produção de madeira de resinosas
de qualidade excepcional, estimando-se a produção
actual em cerca de 35 000 m3/ano.

Para além da importância histórica e actual da produção
comercial de madeira e da exploração de serrações, a
zona sempre ofereceu uma grande biodiversidade, moti-
vo que levou à sua designação para a rede Natura 2000.
Foram registadas mais de 800 espécies vegetais e mais
de 100 espécies de aves que nela nidificam, entre as
quais se observaram 10 mencionadas no anexo I da
Directiva Aves. Foi confirmada a presença contínua da
Aquila adalberti e do Aegypus monachus, bem como de
várias espécies endémicas de morcegos. Existem 54
espécies de invertebrados endémicos na zona e foram
registadas mais de 400 espécies de insectos.

No entanto, trata-se de uma verdadeira floresta multi-
funcional, em que diferentes tipos de utilizações, como
a exploração da madeira, o pastoreio, a recolecção de
outros produtos florestais, a conservação da natureza
e as actividades recreativas são mantidos por um siste-
ma de gestão florestal baseado em cortes selectivos
cíclicos em clareira e na regeneração natural. Um dos
25 «cuarteles» (unidades de gestão) foi posto em pou-
sio, para fins de conservação especiais, como área de
não intervenção. No caso da floresta Valsaín, a desig-
nação para a rede Natura 2000 não trouxe muitas
alterações à gestão existente.

2) A ÁREA DE ALDUIDE EM NAVARRA

Dois terços deste complexo com mais de 9 000 ha,
situado no sopé dos Pirenéus ocidentais, são compos-
tos por faiais seminaturais, estando a restante superfí-
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cie sujeita a diferentes tipos de utilização pastoril tra-
dicional. Mais de metade da superfície coberta de faias
é considerada de importância comunitária e a utiliza-
ção pastoril está a diminuir. O sítio pertence quase por
completo às autarquias locais. A zona é conhecida
como um importante habitat do pica-pau e possui
algumas das melhores populações de truta comum.

Neste caso, a designação para a rede Natura 2000
causou alterações importantes na gestão do sítio
porque as anteriores formas de utilização económica
tinham provocado uma redução substancial dos
recursos naturais:

■ Entre os aspectos positivos da gestão anterior, con-
tam-se a utilização da regeneração natural, a utili-
zação muito marginal de espécies exóticas, uma dis-
tribuição equilibrada das classes de idade, uma pro-
tecção muito eficaz contra a erosão e um bom esta-
do de conservação da fauna florestal.

■ Entre os aspectos negativos da gestão anterior (do
ponto de vista da conservação) figuram a concen-
tração numa única espécie económica (Fagus sylvati-
ca), a falta de ligações ecológicas entre as diferen-
tes plantações florestais, o aumento do volume das
existências em plantações homogéneas com poucas
clareiras ou sub-bosques.

No âmbito do Plano de Desenvolvimento Rural (2000-
-2006) de Navarra, realizou-se um projecto destinado
a elaborar um plano de gestão adequado para a zona,
em concertação com todos os intervenientes locais. O
plano de gestão acordado incluiu não só especificações
dos níveis de exploração e das técnicas de regenera-
ção, mas também a obrigação de reinvestir uma per-
centagem fixa do rendimento em actividades relacio-
nadas com a utilização da floresta e a protecção da
natureza. Foram definidas orientações específicas para
substituir a monocultura de faias, estabelecer transi-
ções mais graduais entre as plantações florestais e
outros tipos de uso do solo, aumentar a quantidade de
madeira morta no solo da floresta, aumentar a diversi-
dade estrutural das plantações florestais através da
abertura do coberto florestal, permitir a subsistência
de clareiras não arborizadas e gerir as zonas húmidas e
os cursos de água para fins de conservação.

3) OS «MONTES DE ARALAR» NO PAÍS BASCO

O sítio Aralar da rede Natura 2000, na província de
Guipúzcoa, cobre mais de 10 000 ha, dois terços dos

quais são propriedade pública. A utilização multifun-
cional praticada no passado produziu uma paisagem
variada dominada pelos faiais («faiais acidófilos atlân-
ticos»/Habitat n.° 9120) e por extensas pastagens
(«formações herbáceas de Nardos, com riqueza de
espécies»/Habitat n.° 6230). Um dos problemas exis-
tentes com a gestão deste sítio é o facto de os bosques
de faias naturais estarem muito degradados devido a
um longo historial de exploração em talhadia e sobre-
pastoreio. O governo regional basco aprovou planos de
gestão distintos para as partes arborizadas e as paisa-
gens abertas com o objectivo de obter uma utilização
mais equilibrada dos recursos naturais. No caso dos
faiais, esta é concretizada mediante a aplicação de um
plano de restabelecimento da floresta de alto-fuste
baseado numa gestão florestal bastante simples: adop-
ção de um período de rotação de 140 anos e subdivisão
das plantações existentes em sete sectores de regene-
ração. A produção de madeira é um elemento essencial
do sistema e realiza-se através de cortes em clareira,
permitindo que o processo de regeneração se efectue
de acordo com as necessidades de luz específicas da
Fagus sylvatica.

8.1.11.Suécia

A secção de Conservação da Agência de Protecção do
Ambiente sueca (SEPA) apresentou os seguintes exem-
plos de melhores práticas nos sítios Natura 2000 e nas
florestas. É interessante notar que estes dois exemplos
estão relacionados com a cooperação entre o sector
público e o sector privado.

Exemplo 1: projecto Snöberget

Trata-se de um exemplo de um projecto de cooperação
entre a Administração Regional, a Administração Flo-
restal Regional e uma empresa florestal privada, a SCA.
A Associação de Conservação da Natureza (ONG) tam-
bém esteve envolvida. O projecto pretendia atingir
objectivos de conservação e produção nesta zona,
através do ordenamento ecológico da paisagem, e
levar as autoridades a cooperarem em torno destes
objectivos. O projecto envolveu o ordenamento ecoló-
gico da paisagem, o desenvolvimento de novos méto-
dos e a criação de uma reserva natural. Os sistemas de
informação geográfica (SIG) também desempenharam
um papel importante.
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Em 1993, foram fixados novos objectivos à autoridade
florestal, pondo a produção e o ambiente em pé de
igualdade. Anteriormente, havia um objectivo de pro-
dução, que incluía considerações de conservação da
natureza. A autoridade estatal, a Administração Regio-
nal, é a principal responsável pela criação de reservas
naturais.

Snöberget está situada no norte da Suécia, na região
de Norrbotten e no município de Luleå. Todos os orga-
nismos envolvidos participaram no financiamento com
os seus orçamentos normais.

O projecto produziu um modelo, o modelo Snöberget,
que constitui um exemplo concreto do modo como o
processo de planeamento deve decorrer quando há
grandes interesses de conservação em conflito com
fortes interesses florestais. É igualmente um exemplo
de como a responsabilidade económica pelos recursos
biológicos de uma paisagem pode ser partilhada entre
o Estado e as empresas florestais.

Contacto: Håkan Håkansson
Autoridade Florestal Regional

Exemplo 2: projecto paisagens do pica-pau-de-dorso-
-branco e novas reservas naturais (Fjornshöjden)

Este exemplo envolve as mesmas entidades que o ante-
rior: Associação de Conservação sueca, Autoridade Flo-
restal e Administração Regional. A APA sueca também
esteve envolvida. O pica-pau-de-dorso-branco, Dendro-
copus leucotos, está ameaçado de extinção na Europa
Ocidental. O seu habitat mais importante é a «taiga
ocidental». A população destas aves diminuiu conside-
ravelmente, sobretudo devido à perda de habitats. O
objectivo do projecto era preservar e desenvolver as
florestas boreais naturais de faia-preta e melhorar o
habitat do pica-pau-de-dorso-branco, assegurando que
os proprietários rurais estavam interessados, mobiliza-
dos e encaravam positivamente as medidas necessá-
rias. Entre as actividades, figuravam o estabelecimen-
to de reservas naturais, de reservas de biótopos e acor-
dos de conservação, bem como medidas ambientais. O
trabalho baseou-se no ordenamento da paisagem. Foi
lançada uma campanha de informação dirigida aos pro-
prietários, a fim de os sensibilizar para a necessidade
de preservar estas florestas naturais ecologicamente
importantes. O projecto também envolveu a gestão
concreta dos habitats, em relação, por exemplo, aos
incêndios florestais.

O projecto concentrou-se em 10 áreas do sul da Suécia
onde a «taiga ocidental» é o habitat dominante. A
superfície total destas «paisagens de pica-paus» eleva-
-se a cerca de 20 000 ha. Fjornshöjden, por exemplo,
está situada a meio da Suécia, na região de Värmland e
no município de Årjäng. Este projecto foi financiado
pelo LIFE-Natureza e as entidades envolvidas financia-
ram a parte sueca com o seu orçamento normal para as
reservas naturais e os acordos de conservação. Foram
despendidas 30 milhões de coroas suecas no total (3
milhões de euros), metade das quais do LIFE-Natureza.

RESULTADOS

A área total protegida sob a forma de reservas naturais
(RN), reservas de biótopos (RB) e acordos de conserva-
ção (AC) foi de 1 913 hectares. Outros 250 ha foram
geridos de modo a aumentar os valores naturais,
incluindo a realização de queimadas para fins de con-
servação, o aumento da quantidade de madeira morta
através da anelação circular, a remoção dos abetos
para aumentar a percentagem de caducifólias, etc. Foi
importante envolver os proprietários rurais em todas
as fases do projecto. A conservação voluntária e a sil-
vicultura adaptada ao ambiente, sem compensação
económica, abrangem uma grande parte dessa área.

O restabelecimento dos habitats está a ser seguido
pela introdução experimental de novos espécimes para
aumentar a dimensão da população. Este trabalho está
a ser coordenado por um grupo que conta com repre-
sentantes da Sociedade Sueca de Conservação da Natu-
reza, a Agência Sueca de Protecção do Ambiente, a
Autoridade Florestal Nacional, a empresa florestal
Stora-Enso e a Universidade Sueca de Ciências Agríco-
las. Esta actividade é objecto de uma avaliação contí-
nua.

Contacto: Helene Lindahl
Tel.: (45-8) 698 14 22
E-mail: helene.lindahl@naturvardsverket.se

8.1.12.Reino Unido

O organismo florestal estatal do Reino Unido (Foresty
Commission) apresentou informações sobre o projecto
«Sunart Oakwood» como um bom exemplo de gestão flo-
restal nas zonas Natura 2000. Um elemento característi-
co deste projecto é o facto de ter conseguido garantir
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financiamentos de diversas fontes continuando a traba-
lhar pacientemente para a consecução dos mesmos
objectivos ao longo de um período considerável.

Localização: Loch Sunart Atlantic Oakwoods, Ardna-
murchan, Lochaber, Escócia.

O PROJECTO SUNART OAKWOOD

Trata-se de um projecto de restabelecimento das flo-
restas que abrange quase 3000 hectares, o qual, a par-
tir de um início modesto, deu lugar a uma importante
iniciativa florestal. Esta é impulsionada pelos esforços
para conservar e restaurar os carvalhais atlânticos,
bem como para maximizar os benefícios de desenvolvi-
mento rural proporcionados pelas florestas às frágeis
comunidades rurais locais da zona. Para o seu êxito,
foi fundamental o desenvolvimento de fortes parcerias
de trabalho, em especial com a comunidade, mas tam-
bém entre as agências. Estas parcerias ajudaram a
assegurar um financiamento substancial, em especial
da União Europeia, para implementar o restabeleci-
mento, o envolvimento da comunidade, o trabalho
recreativo e turístico, que já ultrapassou até agora 1,5
milhões de libras.

Fontes de financiamento público

■ Financiamento nacional: Comissão Florestal (atra-
vés do Woodland Grant Scheme and Forest Enterpri-
se), Highland Council, Scottish Natural Heritage, Lo-
cal Enterprise Company (Lochaber Enterprise), Mil-
lennium Forest for Scotland (Lotaria), Crofters Com-
mission e Rural Challenge Fund (executivo escocês).

■ Financiamento europeu:

• Leader 2: estudo inicial das ameaças aos carva-
lhais, formação em matéria de utilização de serra
de corrente, instalações recreativas e de explica-
ção da floresta e gestor do projecto.

• LIFE-Natureza: eliminação das ameaças às ZEC
públicas e privadas e às bacias hidrográficas
adjacentes. Destaque para o controlo das pasta-
gens e dos rododendros e remoção das coníferas
plantadas, alargamento aos acessos e à explica-
ção da floresta com um concurso adicional.

• Fundo de transição do objectivo n.° 1 administra-
do pelo Highlands & Islands Partnership Pro-
gramme (programa de parceria Highlands e
Ilhas): Desenvolvimento de actividades recreati-

vas, turismo ecológico, envolvimento da comuni-
dade e contratação de efectivos para o projecto.

MELHORES PRÁTICAS DEMONSTRADAS PELO PROJECTO

A realização de trabalhos de conservação positivos com
o objectivo adicional de maximizar as oportunidades
de desenvolvimento rural suscitou contributos locais
consideráveis para o projecto, um alargamento dos
seus objectivos e benefícios económicos e de conserva-
ção a nível local.

Envolvimento da comunidade

■ Amplas consultas utilizando técnicas de planeamen-
to concretas;

■ constituição de uma equipa de direcção com forte
representação da comunidade para coordenar o pro-
jecto;

■ participação das escolas locais, por exemplo, no
desenvolvimento da explicação da floresta e na cria-
ção de viveiros de árvores;

■ emprego de um gestor do projecto local e de um
guarda-florestal da comunidade;

■ obtenção de apoio político local para o restabeleci-
mento e a expansão dos carvalhais;

■ programa de reuniões e eventos para demonstrar e
debater as oportunidades;

■ sensibilização para a importância e o potencial das
florestas da zona e aumentar as capacidades da
comunidade em matéria de gestão das florestas;

■ participação dos proprietários florestais privados
locais numa gestão positiva das florestas, em
alguns casos como forma de diversificação relativa-
mente à agricultura.

Benefícios económicos

■ Programa de formação em matéria de silvicultura e
ambiente, localmente gerido, de que resultou um
melhoramento das competências básicas locais e a
constituição de um grupo de contratantes qualifica-
dos sedeados localmente;

■ emprego destes contratantes locais para realizarem
a maior parte dos trabalhos de restabelecimento. Os
contratantes foram empregues de forma flexível
para que pudessem cumprir outros compromissos de
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trabalho, por exemplo, no turismo, na pesca e em
pequenas explorações agrícolas. Alguns deles inves-
tiram em máquinas capazes de efectuar trabalhos
silvícolas em pequena escala;

■ melhores acessos e explicação das florestas e
comercialização através da associação de turismo
local;

■ apoio no fornecimento de madeira à serração local
e a outros pequenos utilizadores da madeira.

Benefícios de conservação

■ Melhoria contínua do estado das florestas através
da eliminação de ameaças (pastoreio, rododendro,
coníferas e desleixo), melhorando a dimensão, a
estrutura de idades e a mistura de espécies;

■ aperfeiçoamento permanente das técnicas de resta-
belecimento à luz da experiência;

■ ampla monitorização da regeneração, das popula-
ções de borboletas e cervídeos, para informar as
decisões de gestão;

■ educação pública: abordagem de questões ambien-
tais «globais», por exemplo, a biodiversidade, a
sustentabilidade, etc., através da acção local.

Objectivos gerais

■ Actuação dos proprietários públicos como catalisa-
dores para demonstrar o restabelecimento das flo-
restas e as oportunidades de desenvolvimento rural
e para atrair fundos públicos para os proprietários
privados;

■ formação do Grupo de Investigação de Sunart Oak-
woods para realizar inquéritos à comunidade e
registar os elementos arqueológicos, incluindo os
sistemas de gestão florestal do passado;

■ abordagem inovadora de parceria entre os proprie-
tários públicos e privados para uma gestão colectiva

do pastoreio, incluindo o controlo dos cervídeos,
agora alargada a questões de gestão mais gerais;

■ um estudo concluído pelo Professor George Peterken
e o Dr. Rick Worrell identificou a gestão de conser-
vação ideal dos carvalhais das ZEC. O potencial
desta gestão para apoiar o desenvolvimento rural
estabeleceu um termo de referência novo e mais
amplamente aplicável para a harmonização de uma
gestão da conservação da natureza conforme com as
melhores práticas com a obtenção de benefícios
socioeconómicos;

■ desenvolvimento a longo prazo de uma rede de
Habitats Florestais baseada no núcleo de ZEC mas
ligada a outras florestas indígenas e não indígenas
da zona.

O substancial financiamento concedido pela UE foi cru-
cial não só para restabelecer o carvalhal mas também
para revelar os benefícios dos carvalhais públicos e priva-
dos em termos de desenvolvimento rural. A ligação entre
a designação dos sítios e o financiamento da UE levou a
uma crescente consciência dos benefícios concretos para
as comunidades. Posteriormente, a área designada foi
alargada de modo a incluir mais algumas explorações flo-
restais de onde foram removidas as coníferas e está em
curso uma gestão orientada para a conservação.

Contacto Jamie McIntyre, 
directo: Sunart Project Manager,

Forest Enterprise, Lochaber Forest District, 
Torlundy, Fort William
E-mail: 
jamie.mcintyre@forestry.gsi.gov.uk

Coordenador da Natura 2000 
na Comissão das Florestas:
Gordon Patterson
Tel.: (44-131) 314 64 64
E-mail: 
gordon.patterson@forestry.gsi.gov.uk
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Dados do projecto LIFE

País: Áustria

Designação: 
Gestão Ramsar das terras 
aluviais March-Thaya 
(LIFE95 NAT/A/000768)

Beneficiário: 
Distelverein, 
Franz-Mair-Strasse 47
A-2232 Deutsch-Wagram

Contacto: Michael Kaplan 
Tel.: (43-2247) 51 10-8 
Fax: (43-2247) 51 10 89

Duração: 1.4.1995-1.7.1998

Orçamento total: 
1 963 200 EUR

Contribuição LIFE: 
981 600 EUR (50,00%)

A paisagem de planície aluvial March-Thaya, a leste de Viena, é única na Áustria. 
O rio March inferior, com a sua pequena inclinação, é um rio sinuoso típico das terras 
baixas. O seu regime hidrodinâmico peculiar (correntes lentas, extensas cheias de Primavera)
e os efeitos do clima continental combinam-se com a agricultura extensiva tradicional aqui
praticada para gerar uma grande variedade de biótopos que são particularmente atractivos
para as aves.

O objectivo é preservar esta zona húmida de importância europeia, simultaneamente valiosa
em termos de património cultural como um exemplo de terras agrícolas tradicionais. Devem
ser fomentadas ou retomadas formas ecologicamente sustentáveis de uso do solo e de
exploração dos recursos (por exemplo, o pastoreio nos prados periodicamente inundados)
sem as formalizar excessivamente, o que poderia afastar a comunidade. Os agricultores,
caçadores, piscicultores e proprietários florestais serão abordados como potenciais parceiros
em acções conjuntas de promoção da sustentabilidade e será realizado um trabalho 
de relações públicas intensivo tendo em vista a obtenção de apoio local.

Entre as medidas técnicas incluem-se o início do restabelecimento das condições naturais
dos rios, a fim de melhorar o regime hidrológico das planícies aluviais, em colaboração com
as autoridades responsáveis pela gestão dos rios, e a adopção de medidas de gestão dos
prados e florestas aluviais. A cooperação trilateral com a República Checa e a República 
Eslovaca será reforçada.

Descrição do projecto

8.2. Exemplos de projectos LIFE-Natureza 
e LIFE-Ambiente seleccionados

País: Dinamarca

Designação: 
Recuperação de grandes 
áreas de floresta natural em
benefício das aves, das plantas
e dos biótopos ameaçados
(LIFE95 NAT/DK/000216)

Beneficiário: 
Ministério do Ambiente, 
Agência Nacional das Florestas
e da Natureza, 
Haraldsgade 53 
DK-2100 Copenhaga Ø

Contacto: Mickeal Kirkebæk
Tel.: (45) 39 27 20 00
Fax: (45) 39 27 98 99

Duração: 1.4.1995-1.10.1999

Orçamento total: 
2 430 800 EUR

Contribuição LIFE: 
1 215 400 EUR (50,00%)

O Governo dinamarquês lançou, em 1992, uma ambiciosa estratégia nacional em 50 anos
para as florestas naturais da Dinamarca. Este projecto LIFE deverá ajudar a aplicar a parte
do programa especificamente relacionada com a conservação dos 14 sítios florestais mais
estrategicamente localizados e importantes candidatos a ZEC. Deste modo, serão comprados
aproximadamente 65 ha de floresta natural prioritária, serão negociados acordos de gestão
em 400 ha de terras privadas e será empreendido um trabalho de gestão urgente que 
abrangerá 700 ha de terra em duas florestas estatais.

Por último, para que a estratégia nacional tenha êxito, é indispensável que os próprios 
silvicultores alterem o seu modo de ver as florestas. Por isso, um componente essencial do
projecto será a realização, a nível nacional, de um curso de formação sobre a conservação da
natureza para os silvicultores e outras iniciativas de sensibilização do público.

À medida que melhoram os nossos conhecimentos sobre a fauna e a flora em risco de 
extinção, torna-se cada vez mais claro que as florestas naturais de folhosas são muitíssimo
importantes para salvaguardar a diversidade biológica na Europa. Contudo, em toda a 
Europa e, em especial, na Dinamarca, estas florestas naturais têm vindo a desaparecer 
rápida e incessantemente ao longo dos séculos, inicialmente para criar terrenos agrícolas
mas, mais recentemente, para serem substituídas por plantações florestais comerciais muito
produtivas. Actualmente, apenas subsistem cerca de 34 000 ha de floresta natural na 
Dinamarca, o que equivale a menos de 1% do seu território. Todavia, apesar do seu estado
disperso e fragmentado, continuam a ter um elevado valor de conservação. Entre outros
aspectos, contêm oito tipos de habitats prioritários indicados na Directiva Habitats e 
numerosas espécies mencionadas no anexo I da Directiva Aves. A sua importância reflecte-se
no número de florestas propostas para ZEC pela Dinamarca. A sua conservação está, todavia,
longe de ser fácil, em especial quando são privadas, pois têm um valor comercial considerá-
vel. Além disso, nas florestas estatais, bem como nas privadas, qualquer alteração das 
práticas de gestão em benefício da conservação, mesmo que tenha pouco ou nenhum 
impacto económico, exige compreensão e aceitação por parte dos próprios silvicultores.
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Dados do projecto LIFE

País: Finlândia

Designação: 
Arquipélago Quark 
(LIFE97 NAT/FIN/004110)

Beneficiário: 
Länsi-suomen ympäristökeskus
(Centro Regional do Ambiente
da Finlândia Ocidental) 
Koulukatu 19A 
PO Box 262 
FIN-65101 Vaasa

Contacto: Susanna Ollqvist
Tel.: (358-61) 325 65 11 
Fax: (358-61) 325 65 96

Duração: 1.2.1997-1.1.2001

Orçamento total: 
2 323 480,89 EUR

Contribuição LIFE: 
1 161 740,45 EUR (50,00%)

É um milagre que o arquipélago de Merenkurku ainda esteja tão preservado. A fim de 
harmonizar adequadamente a conservação da natureza, a utilização recreativa e a utilização
tradicional da terra pela população local (caça, recolecção de bagas, corte de lenha...), o
LIFE complementará outras iniciativas de promoção da sustentabilidade financiadas pelo
FEDER, da Interreg e do Regulamento (CE) n.° 2078/92, mediante a elaboração de um plano
de gestão em colaboração com os proprietários rurais, os operadores turísticos e outros 
grupos de interesse locais, numa parte do arquipélago. Isto incluirá a zonagem do uso da
terra e um plano director para o turismo para que a utilização recreativa e o turismo 
ecológico em pequena escala se ajustem aos objectivos da conservação da natureza.

Entretanto, o programa LIFE também irá quadruplicar a dimensão das zonas protegidas mais
importantes, financiando a compra de terras e a compensação pela desistência de direitos
de construção de casas de férias ou de exploração florestal. As monoculturas florestais 
plantadas serão removidas e o pastoreio de ovelhas e a ceifa do feno serão reiniciados nos
habitats das pequenas matas e dos prados.

O abate de árvores, a reflorestação com pinheiros, o turismo na natureza e a canoagem não
controlados, a construção de casas de férias e o declínio do pastoreio tradicional são outras
tantas ameaças para o arquipélago de Merenkurku (também denominado Kvarken ou Quark),
que não tem igual a nível internacional. Geomorfologicamente invulgar, pois trata-se de um
dos melhores exemplos mundiais das longas e estreitas morenas De Geer — uma formação
rara moldada pela última era glaciar — a estranha topografia do Merenkurku é um produto
destas morenas, do recuo do gelo, da submersão pelo Báltico e da rápida subida isostática
da terra (cerca de 9 mm/ano) em reacção ao desaparecimento do gelo. Esta é a base para
uma sucessão extraordinariamente representativa (de vegetação e formações geológicas):
lagoas, fladas e glos (formações lacustres características dos arquipélagos finlandeses);
charnecas estéreis; florestas mistas dominadas por abetos, florestas de bétulas, prados 
costeiros e pequenos bosques de bétulas onde pastam ovelhas. Este é o lugar mais 
setentrional onde se pode encontrar a fauna e a flora marinhas típicas do mar Báltico.

Descrição do projecto

País: França

Designação: 
Florestas e habitats conexos 
na Borgonha 
(LIFE99 NAT/F/006314)

Beneficiário: 
Direction Régionale de l’Office
National des Forêts 
de Bourgogne 
29, rue de Talant 
F-21000 Dijon

Contacto: Jean-Pierre Perrot 
Tel.: (33) 380 76 98 35 
Fax: (33) 380 76 98 49

Duração: 1.5.1999-1.12.2002

Orçamento total: 
2 048 599,22 EUR

Contribuição LIFE: 
1 024 299,61 EUR (50,00%)

O projecto pretende definir e aplicar métodos sustentáveis de gestão dos ambientes 
florestais promovendo o equilíbrio entre as funções económicas, sociais e ambientais das
florestas. Baseia-se numa estreita parceria entre a autoridade pública responsável pela 
gestão das florestas públicas em França (a ONF) e uma ONG regional (Conservatoire des Sites
Naturels Bourguignons). O trabalho será realizado nas florestas públicas dos nove SICp
envolvidos no projecto e conduzirá ao desenvolvimento de uma estratégia de gestão 
florestal sustentável que também pode ser utilizada nas florestas privadas. É necessário
incluir mais de 500 ha de habitats florestais de interesse especial pertencentes a privados
para facilitar esta estratégia de gestão. Serão elaborados planos de gestão florestal e 
programas de trabalhos de recuperação para todos estes sítios, a fim de aplicar a estratégia
supramencionada. Serão tomadas medidas de compensação dos proprietários privados pelos
eventuais constrangimentos à sua actividade e impostos limites à sua utilização pelo 
público. Por último, prevê-se a formulação de disposições regulamentares para proteger as
florestas com características mais notáveis. Os 11 000 ha cobertos pelos nove sítios de 
interesse comunitário propostos abrangidos pelo projecto incluem 7 500 ha de florestas
públicas (faias, carvalhos, bordos, vegetação pioneira de buxo e de zimbro, etc.) e os 
habitats abertos a elas associadas (prados e campinas calcários, cascalho, zonas cobertas de
pedras calcárias, etc.). A zona contém 20 tipos de habitats de interesse comunitário, seis
dos quais de estatuto prioritário, e 17 espécies indicadas no anexo II da Directiva Habitats,
incluindo as plantas Cypripedium calceolus e Liguria sibirica e o insecto Callimorpha quadri-
punctaria.

Estes ambientes florestais lutam contra as exigências económicas resultantes da 
intensificação e da normalização das técnicas de produção florestal ou, pelo contrário, são
vítimas de desleixo. A fim, portanto, de conservar pelo menos alguns dos habitats naturais
destes ambientes, há que alterar os métodos de gestão florestal utilizados, para estimular
todas as fases de crescimento das plantas, tanto no tempo como no espaço, através de
acções que vão desde a manutenção de habitats abertos até à preservação das árvores anti-
gas.
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País: França

Designação: 
Integração 
da biodiversidade na gestão
dos ecossistemas florestais
(LIFE95 ENV/F/000542)

Beneficiário: 
Institut pour le développement
forestier

Contacto: Gérard Dume
Tel.: (33) 140 62 22 80
Fax: (33) 145 55 98 54
E-mail: idf.paris@wanadoo.fr

Duração: 1.1.1996-1.1.1999

Orçamento total: 
839 593,26 EUR

Contribuição LIFE: 
406 007,69 EUR (48,36%)

A criação da rede Natura 2000 exigida pela Directiva Habitats perturbou profundamente os
intervenientes rurais franceses, em especial os proprietários e gestores florestais. De facto,
eles ainda não estão familiarizados com questões ambientais como a biodiversidade flores-
tal, embora figurem oficialmente nas políticas florestais da França, da Valónia e do Grão-
Ducado do Luxemburgo.

Foi, por isso, necessário iniciar um vasto programa de sensibilização, de informação e de
formação para os eleitos locais e os profissionais do sector florestal:

■ sobre os tipos de habitats e espécies florestais indicados nos anexos I e II, incluindo as
aves (Directiva 79/409/CEE);

■ sobre os princípios e as boas práticas de gestão sustentável dos sítios florestais com
interesse ecológico nos três Estados-Membros.

O primeiro objectivo do projecto é procurar no terreno exemplos de vários tipos de habitats 
e espécies indicados na Directiva 92/43/CEE cujas acções de gestão anteriores sejam 
conhecidas. Algumas delas constituirão um sistema de demonstração de referência no campo.

Será publicado um guia de campo para o reconhecimento e a gestão sustentável das 
espécies e dos habitats florestais de interesse europeu nas regiões biogeográficas atlântica e
continental da França, da Valónia e do Luxemburgo. O guia terá uma parte descritiva e outra
operacional, resultantes das observações no terreno anteriores.

Este livro será um auxiliar pedagógico para o programa de sensibilização, informação e for-
mação dirigido aos eleitos locais, aos profissionais responsáveis pelas organizações económi-
cas florestais e aos gestores das florestas públicas e privadas. Nesse aspecto, o sistema de
demonstração de referência ajudará nas visitas técnicas.

País: França

Designação: 
Gestão sustentável 
das florestas de caducifólias 
de alto-fuste e idade 
diferenciada 
(LIFE99 ENV/F/000477)

Beneficiária: 
Société Forestière de Franche-
-Comté 
22bis, rue du Rond-Buisson 
F-25220 Thise

Contacto: Marie Cosar 
Tel.: (33) 381 47 47 37
Fax: (33) 381 80 26 00

Duração: 1.9.1999-1.3.2003

Orçamento total: 
596 311,95 EUR

Contribuição LIFE: 
296 326,59 EUR (49,69%)

Já existem alguns instrumentos de gestão sustentável da floresta de caducifólias de 
alto-fuste e idades diferenciadas, mas há uma real necessidade de instrumentos 
complementares que assegurem, sobretudo, a demonstração, o desenvolvimento e a 
divulgação de todos estes instrumentos, para que sejam aplicados de forma vasta e 
eficiente.

O projecto inclui quatro acções:

■ elaboração de instrumentos complementares para o processo de tomada de decisões, a
gestão e a monitorização. Estes instrumentos serão construídos com base no estudo da
informação existente (plano de gestão florestal, bases de dados...) e nos debates entre
peritos de várias origens;

■ constituição de uma rede de demonstração destes instrumentos em conjunto com os 
proprietários florestais: plano de gestão florestal de 1 000 hectares-piloto e 50 sítios de
demonstração;

■ realização de operações de desenvolvimento (formação, sensibilização, divulgação) 
destinadas aos proprietários e gestores florestais, envolvendo cerca de 1 100 pessoas;

■ divulgação ampla e eficiente dos resultados através da difusão de documentos 
informativos (guia de silvicultura, documento decisório sobre a escolha do tratamento,
esquema para os planos de gestão florestal, documento sobre os instrumentos de 
monitorização, videocassete), de publicações (Bulletin de la Société Forestière de 
Franche-Comté, Revue Forestière Française, Bois National...) e de reuniões internacionais.

As autarquias locais serão estreitamente associadas a todo o processo enquanto 
proprietários florestais.

Enquanto a gestão de florestas de árvores de alto-fuste e idade uniforme é usada há muito
tempo e já bem conhecida, a gestão de florestas de árvores de alto-fuste e idades 
diferenciadas é inovadora e continua a ser deficientemente dominada nas florestas de 
caducifólias, sendo, assim, utilizada de forma intuitiva e limitada. Agora, para obter uma
gestão sustentável das florestas, é necessário dispor de vários métodos de gestão 
suficientemente dominados, que possam ser adaptados às diversas situações locais. 
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Dados do projecto LIFE Descrição do projecto

Em particular, a gestão de árvores de alto-fuste e idades diferenciadas permite, em alguns
casos, um ambiente mais integrado. Por último, a abordagem intuitiva à gestão de árvores
de idades diferentes envolve grandes riscos de desvio do caminho da gestão sustentável.

Nesse contexto, o projecto visa facultar aos proprietários florestais (autarquias locais e pro-
prietários privados) e aos gestores florestais instrumentos técnicos fiáveis para desenvolve-
rem uma gestão sustentável das florestas de caducifólias de alto-fuste e idades diferencia-
das. O projecto será realizado em Franche-Comté, a região mais arborizada de França, onde
os parceiros estão habituados a trabalhar de forma concertada. Apoiado pela União Euro-
peia, pelo Conselho Regional de Franche-Comté, pelo Ministério do Ambiente e pelo Ministé-
rio da Agricultura, envolverá parceiros das florestas públicas e privadas (SFFC, ONF, CRPF e
proprietários), peritos e cientistas.

No momento da sua conclusão (Março de 2003), o projecto permitirá:

■ uma gestão sustentável das florestas de caducifólias de alto-fuste e idades diferenciadas
(regeneração, equilíbrio, estabilidade);

■ o reforço da biodiversidade através da diversificação dos métodos de gestão;

■ em alguns contextos, uma melhor preservação do ecossistema e de paisagens sensíveis;

■ vantagens económicas para os proprietários;

■ aumento do emprego rural.

País: Alemanha

Designação: 
Protecção integrada dos 
Habitats do tetraz na Floresta
Negra (LIFE98 NAT/D/005087)

Beneficiário: 
Forstliche Versuchs- 
und Forschungsanstalt 
Baden-Württemberg

Contacto: Rudolf Suchant
Tel.: (49-761) 40 18-0
Fax: (49-761) 40 18-333
E-mail: suchant@fva.lfv.
bwllfv.bwl.dbp.de

Duração: 1.5.1998-1.5.2002

Orçamento total: 
228 651,21 EUR

Contribuição LIFE: 
114 325,61 EUR (50,00%)

O Feldberg no sul da Floresta Negra, com 1 493 m, é a montanha mais alta de Baden-Würt-
temberg e um destino popular durante todo o ano para excursões e desportos ao ar livre.
Para servir os dois milhões de pessoas que o visitam por ano, foi criada uma densa rede de
circuitos pedestres, extensos itinerários de esqui e pistas de esqui nas encostas, estando
prevista a sua expansão no futuro. Simultaneamente, a zona de Feldberg é, devido à sua
altitude, um dos últimos refúgios da fauna e da flora subalpinas, fora dos próprios Alpes.
São espécies típicas dois tipos de lagópodes, o tetraz e a galinha-do-mato. Sempre que eles
ou os seus rastos são detectados nas florestas, pode ter-se a certeza de que outras espécies
características dos habitats florestais de grande altitude não se encontram muito longe.
Todavia, o número de lagópodes tem vindo a diminuir radicalmente há já muitos anos e não
apenas no Feldberg — a Floresta Negra é, de facto, um último reduto para os lagópodes,
lado a lado com as populações existentes nos Alpes e os pequenos grupos que restam nas
serranias da Europa Central, como os Vosges e as Ardenas. A infra-estrutura turística e a sua
utilização durante todo o ano é certamente um dos factores que contribuem para esse declí-
nio, mas a silvicultura, ao fomentar as plantações de grande produtividade que não satisfa-
zem as necessidades de habitat das aves, também têm de arcar com uma parte da culpa.

O Instituto de Investigação Florestal de Baden-Württemberg está a assumir a missão de
defender os lagópodes e tentará envolver todas as partes interessadas no estabelecimento
de um turismo prospectivo, orientado para a paisagem e um tipo de silvicultura mais ecoló-
gico. Isto melhorará as condições dos habitats dos lagópodes e de outras espécies. O insti-
tuto baseia-se num modelo já aplicado com êxito na Floresta Negra central e será auxiliado
por colegas experientes de um projecto LIFE (Natureza) semelhante no Jura francês. O
objectivo é manter populações de lagópodes capazes de sobreviver a longo prazo e aumentar
o valor dos habitats florestais únicos existentes no Feldberg. O projecto irá elaborar e apli-
car um plano integrado de gestão dos recursos que tenha em conta os interesses da silvicul-
tura, do turismo e da conservação, procurando-se que todos os interessados nele colaborem
desde o início. Em vez de proibições unilaterais, a orientação sensata dos visitantes e a
introdução de alterações eficazes nas estruturas florestais, deverão melhorar as perspectivas
de sobrevivência dos lagópodes e funcionar como um modelo para outros projectos seme-
lhantes.
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País: Alemanha

Designação: 
Rede europeia Natura 2000;
plano de gestão da futura
reserva natural de Hainich 
(LIFE95 NAT/D/000070)

Beneficiário: 
Thüringer Ministerium 
für Landwirtschaft Naturschutz
und Umwelt

Contacto: Uwe Spangenberg
Tel.: (49-361) 214 43 30 
Fax: (49-361) 214 47 50

Duração: 1.11.1995-1.1.1999

Orçamento total: 
1 151 200 EUR

Contribuição LIFE: 
575 600 EUR (50,00%)

A criação prevista de um parque nacional, em Hainich, para preservar os faiais e as zonas de
sucessão poderá simultaneamente oferecer oportunidades promissoras às comunidades locais
e funcionar como um catalisador do desenvolvimento económico.

A principal missão do projecto LIFE é, assim, a de elaborar um plano de gestão que, para
além dos aspectos de planeamento habituais, também se ocupe das questões sociais e 
económicas, isto é, do modo como o parque nacional previsto pode contribuir para a 
economia local. Para conquistar o apoio dos habitantes locais, o trabalho de planeamento
da gestão será acompanhado, ao longo do projecto, por um intenso trabalho de relações
públicas, em particular através de intercâmbios com os presidentes de câmara e outros
representantes das comunidades localizadas noutros parques nacionais.

A zona de Hainich cobre 20 000 ha de uma serra maioritariamente arborizada, situada na
bacia turingiana, que quase não possui estradas e se orgulha de possuir a maior floresta
coerente de caducifólias da Turíngia. Duas zonas de treino militar do Exército Vermelho
recentemente abandonadas tornaram-se um exemplo de sucessão ecológica não perturbada
desde o solo nu até à floresta de caducifólias. Com uma superfície total de 8 000 ha, são os
sítios mais extensos da Alemanha onde é possível observar a sucessão até um faial. Outras
curiosidades existentes em Hainich são os 4 000 ha de «Plenterwälder» (florestas moldadas
por séculos de exploração selectiva tradicional) e 25 ha de charneca de zimbro.

Dado esta zona ficar próximo das fronteiras da Alemanha Oriental, permaneceu 
relativamente imperturbada, mas desde que o muro de Berlim foi derrubado tem sido 
constantemente ameaçada pelos planos de desenvolvimento de infra-estruturas. Como em
muitas outras partes da Alemanha Oriental, o desemprego local é muito elevado, pelo que
os responsáveis políticos estão a concentrar todos os seus esforços na formulação de 
conceitos que permitam reanimar economicamente a região.

País: Grécia

Desidnação: 
Conservação e gestão do monte
Mainalo 
(LIFE99 NAT/GR/006481)

Beneficiário: 
Arcadia SA 
— Development Agency 
of ArcPref
Eleftheriou Venizelou, 34
GR-22100 Tripolis

Contacto: 
Panayiotis Giannopoulos
Tel.: (30) 27 10 23 41 24
Fax: (30) 27 10 23 42 09
E-mail: plan@tri.forthnet.gr

Duração: 1.1.2000-1.1.2003

Orçamento total: 
1 418 515,68 EUR

Contribuição LIFE: 
709 257,84 EUR (50,00%)

O projecto pretende promover a protecção jurídica, a conservação e a gestão sustentável da
região. Uma das principais medidas é conceber e aplicar um plano de gestão concentrado na
gestão das florestas de pinheiro-negro. O projecto visa também reorganizar a silvicultura
intensiva mediante a aplicação de um sistema de certificação florestal (ISO 14000). 
Por último, prevê a criação de um plano de acção para o acesso dos turistas, de modo a 
ajudar as autoridades locais a elaborarem um plano sustentável para as suas actividades
turísticas. Nas medidas específicas de protecção e conservação incluem-se a vedação de
regiões sensíveis, a gestão da vegetação e a criação de pequenos lagos para as populações
de anfíbios. Também está prevista a limitação do acesso a alguns caminhos florestais, a
manutenção dos circuitos pedestres florestais e a criação de um centro de informação e dois
quiosques. Entre as acções de sensibilização incluem-se a produção de brochuras 
informativas, cartazes e diapositivos e a organização de seminários para os utilizadores dos
ecossistemas florestais.

O monte Mainalo fica no centro do Peloponeso e é exemplo de um património natural e 
cultural bem preservado. É composto por uma vasta zona de floresta natural, com matagal
de tipo mediterrânico e prados alpinos, rodeados por várias aldeias pequenas de grande
interesse histórico e cultural. A localização geográfica desta região aumenta o valor 
ecológico da montanha, uma vez que o monte Mainalo estabelece uma ligação natural entre
o maciço do Norte do Peloponeso e as montanhas do sul (Taigetos) e do Leste (Parnonas)
do Peloponeso. Devido ao valor dos recursos madeireiros, a região está sujeita a uma 
importante silvicultura comercial e à construção de uma extensa rede de caminhos 
florestais. Os habitats dos prados alpinos são afectados pelo problema do sobrepastoreio e
também estão ameaçados pelo desenvolvimento descontrolado do turismo de montanha.
Estas actividades levam à fragmentação e à destruição dos biótopos. Combinadas com a
pressão causada pela caça e pela colheita ilegal de plantas, criam condições desfavoráveis
para as espécies endémicas de flora e fauna mencionadas no anexo II da Directiva
92/43/CEE. Apesar da importância ecológica da região, não existe nenhum quadro jurídico
adequado que proteja os seus recursos naturais.

País: Itália O projecto pretende introduzir um sistema integrado de gestão da fauna e flora selvagens e
do pastoreio florestal nos dois SICp, a qual deverá permitir que a conservação se combine
com objectivos sociais e económicos. Um dos primeiros objectivos é designar a floresta de
Tarvisio como ZPE ao abrigo da Directiva Aves. A elaboração de um plano de gestão será
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Designação: 
Plano de acção integrado para
proteger dois sítios Natura
2000 
(LIFE98 NAT/IT/005112)

Beneficiário: 
Università degli Studi di Udine 
— Dip. di Scienze 
della Produzione Animale 
Via S. Mauro, 2 
I-33010 Pagnacco (UD)

Contacto: Piero Susmel
Tel.: (39) 04 32 65 01 10
Fax: (39) 04 32 66 06 14
E-mail: 
Piero.Susmel@dspa.uniud.it
Internet:
http://www.uniud.it/dspa/

Duração: 1.1.1999-1.1.2002

Orçamento total: 
665 799,42 EUR

Contribuição LIFE: 
332 899,71 EUR (50,00%)

acompanhada por uma série de acções orientadas para a preservação dos sete habitats e das
14 espécies de interesse comunitário que neles se encontram. A introdução de alguma ordem
no turismo, a elaboração de um plano de gestão da caça e o envolvimento dos grupos de
interesse local na gestão das florestas e da pecuária procurarão, em conjunto com o traba-
lho de relações públicas, reduzir a pressão humana. As acções no sector da silvicultura, para
além de melhorarem os habitats, visarão manter e expandir as populações de Rosalia alpina,
Lynx lynx, Canis lupus, Ursus arctos e de várias espécies de aves indicadas no anexo I da
Directiva Aves.

A floresta de Tarvisio, estrategicamente localizada no ponto de confluência das fronteiras da
Itália, da Áustria e da Eslovénia, está a ser usada como corredor pelos ursos destes dois últi-
mos países para recolonizarem os habitats italianos. Em virtude de a floresta também ser
importante para muitas espécies de aves de interesse comunitário, o gestor do sítio, Minis-
tério da Política Agrícola, iniciou o processo administrativo para a sua designação como ZPE.
Os dois SICp já existentes apresentam uma vegetação muito rica e heterogénea: extensões
consideráveis estão cobertas de florestas de Pinus nigra, faiais mistos, prados calcários alpi-
nos, charnecas alpinas e subalpinas e pastagens de Nardus. Para além do urso pardo, exis-
tem outras espécies prioritárias como o lobo e o escaravelho Rosalia alpina.

O turismo de Verão e de Inverno constitui o principal impacto humano e é frequentemente
desorganizado, não tendo em conta os equilíbrios florestais nem os ciclos biológicos da
fauna selvagem. Tal como o turismo, a caça é popular e incide com particular intensidade
sobre os ungulados e as aves cinegéticas. O abandono ou a alteração do pastoreio tradicio-
nal nas florestas faz com que os prados estejam a regredir e as espécies típicas do ambiente
florestal a diminuir.

País: Itália

Designação: 
Parque natural de Valgrande 
(LIFE95 NAT/IT/000764)

Beneficiário: 
Ente Parco Nazionale Valgrande
Villa S. Remigo 
Via S. Remigo
I-28922 Verbania Pallanza (VB)

Contacto: Franca Olmi
Tel.: (39) 03 23 55 79 60
Fax: (39) 03 23 55 63 97
E-mail: parco.nazionale. 
valgrande @comunic.it
Internet: http://www.parks.it

Duração: 1.1.1995-1.1.1999

Orçamento total: 228 800 EUR

Contribuição LIFE: 
114 400 EUR (50,00%)

Através do programa LIFE, a CE concederá o apoio necessário à elaboração dos planos de
gestão decorrentes destas prioridades estratégicas. Especificamente, serão elaborados 
planos de gestão florestal, de controlo do acesso ao parque, de gestão da flora e da fauna
selvagens, do uso do solo e da gestão ecológica do parque. 

O parque criará um sistema de informação geográfica (SIG) em colaboração com as 
autoridades regionais e nacionais, o qual permitirá ligar em rede as bases de dados destes
organismos, a fim de controlar o desenvolvimento dos planos e promover a sua execução.
Serão igualmente lançadas campanhas de sensibilização do público para informar e envolver
a população local na criação de condições para um desenvolvimento sustentável de todo o
parque natural.

O parque natural de Valgrande no Piemonte é uma das mais importantes zonas de natureza
protegida que subsistem nos Alpes, onde são poucas as estradas abertas ao tráfego, a 
actividade económica é muito limitada e não existem infra-estruturas turísticas. Na região
de Valgrande há um parque nacional de 12 000 ha que, por sua vez, engloba uma ZPE de 
3 400 ha que se orgulha de ter numerosos habitats e espécies mencionados nos anexos das
Directivas 79/409/CEE e 92/43/CEE, incluindo habitats prioritários como as pastagens de
Nardus ricas em espécies e turfeiras altas activas, bem como cascalho silicioso.

O parque nacional de Valgrande foi criado em 1993 e as duas principais prioridades do seu
conselho de administração, nomeado no presente ano, são o desenvolvimento de métodos
de prevenção e combate aos numerosos incêndios que nele ocorrem e a atenuação dos
impactos negativos causados pelo acesso não regulado de turistas.

País: Suécia

Demonstração de métodos 
de monitorização de uma 
silvicultura sustentável 
(LIFE98 ENV/S/000478)

O projecto demonstrará e comparará métodos de monitorização de todos os aspectos de uma
silvicultura sustentável na Suécia, França, Dinamarca, Alemanha e Finlândia. As análises
comparativas relativas ao processo pan-europeu de protecção das florestas revelarão a
necessidade de desenvolver métodos. Serão desenvolvidos novos métodos, outros serão
adaptados, e os métodos pertinentes serão testados em áreas de demonstração: o resultado
apoiará o trabalho de promoção de uma silvicultura sustentável nos países europeus.
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Beneficiário: 
Skogsstyrelsen
S-551 83 Jönköping

Contacto: Erik Sollander
Tel.: (46-36) 15 57 27
Fax: (46-36) 16 61 70
E-mail: erik.sollander@svo.se
Internet: http://www.svo.se

Duração: 1.7.1998-1.1.2002

Orçamento total: 
1 950 071,29 EUR

Contribuição LIFE: 
968 337,79 EUR (49,66%)

O projecto visa satisfazer a necessidade de uma avaliação eficaz da sustentabilidade da silvi-
cultura. Quase todos os países europeus reviram a sua política florestal nos últimos anos. O
projecto demonstrará os métodos mais avançados de monitorização da sustentabilidade da
silvicultura.

A Autoridade Florestal Nacional Sueca é a agência que dirige o projecto. Tem como parceiros
o Instituto de Investigação das Florestas e Paisagens Dinamarquês; o Centro de Desenvolvi-
mento das Florestas TAPIO da Finlândia; o Institut pour le Développement Forestier, CEMA-
GREF, da França; o Niedersächsische Forstliche Versuchsanstalt, da Alemanha; e a Agência de
Protecção do Ambiente Sueca.

O trabalho baseia-se em seis critérios e indicadores quantitativos pan-europeus para uma sil-
vicultura sustentável. A fase 1 inclui análises nacionais do modo como os actuais métodos
de monitorização preenchem as necessidades de avaliar os critérios. Este exercício também
será utilizado para identificar a necessidade de novos indicadores. Na fase 2, cada um dos
países avaliará os indicadores seleccionados nas áreas de demonstração e as organizações
adequadas serão convidadas a participar neste processo. Será dado especial realce à valida-
de, à exactidão e à eficiência económica dos métodos. As experiências nacionais serão conti-
nuamente comparadas e objecto de intercâmbio. 

Cada parceiro divulgará os resultados no respectivo país. A divulgação para outros países
incluirá a realização de workshops. Os parceiros franceses convidarão a Bélgica, o Luxembur-
go e os países mediterrânicos. O Niedersachsen convidará os outros estados alemães e a 
Áustria. Os dinamarqueses convidarão o Reino Unido, a Irlanda e os Países Baixos. A Finlân-
dia e a Suécia convidarão os Estados Bálticos e a Noruega. A Suécia organizará o primeiro
workshop e a Finlândia o workshop de encerramento. Este último incluirá uma avaliação dos
pontos fortes e fracos dos métodos.

País: Suécia

Designação: 
Protecção da taiga ocidental
em Svealand e Götaland 
(LIFE98 NAT/S/005369)

Beneficiário: 
Agência Sueca de Protecção 
do Ambiente (SEPA)

Contacto: Christina Lindhal
Tel.: (46-8) 698 14 09
Fax: (46-8) 698 10 42
E-mail: 
christina.lindhal@environ.se

Duração: 1.2.1998-1.7.2002

Orçamento total: 
4 007 959,68 EUR

Contribuição LIFE: 
2 003 979,84 EUR (50,00%)

A taiga ocidental é um habitat prioritário que, na Comunidade, só existe na Suécia e na 
Finlândia. Caracterizada pela sua composição complexa de árvores velhas e jovens de 
espécies caducifólias e de coníferas, estas florestas virgens são extremamente ricas em 
termos biológicos, fornecendo habitats para muitas espécies de animais e plantas 
ameaçadas. A madeira morta, em particular, desempenha um papel fundamental na 
manutenção deste elevado valor de conservação e a sua escassez constitui uma das mais
graves ameaças à biodiversidade. Grande parte desta riqueza deve-se ao facto de as 
florestas terem tido pouca ou nenhuma intervenção durante centenas de anos, excepto os
incêndios por causas naturais.

Actualmente, grande parte da floresta natural original foi cortada e substituída por 
monoculturas. Estima-se que apenas subsistam cerca de 3% da taiga ocidental original e
estes estão constantemente ameaçados pela silvicultura comercial. É por isso que a 
conservação deste tipo de habitat é considerada prioritária ao abrigo da Directiva Habitats e
a Agência de Protecção do Ambiente Sueca iniciou um programa a nível nacional tendo em
vista a sua conservação. Os importantes recursos biológicos presentes nos sítios de taiga
ocidental remanescentes não podem ser protegidos sem grandes restrições à silvicultura
comercial. Deste modo, a compra de terras ou a compensação dos proprietários é o único
meio verdadeiramente eficaz de obter a sua preservação a longo prazo. O projecto abrange
sete das melhores áreas florestais de coníferas remanescentes (69 a 992 ha) no sul e no
centro da Suécia. Uma vez compradas, deixar-se-á que as áreas se desenvolvam 
naturalmente, mas estão previstas queimadas para restabelecer as condições propícias às
espécies favorecidas pelos incêndios em duas subzonas das florestas abrangidas.

Juntamente com os outros dois projectos aprovados este ano para a conservação da taiga
ocidental na Suécia, o presente projecto deve dar um contributo significativo para a conser-
vação a longo prazo deste tipo de habitat na UE.

País: Reino Unido

Designação: 
Assegurar os objectivos Natura
2000 na New Forest 
(LIFE97 NAT/UK/004242)

Um poderoso consórcio de organizações — desde organizações de criadores de gado e silvi-
cultores às de conservação da natureza — elaborou um programa ambicioso de aplicação de
uma vasta gama de medidas de gestão e restabelecimento de habitats destinadas a comba-
ter as principais ameaças que põem a New Forest em risco. Os principais objectivos são pro-
duzir um plano de gestão que abranja todo o SICp; aumentar a quantidade de terras detidas
e geridas para fins de conservação da natureza; e repor 4 000 ha de habitats do SICp num
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Dados do projecto LIFE Descrição do projecto

Beneficiário: 
Hampshire County Council
The Castle, Winchester
SO23 8UE Hampshire
United Kingdom

Contacto: Tim Greenwood
Tel.: (44-1962) 84 18 41
Fax: (44-1962) 84 67 76
E-Mail:plantg@hants.gov.uk

Duração: 1.2.1997-1.10.2001

Orçamento total: 
7 488 389,67 EUR

Contribuição LIFE: 
3 744 911,76 EUR (50,01%)

estado de conservação favorável. Grande parte do trabalho de recuperação dos habitats
envolverá a eliminação dos rododendros, a remoção das coníferas plantadas e invasivas, 
a introdução de uma gestão tradicional das florestas de folhosas (como a poda) e a 
reparação/controlo da erosão. Um dos elementos mais inovadores do projecto é a acção para
assegurar a viabilidade a longo prazo dos animais que pastam na New Forest. Uma vez que
grande parte do interesse de conservação da natureza está ligada às práticas tradicionais de
criação de gado — póneis, bovinos e suínos — é importante que estas não entrem em 
declínio. Considera-se que a criação de póneis na New Forest é a que corre maiores riscos e
as actividades do projecto concentrar-se-ão no incremento do seu número através de 
incentivos monetários ligados às competições e à gestão dos efectivos pelos proprietários de
póneis.

Originalmente criada para fins cinegéticos por Guilherme, o Conquistador, no século XI (daí
o seu nome), a «Nova» Floresta é um extenso sítio que cobre quase 300 km2. Será 
provavelmente mais conhecida como uma zona de florestas antigas e faixas de «floresta
aberta» onde pastam manadas errantes de póneis típicos da zona. O seu interesse de 
conservação comunitário reside no facto de conter duas espécies e nove tipos de habitats
(três dos quais prioritários) mencionados na Directiva Habitats, bem como cinco espécies
mencionadas no anexo I da Directiva Aves. Situada no Sul de Inglaterra, densamente 
povoado, a New Forest atrai muitos visitantes — estima-se que serão 16 milhões por ano.
Esta popularidade suscita problemas: a pressão recreativa causa erosão e perturbação. 
A florestação com espécies não indígenas deixa uma herança de plantações de coníferas não
compatíveis com as características naturais da zona. Outras espécies invasivas, como os fetos
e os rododendros também ameaçam a sua integridade.

8.3. Exemplos Leader+
e Interreg III

Os programas Leader+ e Interreg são iniciativas comu-
nitárias destinadas a promover o desenvolvimento sus-
tentável nas zonas rurais e transfronteiriças. Ao combi-
narem a conservação da natureza com objectivos eco-
nómicos no sector florestal, os projectos Lea-
der+ podem ser utilizados como uma possibilidade de
financiar abordagens inovadoras de gestão dos sítios
Natura 2000.

O grupo Leader de Garfagnana na Região da Toscâ-
nia/Itália realizou uma série de projectos no domínio
da gestão florestal com o objectivo de proteger o
ambiente e criar postos de trabalho. Em paralelo com
a introdução da gestão florestal ecológica na zona, e
respectiva experimentação, e com base em programas
de formação, foram efectuadas outras actividades de
«silvicultura ecológica»: a experimentação de novas
máquinas mais adaptadas à exploração florestal nas
montanhas e, sobretudo, o cultivo de espécies de plan-
tas indígenas utilizadas para restabelecer/reflorestar
um ambiente natural gravemente danificado pela ero-
são e as cheias.

Elementos fundamentais:

■ formação aprovada para trabalhadores florestais e
desempregados, a fim de reforçar o papel de um
sector essencial para o emprego local e restabelecer
um ambiente danificado ou frágil;

■ difusão das boas práticas no domínio da recupera-
ção de terrenos e vegetação danificados pela erosão
e as cheias;

■ especialização de um viveiro florestal na cultura de
espécies florestais indígenas.

Vários outros projectos Leader+ trabalharam na comer-
cialização e transformação em pequena escala de pro-
dutos florestais.

8.4. Os planos de 
desenvolvimento rural 
e as florestas

A transmissão de informações exaustivas sobre os elemen-
tos relativos às florestas incluídos nos planos de desenvol-
vimento rural para o presente exercício orçamental reve-
lou ser uma missão que ultrapassa o âmbito do presente
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documento, quer pela própria magnitude da investigação
necessária quer pela complexidade dos programas e pelo
facto de muitos dos primeiros relatórios sobre os projectos
iniciados a partir de 2001 ainda não terem chegado.

No Reino Unido, as universidades de Gloucestershire e de
Exeter, em colaboração com o Institute for European Envi-
ronmental Policy (IEEP) estão presentemente a desenvol-
ver uma tentativa muito interessante de apresentação de
uma síntese do estado actual das actividades relacionadas
com a floresta incluídas nos programas de desenvolvi-
mento rural. Uma equipa dirigida pelos professores H.
Buller e M. Winter apresentou um relatório onde se com-
param os planos de desenvolvimento rural de vários Esta-
dos-Membros e se apresenta uma panorâmica geral dos
seus componentes florestais. Este trabalho foi encomen-
dado pela Comissão Florestal do Reino Unido e pelo Grupo
sobre a Política de Utilização do Solo das Agências das Zo-
nas Rurais da Grã-Bretanha e estará disponível na Inter-
net, no endereço www.forestry.gov.uk).

8.5. Pro Silva: uma silvicultura
prática «quase natural»

A Pro Silva é uma federação europeia de silvicultores
que defendem um tipo de gestão das florestas denomi-
nado «silvicultura de cobertura contínua».

A Pro Silva apoia a utilização desse tipo de gestão das
seguintes formas:

■ intercâmbio de informações no âmbito de grupos de
trabalho regionais;

■ criação de florestas de demonstração;

■ reuniões e excursões nas florestas de demonstra-
ção;

■ cooperação com instituições de ensino e científicas,
e com outras entidades.

PRINCÍPIOS SILVÍCOLAS DA PRO SILVA

A Pro Silva promove uma gestão das florestas que opti-
mize a manutenção, a conservação e a utilização dos
ecossistemas florestais de maneira a que as funções
ecológicas e socioeconómicas sejam sustentáveis e
lucrativas, proporcionando simultaneamente quatro
categorias de benefícios à sociedade.

1) Conservação dos ecossistemas

Seja qual for a forma como a sociedade queira utilizar
as florestas, a vitalidade e inter-relação das formas de
vida presentes no ecossistema florestal é encarada
como a base de todas as outras funções florestais. A
preservação e, se necessário, o restabelecimento do
ecossistema constitui, portanto, a principal prioridade.

A Pro Silva recomenda os seguintes métodos para per-
mitir que os ecossistemas florestais funcionem:

■ extrema atenção ao padrão natural da vegetação
florestal (isto é, mantendo-o ou recuperando-o),
enquanto se utiliza a floresta;

■ manutenção da produtividade do solo, através de
uma cobertura contínua e da manutenção da bio-
massa florestal (incluindo madeira morta);

■ propagação de florestas mistas com especial aten-
ção às espécies raras e ameaçadas;

■ restrição da utilização de espécies de árvores exóticas
aos casos em que se trata de uma necessidade econó-
mica e se estas puderem ser misturadas com o padrão
de vegetação indígena dentro de certos limites;

■ em casos especiais, renúncia a qualquer forma de
exploração.

2) Protecção

A Pro Silva considera que os métodos seguintes são
essenciais para obter os benefícios das funções protec-
toras das florestas:

■ adopção de uma abordagem holística envolvendo
uma cobertura florestal perpétua;

■ obtenção de funções de protecção biológica especí-
ficas por meio de medidas específicas; por exemplo,
limitação da exploração, do uso de espécies exóti-
cas, da utilização de fertilizantes, dos métodos de
exploração, da drenagem, etc.;

■ criação de uma rede regional de áreas florestais
protegidas de diversos tipos, incluindo algumas
zonas de não intervenção.

3) Produção

A Pro Silva apoia a gestão das florestas e a utilização
de recursos renováveis, como a madeira e outros pro-
dutos florestais.



A Pro Silva recomenda os seguintes métodos para
alcançar uma produção florestal funcional:

■ cobertura florestal contínua para proteger a produ-
tividade do solo;

■ acrescentamento de valor através de cortes selecti-
vos e da prestação de cuidados em todas as fases de
desenvolvimento;

■ manutenção das existências a um nível óptimo;

■ esforços de promoção do equilíbrio entre o cresci-
mento e a exploração em cada unidade de gestão;

■ atenção à função de cada uma das árvores no trata-
mento e exploração dos povoamentos;

■ não utilização dos cortes rasos nem de outros méto-
dos que destruam a continuidade da floresta;

■ abolição da idade de rotação como meio para deter-
minar quando uma árvore deve ser cortada;

■ renovação e desenvolvimento espontâneos da flo-
resta, através do corte de árvores isoladas e de cor-
tes de grupos de árvores com períodos de regenera-
ção longos;

■ métodos de exploração que não prejudiquem o solo
nem o povoamento;

■ minimização da utilização de materiais suplementa-
res (fertilizantes, produtos fitossanitários);

■ limitação da densidade das espécies cinegéticas
para níveis que estejam em equilíbrio com a capaci-
dade de suporte.

4) Aspectos recreativos, paisagísticos e culturais

A Pro Silva reconhece a importância crescente das flo-
restas para a saúde física e mental das pessoas, sobre-
tudo nos países densamente povoados da Europa.

A Pro Silva recomenda os seguintes métodos para
desenvolver a função recreativa das florestas:

■ prioridade às formas de recreação tranquilas, forne-
cendo os caminhos adequados e outras infra-estru-
turas;

■ na medida do necessário, concentração das instala-
ções recreativas em zonas específicas;

■ incentivo ao cultivo de árvores atractivas, bosques e
outros elementos especiais;

■ manutenção e criação de florestas atraentes graças
a estruturas florestais variadas;

■ estabelecimento de zonas de não intervenção onde
a natureza possa seguir livremente o seu curso;

■ manutenção dos prados florestais, vales, aflora-
mentos rochosos, cursos de água, paisagens, etc.

À luz do que foi dito atrás, é evidente em si mesmo
que a gestão florestal segundo os princípios da Pro
Silva e a designação para a rede Natura 2000 podem
ser perfeitamente compatíveis.

Um número considerável de proprietários florestais
públicos e privados adoptou os princípios da Pro Silva
como base da gestão das suas propriedades florestais.

Contacto: Thomas Harttung, president of Pro Silva
Barritskov God
DK-7150 Barrit
Tel.: (45) 75 69 11 77
E-mail:Th@barritskov.com

8.6. Servidões de conservação:
o método americano

A «servidão de conservação» é um instrumento jurídi-
co habitualmente usado nos EUA para manter a terra
sem qualquer desenvolvimento através de um acordo
voluntário entre um proprietário e uma organização
qualificada, como um consórcio fundiário ou um depar-
tamento governamental. O acordo limita as actividades
e as utilizações que podem ter lugar na propriedade
mediante o pagamento de compensações aos proprie-
tários. Estes últimos podem renunciar a direitos sobre
a sua propriedade de forma selectiva, podendo a servi-
dão aplicar-se apenas a uma parte da propriedade.
Normalmente, a responsabilidade pela fiscalização da
propriedade, a fim de garantir que as condições do
acordo estão a ser respeitadas é confiada a um tercei-
ro. Em todo o caso, o proprietário continua a ter pleno
direito à terra e pode vendê-la quando e a quem qui-
ser, embora as servidões sejam válidas a longo prazo
ou perpetuamente e estejam registadas no cadastro
predial.

Este sistema de compensação pela perda de rendimen-
to e a amortização do capital já provou ser uma protec-
ção eficaz contra a «expansão urbana» e levou à pre-
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servação de «florestas funcionais» em zonas de grande
biodiversidade de muitos Estados dos EUA. As servi-
dões de conservação podem ser compradas pelos pro-
gramas governamentais, sendo os custos suportados
pelos orçamentos afectados à protecção da natureza,
ou por fundações privadas com todos os tipos de co-
-financiamento entre o sector público e o sector priva-
do. Um instrumento deste tipo permite uma coopera-
ção efectiva entre o sector público e muitas fundações,
empresas, ONG e famílias proprietárias individuais, sem
desmantelar as estruturas sociais existentes nas zonas
rurais.

Informações: Society of American Foresters (SAF)
n.os de Abril/Maio e Junho/Julho 
de 2002 do «Journal of Forestry»
em http://www.safnet.org/ 
pubs/periodicals.html

8.7. Uma olhadela à Austrália: 
a protecção da natureza 
em propriedades privadas
da Tasmânia

A fim de criar um sistema de zonas protegidas que seja
verdadeiramente representativo do diversificadíssimo
património natural do país, o Governo australiano
estabeleceu um sistema de «convénios de conserva-
ção» com os proprietários privados, que complementa
as zonas protegidas públicas. Nos termos destes acor-
dos contratuais, voluntariamente estabelecidos, os
proprietários dos sítios com valor de conservação cien-

tificamente reconhecido podem ser compensados
financeiramente por não desenvolverem as suas terras,
aceitando restrições à utilização económica das mes-
mas ou nelas efectuando trabalhos de gestão dos bió-
topos.

A administração regional da Tasmânia apresentou a
seguinte descrição das fases processuais para a partici-
pação no seu «programa de reservas florestais priva-
das»:

1) Contactos entre os proprietários e o programa para
dar início a um processo de avaliação.

2) Um funcionário dos serviços de conservação visita
o(s) sítio(s), explica os deveres e as compensações
do programa e faz uma avaliação dos recursos a
conservar.

3) Com base nas informações resultantes da avaliação,
um Grupo Consultivo Científico independente elabo-
ra uma recomendação sobre as possibilidades de
inclusão da propriedade no sistema de reservas flo-
restais privadas.

4) Se a recomendação for positiva, é nomeado um
negociador para estabelecer um acordo que agrade
a todas as partes.

5) Um Comité Consultivo analisa as propostas de acor-
do negociadas e recomenda-as para que seja toma-
da uma decisão de financiamento a nível ministe-
rial.

Contacto: Steven Smith
E-mail: steven.smith@dpiwe.tas.gov.au
Internet: www.privaterfa.tas.gov.au
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9.
Conclusões
gerais sobre
as florestas
nos sítios
Natura 2000

O envolvimento pró-activo dos proprietários e técnicos
florestais a todos os níveis é um pré-requisito para que
seja preservado o carácter multifuncional das florestas
nos sítios Natura 2000. Embora não exista qualquer
intenção de bloquear todas as actividades económicas
nestes sítios, a função económica das florestas, que é
normalmente a principal prioridade da gestão flores-
tal, terá de ser adaptada às exigências da função eco-
lógica e de conservação da biodiversidade na maior
parte dos sítios florestais Natura 2000.

Para alcançar estes desideratos, poderá ser necessário
introduzir alterações nas actuais práticas de gestão
florestal, quer encontrando fontes de rendimento
novas e complementares para dar continuidade a uma
forma de gestão tradicional, cuja rendibilidade esteja a
diminuir, quer aumentando os incentivos à utilização
de produtos florestais obtidos através de uma gestão
baseada na conservação para substituir materiais não
renováveis, mais poluentes e consumidores de energia.
Não é impossível encontrar o equilíbrio entre o poten-
cial de desenvolvimento local baseado na conservação
das paisagens, da natureza, das culturas locais e os
objectivos ambientais globais. Como a maioria das
regiões de grande interesse natural são classificadas
como economicamente desfavorecidas, seria um erro
insistir em que elas concorram com as formas intensi-
vas de uso do solo. Para que essas zonas possam
encontrar uma vantagem competitiva, é necessário
procurar um factor que as diferencie, nomeadamente a
«qualidade».

Esta qualidade existe, porque os sítios Natura 2000 são
áreas onde, graças aos seus notáveis recursos naturais,
podem ser (ou continuar a ser) produzidos bens e ser-
viços de elevada qualidade ambiental e cultural, se
possível mediante a aplicação do conceito integrador
da gestão sustentável das florestas, que não considera
as exigências ecológicas de forma isolada em relação a
outras funções florestais, mas procura reunir os bene-
fícios económicos, ecológicos e sociais. Para isso, é
também necessário que as associações de silvicultores
e proprietários florestais realizem esforços acrescidos
em matéria de relações públicas, a fim de mostrar à
sociedade que, para que os compromissos de conserva-
ção da biodiversidade possam ser cumpridos, a produ-
ção de matérias-primas modernas com os métodos sus-
tentáveis do passado poderá ser, por vezes, a opção
mais adequada para o futuro.
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Tema

Acesso a informações sobre
questões ambientais

Comissão Económica para a
Europa das Nações Unidas 
(CEE-ONU)

Instituição/Agência/ONG Endereços

http://www.unece.org/env/pp/

Convenção de Berna Conselho da Europa http://www.nature.coe.int

Biodiversidade — Mecanismo de
intercâmbio de informações

Agência Europeia do Ambiente http://biodiversity-chm.eea.eu.int

Directiva Aves — Texto DG Ambiente http://www.europa.eu.int/comm/environment/ 
nature/legis.htm

Convenção sobre a diversidade
biológica

Secretariado da CDB http://www.biodiv.org

Protecção do ambiente 
na Europa

Gabinete Europeu do Ambiente
(BEE)

http://www.eeb.org/Index.htm

Centro de Intercâmbio de Infor-
mações sobre a Biodiversidade
da UE

Agência Europeia do Ambiente http://biodiversity-chm.eea.eu.int

Periódicos e publicações 
europeus sobre a conservação
da natureza

Centro Europeu para
a Conservação da Natureza

http://www.ecnc.nl/

Certificação da gestão florestal Pan-European Forest Certifica-
tion (PEFC)

http://www.pefc.org/

Certificação da gestão florestal Forest Stewardship Council
(FSC)

http://www.fscoax.org/

Matriz comparativa da certifica-
ção da gestão florestal

Confederation of European
Paper Industries (CEPI)

http://www.cepi.org/htdocs/newsletters/

Recursos florestais Instituto Europeu das Florestas http://www.efi.fi

Recursos florestais Comissão Económica para a
Europa das Nações Unidas —
secção da madeira

http://www.unece.org/trade/timber/Welcome.html

Florestas e biodiversidade —
investigação e indicadores

Projecto BEAR http://www.algonet.se/~bear

Financiamento da conservação
da natureza

Institute for European 
Environmental Policy

http://www.ieep.org.uk/eufunds.html

Glossário de termos internacio-
nais das florestas naturais e da
investigação sobre as florestas
naturais

Instituto Europeu das Florestas
(EFI) 
(COST E4, 1999)

http://www.efi.fi/Database_Gateway/FRRN/howto/ 
glossary.html..

Directiva Habitats — Texto DG Ambiente http://www.europa.eu.int/comm/environment/
nature/legis.htm

Indicadores para a biodiversi-
dade das florestas na Europa

Projecto BEAR http://www.algonet.se/~bear/



Tema Instituição/Agência/ONG Endereços

Conservação da biodiversidade
a nível internacional

World Wide Fund for Nature http://www.wwf.org/

Textos jurídicos da legislação
relativa à conservação da 
natureza europeia

DG Ambiente http://europa.eu.int/comm/environment/nature/ 
natura.htm

Programa LIFE DG Ambiente http://www.europa.eu.int/comm/life/home.htm

Gestão do património natural
europeu

Eurosite http://www.eurosite-nature.org/

Conferência Ministerial para a
Protecção das Florestas na
Europa

Unidade de Ligação CMPFE
Viena

http://www.mcpfe.org/

Monitorização das actividades
da política florestal da UE

Fern (ONG) http://www.fern.org/

Programas florestais nacionais FAO http://www.fao.org/forestry/foda/infonote/infont-e.stm

Conservação da natureza na
Europa

WWF European Policy Office http://www.panda.org/resources/programmes/epo/

Conservação da natureza na
Europa

União Internacional para a
Conservação da Natureza
(UICN)

http://www.iucn-ero.nl/eng_working_in_europe.htm

Política regional na Europa e
administração dos fundos
estruturais

DG Política Regional http://europa.eu.int/comm/dgs/ 
regional_policy/index_en.htm

Investigação Centro Comum de Investigação
da Comissão Europeia

http://www.jrc.org/

Investigação sobre a 
silvicultura e a agricultura

DG Investigação http://www.europa.eu.int/comm/research/
quality-of-life/ka5/

Investigação sobre a 
silvicultura e a agricultura

DG Investigação http://www.europa.eu.int/comm/
research/agro/fair/en/index.html

Desenvolvimento rural na 
Europa e iniciativa Leader II

Iniciativa comunitária Leader http://www.rural-europe.aeidl.be/

Relatório sobre o estado das
florestas mundiais 2001

Organização das Nações Unidas
para a Alimentação 
e a Agricultura

http://www.fao.org/docrep/003/y0900e/y0900e00.htm
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Estudos sobre o financiamento
da conservação da natureza e
do desenvolvimento rural

Institute for European Environ-
mental Policy

http://www.ieep.org.uk/

Texto da Convenção sobre a
diversidade biológica

Cimeira da Terra 2002 http://www.earthsummit2002.org/toolkits/women/
un-doku/otherun/biodivtext.htm





Anexo I: 
Informações
gerais sobre
as florestas e
a silvicultura

1. Situação global 
das florestas

As florestas cobrem cerca de 3 870 milhões de hecta-
res, ou seja, 30% da superfície terrestre. As florestas
tropicais e subtropicais correspondem a 56% das flo-
restas mundiais e as florestas temperadas e boreais a
44% (FAO, 2001).

Em conjunto, as florestas tropicais, temperadas e
boreais oferecem uma multiplicidade de habitats de
plantas, animais e microrganismos, nelas vivendo a
grande maioria das espécies terrestres do mundo. Os
organismos florestais fornecem uma grande variedade
de bens e serviços, desde a madeira e outros produtos
florestais até ao seu importante papel na atenuação
das alterações climáticas como sumidouros de carbono.
Simultaneamente, as florestas proporcionam modos de
subsistência e emprego a centenas de milhões de pes-
soas em todo o mundo. A diversidade biológica das flo-
restas também desempenha um importante papel eco-
nómico, social e cultural na vida de muitas comunida-
des indígenas e locais. As florestas são, portanto,
essenciais para a protecção da biodiversidade global
(Kapos e Iremonger, 1998).

Nos últimos 8 000 anos, cerca de 45% da cobertura flo-
restal primitiva da Terra desapareceu, tendo sido, na sua
maioria, cortada durante o século passado. Este proces-
so de desflorestação global prossegue a um ritmo sem
precedentes (FAO, 2001), levando a que muitas espécies
de plantas e animais tenham já desaparecido juntamen-
te com os seus habitats florestais. Entre 1990 e 2000,
estima-se que se perderam mais 5% da cobertura flores-
tal do planeta, a um ritmo de cerca de 14 milhões de
hectares por ano. A desflorestação está a verificar-se
principalmente nas florestas tropicais, que constituem o
reservatório de biodiversidade mais valioso e têm fun-
ções importantes para o clima mundial, e nas florestas
boreais, que se regeneram muito lentamente.

A UE tem sido um dos principais actores do debate
internacional sobre as florestas, procurando suster a
desflorestação global e obter uma gestão sustentável
das florestas através da cooperação em todos os pro-
cessos políticos globais, tais como:

■ o processo de seguimento da CNUAD (por exemplo o
Fórum sobre Florestas das Nações Unidas e os
fóruns PIF e FIF precedentes);



■ a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) e o
seu «programa alargado de trabalho sobre a biodi-
versidade florestal» recentemente adoptado;

■ políticas de desenvolvimento que tenham em conta
os constrangimentos ambientais;

■ integração da protecção do ambiente nas novas
regras aplicáveis à adjudicação de contratos, que
favorecem os produtos de madeira provenientes de
fontes sustentáveis («contratos ecologicamente res-
ponsáveis»).

2. As florestas 
da União Europeia

A UE e os seus Estados-Membros optaram por agir res-
ponsavelmente em relação a um dos principais desafios
ecológicos do nosso tempo, a preservação e a gestão
sustentável das florestas, aprovando (31) em 1998 uma
estratégia florestal para a União Europeia proposta
pela Comissão (32).

A forte influência europeia no debate internacional
sobre política florestal impõe aos países da UE a res-
ponsabilidade crescente de darem um bom exemplo em
termos de protecção e gestão sustentável das flores-
tas. Neste contexto, o estabelecimento bem sucedido
da rede Natura 2000, juntamente com outras iniciati-
vas, por exemplo os programas florestais nacionais e a
aplicação das resoluções da Conferência Ministerial
para a Protecção das Florestas na Europa (CMPFE),
constituem importantes realizações da UE a nível
internacional.

Importância socioeconómica das florestas
europeias

As florestas e a silvicultura na União Europeia são carac-
terizadas por uma grande variedade de condições climá-
ticas, geográficas, ecológicas e socioeconómicas. Cerca
de 70% da área florestal estão localizados em quatro
países: Finlândia, França, Alemanha e Suécia. No entan-
to, o maior potencial de preservação e restauração da
biodiversidade florestal encontra-se no Sul da Europa. A

região biogeográfica mediterrânica possui o espantoso
número de 30 000 plantas vasculares, 10 000 das quais
são exclusivamente regionais, o que a torna uma das zo-
nas mais ricas em espécies endémicas.

A silvicultura é um importante factor económico na
Europa: as florestas e as indústrias a elas ligadas
empregam cerca de 2,2 milhões de pessoas. A quanti-
dade total de madeira redonda industrial produzida na
UE por ano foi de 226 milhões de metros cúbicos em
1998 (FAO, 2001). A Suécia, a Finlândia, a Alemanha, a
França e a Áustria figuram entre os 10 maiores expor-
tadores mundiais de produtos florestais. No entanto,
uma parte cada vez maior das florestas europeias
exploráveis tende a ser subutilizada e verificou-se um
fenómeno geral de acumulação de biomassa florestal.
Com efeito, o crescimento anual excede o abate e, por
isso, prevalecem populações florestais muito densas
em muitos países da UE (por exemplo, DFWR, 2001). A
utilização sustentável dos recursos florestais europeus,
tendo em conta objectivos económicos, sociais e ecoló-
gicos, como a protecção da biodiversidade, deve, pois,
ser mantida e mesmo reforçada, e as consequências em
termos de gestão ponderadas sítio a sítio no caso das
zonas Natura 2000.

Na União Europeia, existem actualmente cerca de 12
milhões de proprietários florestais, possuindo cada um
deles, em média, menos de cinco hectares de floresta.
A propriedade varia muito, todavia, consoante as
regiões da Comunidade. Na Grécia e na Irlanda, o Esta-
do possui cerca de dois terços dos terrenos florestais,
ao passo que na Bélgica, Espanha, Itália, Luxemburgo,
França e Alemanha, as autarquias locais desempenham
um importante papel enquanto proprietários flores-
tais. A área florestal per capita é de 0,3 hectares, em
média, na UE mas, também ela, varia muito consoante
os Estados-Membros.

A cobertura florestal está actualmente a aumentar na
UE, não só através dos programas de florestação co-
-financiados pela União (1 milhão de ha desde 1991),
mas mais ainda em resultado da sucessão natural em
terrenos abandonados, que no passado eram sobretu-
do utilizados para o pastoreio (IDF, 2001), tendo atin-
gido mais de um terço da superfície terrestre da UE
(FAO, 2001). Embora esta tendência seja, de um modo

A 
Re

de
 N

at
ur

a 
20

00
 e

 a
s 

Fl
or

es
ta

s:
 «

De
sa

fi
os

 e
 O

po
rt

un
id

ad
es

»

102

(31) Resolução do Conselho de 15 de Dezembro de 1998, JO C 56 de 26.9.1999, p. 1.
(32) COM(1998) 649 final, de 3 de Novembro de 1998.



geral, considerada positiva, há algumas questões que
suscitam preocupação. O facto de a florestação, fre-
quentemente com espécies exóticas, tender a restrin-
gir-se aos solos pobres e a áreas marginais põe em
risco alguns habitats fundamentais de paisagens aber-
tas, para além de ser acompanhado de uma tendência
para a intensificação e a especialização crescente dos
terrenos agrícolas remanescentes (AEA, 2001). Em
parte por esta razão, os novos grandes projectos de
florestação, que possam afectar as paisagens abertas
(semi)naturais existentes, devem ser, em regra, sujei-
tos a uma avaliação de impacto ambiental antes de
poderem ser aprovados.

O aumento da superfície florestal também oculta o
facto de que algumas das últimas florestas primitivas
da Europa, geralmente ricas em diversidade biológica e
espécies em risco de extinção, continuam a estar
ameaçadas de substituição por florestas ou plantações
semi-naturais exploradas de forma intensiva (AEA,
1998). Além disso, a circunstância de as coníferas
serem preferidas relativamente às caducifólias e as
espécies exóticas relativamente às espécies originais
pode afectar negativamente a diversidade biológica,
ainda que a área florestal total esteja a aumentar. As
recentes iniciativas de conservação da natureza privile-
giam, por isso, a qualidade da floresta e não a sua
quantidade.

História recente das florestas europeias

A investigação histórica mostra que as florestas têm
sido um recurso básico de importância fundamental
para o progresso do povoamento humano e para a cria-
ção de uma Europa civilizada e próspera. Até finais do
século XVIII, as florestas europeias eram sobretudo
encaradas como domínios da natureza selvagens e
pouco convidativos e, simultaneamente, como fontes
inesgotáveis de matérias-primas, forragem e energia,
sempre à disposição da população humana em cresci-
mento.

Muitos países da Europa Central sofreram uma brusca
diminuição da sua área florestal a partir do século
XVII, com efeitos devastadores para os recursos flores-
tais, que se prolongaram pelo século XIX. Só quando a
madeira pôde ser substituída, como principal fonte de
energia, pelo carvão e o petróleo, foi sustida a deple-
ção de muitas regiões europeias outrora densamente

arborizadas. Para satisfazer necessidades diversas,
como a construção naval, a exploração mineira, o for-
necimento de combustível e material de construção, a
produção de sal, de carvão e de potassa para o fabrico
de vidro, muitas áreas florestais foram completamente
cortadas, muitas vezes sem a mínima preocupação com
a sustentabilidade da produção. Para piorar ainda mais
a situação, essas florestas estavam frequentemente
sujeitas a formas mal regulamentadas e pouco fiscali-
zadas de utilização multifuncional primitiva por parte
das populações rurais, ao abrigo dos «direitos de uso»
locais. Disto resultaram as paisagens abertas compos-
tas por florestas degradadas e empobrecidas pelo pas-
toreio extensivo e a recolecção difusa de produtos flo-
restais, que aparecem nos primeiros mapas precisos da
ocupação do solo elaborados em finais do século XVIII
como charnecas ou zonas de dunas interiores. A ausên-
cia de estruturas de propriedade florestal bem defini-
das e os extensos períodos de guerra estimularam esta
tendência para o declínio geral das florestas.

O ponto de viragem para os reduzidos recursos flores-
tais chegou, em muitos países europeus, quando a
ameaça iminente de escassez de madeira foi reconheci-
da e a silvicultura passou a ser uma especialidade cien-
tífica, difundindo-se o ensino superior de silvicultura
por toda a Europa. No início do século XIX, esta evolu-
ção conduziu à extensão do conceito de silvicultores
enquanto «guardiães das florestas», inicialmente res-
tringido às propriedades da alta nobreza europeia, a
uma dupla função de gestão e de policiamento do
património florestal nacional como um todo, confiada
a administrações florestais autónomas. Consequente-
mente, o declínio dos recursos florestais inverteu-se
lentamente e vastas regiões puderam regenerar-se ou
foram activamente reflorestadas. Esta tendência acele-
rou-se a partir de 1850, quando um número crescente
de terras agrícolas abandonadas e de pastagens não
usadas continuou a ser convertido em florestas. Contu-
do, os principais objectivos desta recuperação das flo-
restas eram a produção rápida e eficiente de madeira
para fornecer os mercados em crescimento e proteger
os solos contra a erosão, o que levou, a maior parte
das vezes, ao estabelecimento de monoculturas de
coníferas. Geridas como plantações de idade uniforme,
estas «florestas novas» tinham pouco valor em termos
de biodiversidade, embora algumas delas se tenham
diversificado mais em resultado da decadência natural
ou da intervenção humana.
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Em algumas partes da Europa, voltou a haver escassez de
madeira, embora em menor escala, a seguir à primeira e
à segunda guerras mundiais. Muitas áreas que ficaram
devastadas ou cujas árvores tinham sido cortadas
durante a guerra ou pouco depois foram replantadas
para produzir madeira, a fim de satisfazer as exigências
da sociedade na época. Assim, em muitas regiões da
Europa, as florestas são caracterizadas por povoamen-
tos relativamente jovens, de idade uniforme e espécies
de árvores pouco variadas, que só oferecem habitats a
um número bastante limitado de organismos.

Estes problemas não se verificavam, ou pelo menos
não tinham a mesma amplitude, nas vastas florestas
do Norte da Europa nem nas zonas inacessíveis dos
Alpes e das regiões montanhosas do Sul da Europa,
onde ainda hoje se podem encontrar florestas relativa-
mente intactas e áreas arborizadas multifuncionais
abertas. Estas zonas constituem os últimos restos das
florestas naturais e da utilização tradicional das mes-
mas na Europa, tendo, por isso, um valor científico e
ecológico extremamente elevado. Porém, como o valor
económico da madeira de árvores antigas é, por vezes,
também elevado e a pressão no sentido da intensifica-
ção da agricultura continua a aumentar, a exploração
comercial colide, frequentemente, com os interesses
de conservação da natureza nestas zonas.

Carácter natural das florestas europeias

O aspecto actual das florestas na Europa é o reflexo
combinado de dois fenómenos fundamentalmente dife-
rentes (Falinski e Mortier, 1996) (33):

■ uma diferenciação primária ocorrida durante a recu-
peração pós-glaciar das espécies constitutivas das
florestas, a partir do período geológico do Holoce-
no, há aproximadamente 10 000 anos, um processo
condicionado por factores climáticos e relativos ao
solo;

■ uma diferenciação secundária, sob a influência do
povoamento humano, que alterou a cobertura e a
estrutura das florestas a partir do Neolítico, desde
há 5 000 anos.

A. As glaciações deixaram uma marca considerável no
Norte da Europa, na Europa Central e nas regiões mon-
tanhosas, proporcionando um gradiente florístico
Norte-Sul ainda hoje muito característico.

■ As florestas boreais do Norte da Europa são de ori-
gem mais recente e têm menos espécies de plantas.
O seu estabelecimento seguiu-se à regressão da
calota de gelo e as formações mais recentes, como
as florestas de carvalhos e faias e de faias e abetos
da Europa Central, formaram-se apenas há cerca de
5 000 anos. Formações pioneiras, como as florestas
de pinheiros e bétulas apareceram muito mais cedo.

■ As florestas do Sul da Europa são muito mais anti-
gas. Algumas destas formações já existem há mais
de 15 000 anos e, como foram muito menos influen-
ciadas pelas glaciações, o número de espécies e a
diversidade das associações florísticas é muito mais
elevado.

Há que acrescentar ainda que o gradiente climático
Oeste-Leste de influência oceânica para continental
também implica uma diminuição da riqueza em espé-
cies e tipos de vegetação.

B. A história do povoamento humano e do seu impacto
nas florestas também reflecte um gradiente Norte-Sul,
tendo a colonização mais antiga tido lugar no Sul, a
partir do Médio Oriente em direcção à Grécia, há cerca
de 8 000 anos, e tendo chegado à Fennoscandia há
apenas 2 500 anos.

A influência humana começou por causar uma frag-
mentação da cobertura florestal das planícies, reduzin-
do-a depois drasticamente para conquistar espaço
para a agricultura, abrir pastagens e satisfazer as
necessidades de energia. Quanto mais antigo foi o pro-
cesso de colonização, mais as suas consequências são
visíveis na paisagem dos nossos dias. Em consequên-
cia, a cobertura florestal de alto-fuste da Fennoscan-
dia e os vastos complexos florestais da Europa Central
actualmente existentes contrastam fortemente com a
situação existente no Sudoeste. Em França, estima-se
que a cobertura florestal equivalia a cerca de 80% do
território no início da conquista romana, tendo dimi-
nuído para 15% até 1800 e voltado a aumentar para
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(33) Esta secção baseia-se, em grande medida, num artigo publicado pelos autores mencionados numa edição especial da «Revue forestière fran-
çaise» (XLVIII); que se refere, ela própria, a uma vasta bibliografia sobre este assunto. Em menor grau, também foi tomado em considera-
ção o trabalho da Noirfalise sobre as definições da cobertura vegetal Corine.



mais de 30% na actualidade. Na Fennoscandia, o culti-
vo com clareiras e queimadas teve um impacto impor-
tante até ao século XIX, mas após o seu abandono
desenvolveu-se uma cobertura florestal consideravel-
mente mais densa.

Os impactos mais importantes das actividades humanas
na biodiversidade florestal são os seguintes:

■ corte das árvores antes de estas atingirem a maturi-
dade fisiológica e a idade potencial, levando a uma
diminuição das espécies associadas aos espécimes
velhos e apodrecidos;

■ abate das florestas aluviais para a criação de pasta-
gens, mudanças na composição destas florestas
após a alteração das condições hidrológicas nas flo-
restas palustres;

■ alteração da composição das espécies de árvores e da
estrutura vertical devido às intervenções silvícolas;

■ implantação de formações que não ocorrem natural-
mente, como as plantações de árvores de fruto de
espécies seleccionadas, a talhadia, a talhadia com
enxertos, o cultivo de vime, os sistemas agroflores-
tais, etc., conduzindo frequentemente ao desenvol-
vimento de uma biodiversidade conexa ligada à con-
tínua interferência humana nos processos de suces-
são naturais;

■ drenagem dos solos das turfeiras e da floresta
húmida para acelerar o crescimento das árvores;

■ construção de redes de estradas para o transporte
de madeira nas regiões inabitadas;

■ reflorestação dos terrenos agrícolas abandonados e
das terras anteriormente utilizadas para o pasto-
reio.

Há que compreender que estes diversos factores não se
produziram necessariamente em simultâneo, mas
podem ter tido influências simultâneas ou subsequen-
tes, que também produziram efeitos sinérgicos em
locais específicos.

Pelo que fica dito, pode concluir-se que a diversidade
biológica e o carácter natural das florestas europeias
foram influenciados em diversos graus pelas activida-
des humanas ao longo de muito tempo e que as flores-
tas naturais ou «virgens» se tornaram raríssimas em
toda a Europa e, mais ainda, na União Europeia. Na
verdade, se as diferenciações primária e secundária

que influenciaram a composição e a estrutura das flo-
restas fossem reunidas numa grelha com uma matriz de
influências cruzadas, o resultado seria um número infi-
nito de situações possíveis, pelo que poderá con-
cluir-se, de um modo geral, que os sítios com maior
biodiversidade, especialmente em solos férteis, são
provavelmente aqueles que sofreram alterações mais
intensas, pois revelaram ser os mais interessantes para
o povoamento humano. Resta muito pouca floresta
intacta e a floresta totalmente artificial não é verda-
deiramente abundante, podendo a maior parte da flo-
resta europeia ser denominada seminatural (por exem-
plo na bibliografia anglo-saxónica) ou subnatural
(designadamente na bibliografia franco-suíça). A dis-
tinção entre florestas naturais e seminaturais é, por
isso, muitas vezes difícil de estabelecer porque a
influência humana passada pode conduzir a muitas
combinações de influências naturais e humanas. Entre
as florestas actualmente consideradas como semi-
naturais, encontram-se plantações de espécies indíge-
nas, ou em que houve uma regeneração natural destas
espécies, em solos agrícolas abandonados há mais de
100 anos, florestas naturais cuja camada herbácea
genuína foi quase totalmente degradada pelo pasto-
reio e a exportação de folhada, florestas naturais
«enriquecidas» com espécies exóticas que se regenera-
ram espontaneamente, etc.

Também existe alguma confusão entre «naturalidade»,
na acepção de ausência de influência humana, e biodi-
versidade, na acepção de riqueza estrutural e em espé-
cies. A mistura indiscriminada desses conceitos levou a
visões míticas do que poderia ou deveria ser o aspecto
da floresta «original», «antiga» ou «primitiva», que
são por vezes apresentadas como um objectivo de ges-
tão das zonas protegidas.

Tendo isto em conta, os habitats mencionados no
anexo I da Directiva Habitats devido à sua importância
comunitária podem ser divididos em três grupos fun-
cionais (Barbier, 2000):

■ habitats existentes em ambientes que sempre foram
marginais em termos económicos e que nunca foram
colonizados pelo Homem, como as formações ribei-
rinhas, as zonas de dunas, as bolsas húmidas das
florestas e as turfeiras activas;

■ habitats clímax com pouca intervenção humana,
como alguns carvalhais, faiais e florestas de abetos
naturais, que foram explorados para a produção de
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madeira e conservados em condições estáveis pela
gestão das espécies indígenas;

■ habitats sobretudo constituídos por paisagens arti-
ficiais ou pela sua transição para a vegetação climá-
cica, como as charnecas, as turfeiras arborizadas, as
florestas abertas (com pastoreio), os prados ou as
pastagens naturais.

Isto leva à conclusão de que as provas conclusivas são

demasiado poucas para se poder determinar com um

grau de certeza razoável qual teria sido a composição

exacta da cobertura de vegetação natural em qualquer

local da Europa e que, em muitos casos, a continuação

da intervenção humana é absolutamente essencial para

a conservação dos habitats.
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Anexo II
Quadro 
jurídico da
protecção da 
biodiversidade
na Europa

1. Directiva Aves

A Directiva 79/409/CEE, habitualmente designada por
«Directiva Aves», foi adoptada em 1979 e a sua dispo-
sição principal impõe aos Estados-Membros da UE a
obrigação de designarem zonas de protecção especial
(«ZPE») para uma série de aves indicadas cujo estado
de conservação se encontra ameaçado e para as aves
migratórias em geral. Uma segunda característica
importante desta directiva é o facto de estabelecer
regras básicas comuns para a caça e o comércio de
aves em todos os Estados-Membros.

2. Convenção de Berna

A Convenção relativa à conservação da vida selvagem e
dos habitats naturais da Europa, frequentemente desig-
nada por «Convenção de Berna», foi aprovada no Con-
selho da Europa em 1979 e entrou em vigor na UE em
Junho de 1982. É um dos acordos internacionais mais
antigos sobre a protecção da biodiversidade, mas as
suas partes signatárias não estão vinculadas por dispo-
sições de aplicação obrigatórias.

A Convenção de Berna pretende assegurar a conserva-
ção das espécies de flora e fauna selvagens e os seus
habitats. É dada especial atenção às espécies ameaça-
das e vulneráveis, nomeadamente as espécies migrató-
rias vulneráveis especificadas nos seus apêndices. A
Convenção já foi ratificada por 44 Estados no total,
desde a Turquia à Islândia e da Ucrânia a Marrocos.

3. Directiva Habitats

A Directiva 92/43/CEE, habitualmente designada por
«Directiva Habitats» ou «Directiva Fauna, Flora e
Habitats (FFH)», foi adoptada em 1992 como instru-
mento de aplicação da Convenção de Berna nos Esta-
dos-Membros da UE. O objectivo desta directiva é
contribuir para a conservação dos habitats e espécies
naturais da fauna e da flora selvagens no território
europeu dos Estados-Membros, tendo em conta as
exigências económicas, sociais e culturais, bem como
as características regionais e locais. A protecção dos
habitats e espécies naturais mencionados nos seus



anexos é assegurada através da adopção e da aplica-
ção de medidas específicas, como a designação de zo-
nas especiais de conservação (ZEC) ou o estabeleci-
mento de sistemas de protecção rigorosa das espécies
de interesse comunitário. Esta directiva cria a rede
Natura 2000 e define as regras para a sua implanta-
ção e funcionamento.

4. O alargamento da UE 
e a rede Esmeralda

A rede Esmeralda é o instrumento comum de protec-
ção dos habitats nos termos da Convenção de Berna
em Estados terceiros que ratificaram esta convenção.
Simultaneamente, a rede Esmeralda é um instrumen-
to preparatório eficaz para os países candidatos à
União Europeia e as suas zonas de interesse de con-
servação especial (ZIEC) servirão de base à adopção
ulterior das zonas especiais de conservação, tal como
é exigido pela Directiva Habitats. Como não irá haver
quaisquer períodos de transição para a aplicação da
Directiva Habitats, os países que já empreenderam to-
dos os esforços necessários para criar a rede Esmeral-
da estarão numa boa posição de partida para a ade-
são à UE.

Muitos países candidatos podem orgulhar-se de ter um
património natural excepcionalmente rico. A Europa
Oriental possui muitos vales fluviais e complexos flo-
restais ainda intactos, com cadeias alimentares com-
pletas graças à presença de grandes carnívoros. Só na
Roménia, estima-se que ainda vivam 6 000 ursos no
seu habitat natural — mais do dobro dos existentes em
todos os Estados-Membros da União juntos. Ao mesmo
tempo, o rápido desenvolvimento económico de muitos
desses países ameaça o seu rico património natural,
sendo necessário garantir que este desenvolvimento se
efectua de forma sustentável.

No âmbito dos preparativos para o alargamento da UE,
foram concluídas, em 2001, as consultas técnicas com
vista à adaptação dos anexos da Directiva Aves e da
Directiva Habitats à situação específica dos habitats e
espécies com valor de conservação nos PECO.

5. Convenção sobre 
a Diversidade Biológica

Um dos acordos fundamentais adoptados na Cimeira da
Terra realizada em 1992, no Rio de Janeiro, é a Con-
venção sobre a Diversidade Biológica (CDB). Este acor-
do, que congrega a maioria dos governos mundiais,
estabelece compromissos para a manutenção do patri-
mónio natural mundial concomitantemente com o
desenvolvimento económico sustentável. A convenção
estabelece três objectivos principais: a conservação da
diversidade biológica, a utilização sustentável dos seus
componentes e a partilha justa e equitativa dos bene-
fícios que advêm da utilização dos recursos genéticos.

Entre as muitas questões abordadas pela CDB incluem-
-se as seguintes:

■ medidas e incentivos para a conservação e a utiliza-
ção sustentável da diversidade biológica;

■ acesso regulamentado aos recursos genéticos;

■ acesso e transferência de tecnologia, incluindo a
biotecnologia;

■ cooperação científica e técnica;

■ regras de avaliação do impacto;

■ educação e sensibilização do público.

A CDB conta presentemente com 186 partes e 168 signa-
tários. A Comunidade Europeia assinou a convenção, bem
como todos os seus Estados-Membros a título individual.
A Agência Europeia do Ambiente, em Copenhaga, criou
um «Centro de Intercâmbio de Informações sobre a Bio-
diversidade» (34) destinado a assegurar o melhor fluxo
de informação possível entre os signatários europeus.

Na sexta conferência das partes na CDB, realizada em
Haia em Abril de 2002, foi aprovado um «programa de
trabalho alargado sobre a biodiversidade florestal».
Este programa estabelece uma ambiciosa série de
objectivos e actividades que as partes contratantes se
comprometeram a realizar, de acordo com as suas pró-
prias prioridades. Neles se incluem a aplicação da
abordagem à gestão, baseada nos ecossistemas, de
todos os tipos de florestas e de medidas para melhorar
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(34) O termo «clearing-house» (câmara de compensação) referia-se originalmente a um estabelecimento financeiro onde os cheques e as notas são
trocados entre os bancos que dele fazem parte, de modo que só os saldos líquidos necessitam de ser pagos em numerário. Actualmente, este
significado foi alargado de modo a incluir qualquer agência que reúna as entidades que procuram e fornecem bens, serviços ou informações,
juntando, assim, a procura com a oferta. O endereço do sítio web da Clearing-House da AEA é: http://biodiversity-chm.eea.eu.int/.



a protecção, a recuperação e a restauração da biodi-
versidade florestal, mediante a sua utilização sustentá-
vel e importantes esforços de monitorização.

6. Planos de acção da UE em
matéria de biodiversidade

Para garantir que a protecção da biodiversidade é tida
em conta noutros importantes domínios políticos, os
serviços da Comissão desenvolveram recentemente
«planos de acção em matéria de biodiversidade» nos
domínios da agricultura, das pescas, da conservação
dos recursos naturais e da cooperação económica e
para o desenvolvimento [COM(2001) 162 final]. Estes
planos fixam os objectivos a alcançar para melhorar a
protecção da biodiversidade e deverão ser adoptados
através do processo de co-decisão do Parlamento Euro-
peu e do Conselho da União Europeia.

O estabelecimento da rede Natura 2000 é um elemen-
to importante destes planos de acção. No que respeita
às florestas, o plano de acção em matéria de biodiver-
sidade relativo à conservação dos recursos naturais
estabelece o objectivo de que todos os tipos de flores-
ta indicados no anexo I da Directiva Habitats sejam
avaliados como «suficientemente representados» até
2002. Este plano de acção também exige uma maior
integração das medidas de apoio à biodiversidade nos
documentos de programação dos fundos de desenvolvi-
mento rural, estruturais e de coesão e nos programas
pertinentes para os países terceiros.

A adopção na sexta conferência das partes na CDB do
supracitado «programa de trabalho alargado sobre a
biodiversidade florestal» pode levar a que, nos planos
de acção da UE em matéria de biodiversidade, seja
dada mais atenção aos elementos relativos à floresta.

7. Programas florestais 
nacionais

O objectivo dos programas florestais nacionais (PFN) é
criar um quadro social e político adequado para a con-
servação, a gestão e o desenvolvimento sustentável de

todos os tipos de florestas, que, por sua vez, aumenta-
rá a eficácia e a eficiência dos compromissos operacio-
nais públicos e privados. Estes programas são resulta-
do do processo que se seguiu à Cimeira da Terra reali-
zada no Rio de Janeiro em 1992 (CNUAD) no que diz
respeito às florestas.

Os programas florestais nacionais são orientados por
elementos e princípios que foram aprovados como pro-
postas de acção pelo painel intergovernamental ad hoc
sobre florestas (PIF, 1997), criado pela Comissão das
Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável.

Mais de 120 países desenvolveram ou actualizaram os
seus programas florestais nacionais nos últimos 15
anos. Entre os resultados tangíveis destes processos
incluem-se a adopção de novas políticas florestais e a
melhoria da legislação neste domínio, reformas insti-
tucionais, a redefinição do papel do Estado no desen-
volvimento da silvicultura, a descentralização das res-
ponsabilidades pela gestão florestal, a transferência
de poderes para as comunidades e os grupos locais,
uma maior transparência e participação nos processos
de tomada de decisão.

A biodiversidade desempenha um papel importante em
muitos programas florestais nacionais, em conformida-
de com os compromissos internacionais supramencio-
nados. O financiamento de alguns dos mecanismos de
apoio comunitário está ligado a um estabelecimento
bem sucedido dos PFN (isto é, o apoio no âmbito do
Regulamento (CE) n.° 1257/1999 relativo ao desenvol-
vimento rural).

8. Conferência Ministerial
para a Protecção 
das Florestas na Europa

A Conferência Ministerial para a Protecção das Flores-
tas na Europa (CMPFE) (35) é uma importante iniciativa
de cooperação entre os países europeus tendo em vista
contribuir para a protecção e a gestão sustentável das
suas florestas. Nela participam mais de 40 países mem-
bros do Conselho da Europa e numerosos observado-
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(35) Podem ser obtidas mais informações sobre o trabalho da CMPFE na Internet, no endereço http://www.mcpfe.org, ou junto da Unidade de
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na.at .



res, abordando as ameaças e as oportunidades existen-
tes em relação às florestas e à silvicultura. Este proces-
so é constituído por uma série de conferências a nível
político, secundadas por reuniões de peritos para o
trabalho de acompanhamento e troca de ideias. Os
Estados participantes são responsáveis pela aplicação
a nível nacional e regional das recomendações feitas
nas conferências. Os debates e trocas de pontos de
vista entre as conferências são denominados «processo
CMPFE», caracterizado por uma abordagem conjunta
das administrações florestais nacionais e dos represen-
tantes da sociedade civil.

O processo CMPFE conduz à adopção de recomenda-
ções, sob a forma de resoluções adoptadas nas confe-
rências ministeriais. Até à data, foram realizadas con-
ferências em Estrasburgo (1990), Helsínquia (1993) e
Lisboa (1998), tendo produzido as seguintes resolu-
ções:

S1: Rede europeia de parcelas de amostra permanen-
tes para a monitorização dos ecossistemas flores-
tais

S2: Conservação dos recursos genéticos das florestas

S3: Base de dados europeia descentralizada sobre os
incêndios florestais

S4: Adaptação da gestão das florestas de montanha
às novas condições ambientais

S5: Expansão da rede Eurosilva de investigação sobre
a fisiologia das árvores

S6: Rede europeia de investigação dos ecossistemas
florestais

H1: Orientações gerais para a gestão sustentável das
florestas na Europa

H2: Orientações gerais para a conservação da biodi-
versidade das florestas europeias

H3: Cooperação florestal com países com economias
de transição

H4: Estratégias para um processo de adaptação a
longo prazo das florestas europeias às alterações
climáticas

L1: Povos, florestas e silvicultura: reforço dos aspec-
tos socioeconómicos da gestão sustentável das
florestas

L2: Critérios, indicadores e orientações a nível opera-
cional pan-europeus para uma gestão sustentável
das florestas

As resoluções incidem sobre a protecção, a conserva-
ção e o desenvolvimento sustentável das florestas
europeias e definem orientações para a consecução
desses três objectivos, incluindo a realização dos
objectivos da Convenção sobre a Diversidade Biológica.
Devido à natureza global das resoluções, o Parlamento
Europeu salientou a importância deste processo pan-
europeu em relação à estratégia florestal da UE (36).
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(36) Ver http://europa.eu.int/comm/agriculture/fore/comm/649_en.pdf.



9. Síntese dos debates sobre a protecção da diversidade biológica 
e as questões florestais de 1992 a 2002

(os instrumentos da UE estão em negro)
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Debate global 
sobre o ambiente

Debate sobre a protecção 
da biodiversidade europeia

Debate pan-europeu sobre 
a gestão sustentável das florestas

Directiva Aves, 
1979

Convenção de Berna,
1982

Rede Esmeralda 
(44 Estados)

Directiva Habitats,
1992

Projectos 
LIFE-Natureza 1992

Processo CMPFE 

1.a CMPFE, Estrasburgo,
1990 (Poluição)

2.a CMPFE, Helsínquia
1993 (Gestão)

3.a CMPFE, Lisboa,
1998 (Biodiversidade)

4.a CMPFE, Viena 2003
(PFN-Biodiversidade)

Implantação da rede
Natura 2000

Protecção das florestas
na Europa (GSF) 

CNUAD, Rio de Janeiro, 1992

Convenção sobre a
Diversidade Biológica

Estratégia da UE 
em matéria 

de diversidade
biológica, 1998

Planos de acção 
da UE em matéria de
biodiversidade, 2001

Sexto programa 
de acção em matéria

de ambiente,
2001-2010

Sexto COP  da CDB 
Programa de trabalho
sobre a biodiversidade

florestal, 2002

«Princípios florestais
não vinculativos»,

Agenda 21

Painel Internacional
sobre as florestas
(PIF), 1995-1997

Fórum 
Intergovernamental
sobre as Florestas
(FIF), 1995-2000

Estratégia florestal
para a UE, 1998

Fórum das Nações 
Unidas sobre 

as Florestas (FUNF)
2001-2005

Cimeira Mundial sobre 
Desenvolvimento Sustentável 

(Rio + 10), Joanesburgo, 2002
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